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Grupo - Serviços Auxiliares:
1892 fizeram teste domingo

Ecologia e Meio Ambiente

emdebate na UnB

no próximo dia 28

Os servidores do GDF
que vão integrar o Grupo-
Serviços Auxiliares, com-
pareceram, em quase sua
totalidade, ao Ginásio de
Esportes, no último do-
mingo, a fim de realizar o
primeiro teste de verifi-
cação.

Segundo informações
colhidas no Centro de
Seleção e Treinamento,
órgão encarregado do
processo seletivo daqueles
servidores, o compare-
cimento foi bastante satis-
fatório, uma vez que dos

2000 candidatos inscritos
disseram "presente", no
Ginásio, 1.892.

No próximo dia primeiro
de junho, no mesmo local,
deverá ser realizado o
segundo teste.

Será no próximo dia 28 de maio
a conferência do Prof. Leandro
Tocatins sobre Ecologia e Meio
Ambiente, numa promoção dos
Departamentos de Geografia e
História, Ciências Sociais e
Economia, da Universidade de
Brasília.

O Prof. Tocatins substituirá a
pesquisadora Robin Anderson
que, por ter sido contratada pela
Universidade Indiana, não pode
vir ao Brasil para discorrer sobre
aquele importante tema.

No entanto, o Prof. Leandro
Tocatins, autor de quatro volu-
mes sobre a história do Acre e de
vários trabalhos sobre a Ama-
zónia, reúne condições de subs-
tituir a professora norte-ame-
ricana, abordando a ocupação da
Amazónia em eras coloniais e
modernas.

Para o professor David
Gueiros Vieira, Chefe do Depar-
tamento de Geografia e História,
a imigração é muito importante
para o país e deve ser feita com
muito cuidado e planejamento
total das áreas, a fim de poupar
as mais frágeis e se utilizar dos
bons solos para não se tornar
futuramente um deserto.

Além disso, é preciso uma
imigração com escalas modernas

para não acontecer o que acon-
teceu com o nordeste, ou seja:
com a implantação de estradas
de ferro, embora tenha benefi-
ciado grandemente a região, as
matas de agrestes foram sa-
crificadas para transformação
de carvão para locomotivas,
resultando daí, a invasão da
caatinga pelo agreste.

De outro modo, pode se ter
grandes esperanças da coloni-
zação planejada, porque já exis-
tem órgãos governamentais para
a Ecologia e o Meio Ambiente e
também já se tem em mãos dois
instrumentos poderosos: Projeto
Radam - interpretação da
imagem pelo radar 8LAR - e ain-
da as imagens enviadas pelos
satélites ERTS.

Membros dessa comissão já
falam no grande interesse
público e governamental, em
proteger o meio ambiente na-
cional, muito embora essa
proteção deva estar a cargo de
todo brasileiro, que deveria in-
formar às autoridades competen-
tes, todas as irregularidades que
venham a notar no meio ambien-
te nacional, que estará, dessa
maneira, zelando pelo próprio
bem estar.

SHIS
faz

advertência
"Não transucione com casas

da Sociedade de Habitações de
Interesse Social sem antes con-
sultar a empresa".

A advertência é do diretor-
superintendente da Shis, Dilson
Carlos Rehem, tendo era vista o
volume de negócios paralelos
referentes a seus imóveis, o que
tem causado prejuízos aos com-
pradores.

Acrescenta a superintendência
da Shis, que as consultas sobre
transferências, permutas e ces-
sões de direito deverão ser feitas
na Seção de Orientação ao
Mutuário, no andar-térreo do
edifício-sede da empresa,'das 8
às 12 horas e das 14 às 18 horas

Novacap adquiriu moderno equipamento
para desobstrução de redes e galerias

Moderno equipamento desobs-
truidor de redes foi adquirido
recentemente pelo Governo do
Distrito Federal através da
Novacap e entrará em funcio-
namento a partir da próxima
semana. Trata-se de um apa-
relho Elgin-Ject Eductor, mon-
tado sobre um chassis de ca-
minhão. Quando em atividade,
pesa cerca de treze toneladas e
sua finalidade é solucionar
problemas de escoamento de
água nas pistas, durante a época
das chuvas.

Consta de motobomba com
motor de 160 HP, a gasolina e ao
ser posto em ação, injeta forte
jato de água na galeria da qual
simultaneamente extrai, por suc-
ção, quaisquer detritos nela exis-
tentes.

Um tanque basculante, com-
posto de quatro compartimentos

separados por chapas angulá-
veis, que permitem melhor de-
sempenho no processo de decan
tacão, fica permanentemente
cheio de água. Detritos retor-
nados do tanque permanecem
nele pelo processo de decantação.

Como se trata de equipamento
moderno e pouco conhecido, a fir-

ma representante no Brasil en-
viará a Brasília técnicos para
ministrar instruções sobre seu
funcionamento e operários es-
pecializados para a máquina.
Esses técnicos farão também,
em local a ser ainda determi-
nado, uma demonstração de
como funciona.

Segundo a Novacap, o emprego

desse equipamento antes do
início das chuvas é explicado
como medida preventiva e ini-
cialmente contará apenas com
um aparelho, que servirá para
teste. Em seguida novos apa-
relhos serão adquiridos, com a
finalidade de ampliar a linha de
ação do sistema, atingindo mais
rapidamente diversos locais.
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Brasil de Hoje

Mobilização de recursos
para a produção nuclear

O programa nuclear brasileiro
prevê a instalação no País, para
ins energéticos, de todas as fases
do ciclo de combustível, cabendo
a NUCLEBRASa implantação do
complexo industrial.

O empreendimento demanda
estudos cuidadosos de viabili-
dade técnica e económica, pelo
fato de exigir investimentos
maciços.

Da análise e da crítica das in-
formações resultou que a ex-
tração, o beneficiamento do
minério de urânio e o proces-
samento do seu elemento com-
bustível poderão ser realizados
no setor industrial.

As duas primeiras fases desse
programa estão em pleno desen-
volvimento no País, valendo lem-
brar que a Nuclebrás implantou
uma usina-piloto destinada ao
beneficiamento do minério de
urânio extraído pela chaminé al-
calina de Poços de Caldas, em
Minas Gerais. No corrente ano,
será construída uma usina indus-
trial.

A etapa seguinte, jé em adian-
tada fase de desenvolvimento, diz

respeito à construção de uma
usina para fabricação do elemen-
to combustível nuclear.

A empresa providenciará a
fabricação, a curto prazo, 'das
cargas de reposição da Usina de
Angra dos Reis e das centrais
nucleares que vierem a ser ins-
taladas no País.

De acordo com o programa
inicial, estará operando , até
1980, uma usina capaz de pro-
duzir 100 toneladas de óxido de
urânio, sob a forma de elemento
combustível para reatores a água
leve.

Em meados da década de 80
deverá ser instalada uma usina
de produção do hexafluoreto e de
enriquecimento de urânio. Ato
contínuo, entrará em operação
outra unidade para reproces
samento do combustível.

Paralelamente, a NUCLE
BRÁS vem cuidando de formar
equipes de técnicos e de absorver
tecnologia e "Know-how" do ex-
terior, para que o Brasil alcance,
o mais cedo possível, a auto
suficiência no ciclo do combus-

tível nuclear.

A Holanda inteira saudou seus

soberanos no 30 de abril

Vencedores da

Prova de Kart

receberam prémios
O Brasília Kart Clube entre-

gou, na tarde de ontem, na sede
da Federação de Automobilismo
do Distrito Federal, os prémios
aos vencedores da prova de aber-
tura do Campeonato Brasiliense
de Kart A prova foi desenvolvida
no último domingo, na pista do
Centro Desportivo Presidente
Mediei, cedida pela Adminis-
tração das Unidades Desporti-
vas-AUD.

«

O certame começou com a
realização de três baterias,
reunindo pilotos estreantes e
novatos e de categorias "PC-

POC".

VENCEDORES

A primeira bateria, para pi-
lotos de competição e pilotos
oficiais de composição, na classe
125 cc, teve como vencedor
Roberto Pupo Moreno, seguido de
Frederico Salles. Na bateria que
reuniu estreantes e novatos,
Francisco Ferraz foi o ganhador,
ficando em segundo lugar Wag-
ner Santos. A terceira e última
bateria da prova de domingo,
para pilotos "PC-POC", nas clas-
ses 100 e 125, apresentou Ricardo
Ortega em primeiro lugar. O
segundo colocado foi Cláudio
Blois Duarte.

Pronto até
junho CIAM

da Ceilândia
Até princípios de junho

próximo estará concluído o
Centro Integrado de Atenção
do Menor, construído pelo
Governo do Distrito Federal,
através da. Novacap, na
Ceilândia.

A obra, iniciada em feve-

reiro deste ano, com unTcusto
total de Cr 2.130.638,00 cons-'
titui-se num prédio destinado
à educação e reintegração do
menor na sociedade. Trata-se
de construção do tipo misto
com fundações convencionais,
estruturas em perfis metá-
licos e alvenaria de tijolos
furados com cobertura de
canalete 90.

A parte administrativa
compõe-se de secretaria, sala
de técnicos, vestiários inde-
pendentes, "halí", copa, co-
zinha, dispensa, lavanderia,
pátio coberto para recreação e
salas separadas para crianças
de dois a sete anos. Haverá,
ainda, dependências desti-
nadas a berçários, lactário e
serviço médico. Na área re-
servada para recreação será
construído um "play-ground"
e castelo-d'agua.

Atualmentê os trabalhos es-
tão com 60 por cento execu-
tados, faltando parte das ins-
talações , que compreende es-
quadrias, revestimentos,
pavimentação, tratamentos e
elementos decorativos.

A Holanda, cuja história se
confunde com a vida da Casa
Reinante, o aniversário do so-
berano marca a Data Nacional.
Esta tradição, iniciada com o
"Dia do Príncipe" Guilherme o
Taciturno, pai da pátria, faz com
que o aniversário da Rainha
Juliana, nascida a 30 de abril de
1909, seja feriado para o povo
holandês.

Casada desde janeiro de 1937
com o Príncipe Bernhard dos
Países Baixos, Juliana ascendeu
ao trono após a renúncia de sua
mãe, a Rainha Guilhermina, que
completara em 1948 cinquenta
anos de reinado.

Por quase três décadas a
Rainha Juliana tem sabido en-
frentar, com coragem e amor, a
obra de reconstrução do país,
parcialmente destruído pela
segunda guerra mundial.
Abnegadamente partilhou dos
revezes e das calamidades
públicas, com determinação e in-
teligência enfrentando crises
políticas, partilhando das lutas
pela formação da Comunidade

Económica Europeia, acom-
panhando a transformação da
Holanda agrícola em nação al-
tamente industrializada.

No plano familiar, seu espírito
forte e democrático contou com o
decidido apoio de seu Consorte,
para dar às quatro filhas uma
formação baseada no respeito
pela liberdade individual; como
consequência, Beatrix (1938)
herdeira da coroa desposou o
alemão Glaus van Amsberg;
Irene (1939) adotou a religião
católica casando com o Príncipe
espanhol Hugo Carlos de Bourbon
Parma; Margriet (1943) escolheu
o advogado holandês Pieter van
Vollenhoven e Christina (1947)
ficou noiva do professor cubano
Jorge Guillermo.

No dia 30 de abril último a
Rainha e o Príncipe Bernhard,
cercados por filhas, genros e os
dez netos (apenas uma menina!)
foram até a escadaria do Palácio
Soestdijk para saudar a multidão
que, mais uma vez, fez desa-
parecer os degraus sob um tapete
de flores.

SHIS vai construir
lojas em Brazlândia

Um conjunto de cinquenta e três
lojas será construído pela Sociedade
de Habitações de Interesse Social, no
Centro de Comércio e Diversões do
C. S. de Brazlândia. A tomada de
preços para construção será rea-
lizada ao próximo dia 22, na sala •-
414 do edificio-sede da Shis.

O edital e demais informações já
poderão ser obtidos junto à Comis-
são de Licitações, na sala 306 do
mesmo prédio, das S as l 2 horas e
das 14 às 16 horas.

CONCORRÊNCIA ADIADA

Informa a Shis, que foi adiada para
o próximo dia 19, a tomada de
preços para aquisição de móveis
para a empresa, anteriormente
prevista pana hoje.

Acrescentp a presidência da
Comissão de Licitações, que foram
excluídos do anexo único do edital
para essa tomada de preços, os
itens oito,.nove, onze, doze e dezes-
seis.

Oásis Urbano
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Visitantes noturnos des-
cem uma série de degraus
que levam a uma área de
quedas d'agua do novo
"jardim das águas " de
Fort. Worth. A fonte, um
presente da Amon G. Cár-
ter Foundation à cidade

texana, abrange todo um
quarteirão. O iardim das
águas é considerado uma
das praças mais incomuns
nos Estados Unidos, com
seu aspecto de teatro
grego.

Destaques
O Presidente (Ernesto Geisel

esteve ontem no Rio de
Janeiro, onde presidiu a so-
lenidade de instalação do "XI
Congresso da Associação dos
Industriais Latino-America-
nos", que irá se desenrolar
naquela capital até o próximo
dia 8.

- X X X -
Nesta sexta-feira, 9 de maio,

o Ministro das Relações
Exteriores e a senhora
António Francisco Azeredo da
Silveira e o Ministro-Cbefe do
Estado-Maior das Forças
Armadas e a senhora General
António Jorge Corrêa, irão
oferecer uma recepção no
Palácio do Itamarati, co-
memorando o transcurso do
30°. aniversário da "Vitória
/Miada na II Guerra Mundial".

- xxx-
A Barraca do Distrito

Federal na "XV Festa dos
Estados" - que tem em sua
liderança a senhora Edwaltriz
de Amorim Pithon Farias -
desde o último dia 2 e até
amanhã, promove a reali-
zação de um Bazar na Galeria
do Hotel Nacional. (Asua ren-
da, e bem assim tudo o que es-
teja ligado àquela Festa, que
terá lugar em Brasília, nos
dias 27, 28 e 29 de junho, será
revertida para as obras assis-
tenciais da Casa do Candan-
go).

- XXX-

No próximo dia 9, a
República Socialista da
Trhecoslováquia. que tem à
frente de sua Missão Diplo-
mática em nosso Pais o
Embaixador Pavel Bojar, es-
tará festejando sua Festa
Nacional. xxx

Para assinalar o transcurso
do "Dia das Comunicações" o
Ministro de Estado das
Comunicações e senhora
Comandante Euclydes Quandt
de Oliveira ofereceram recep-
ção, ontem, no Clube do Con-
gresso. O encontro dos mais
prestigiosos, congregou des-
tacadas personalidades da
República e do Círculo
Diplomático Estrangeiro.

- X X X -
Ontem quem esteve de

aniversário foi o Almirante
Adalberto Corrêa Café,
Diretor-Geral de Saúde da

Marinha.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS
DECRETO N° 2885 DE 30 DE
ABRIL DE 1975

Prorroga o prazo estabelecido no
artigo 1°, do Decreto n° 2.630, de
23 de maio de 1974 e dá' outras
providências.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso II, do artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
DECRETA:
Art. 1°. Fica prorrogado por 60
(sessenta) dias, a contar de 02 de
maio de 1975, o prazo estabele-
cido no artigo 1°, do Decreto n"
2.630, de 23 de maio de 1974.
Art. 2° - O presente Decreto in-
tegra o Livro IT, da Consolidação
das Normas de Organização
Administrativa do Distrito
Federal, nos termos do artigo 3°,
do Decreto n° 1.891, de 21 de
dezembro de 1971.
Art. 3° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Brasília, 30 de abril de 1975.
87° da República e 16° de Bra-
sília.
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA

Secretaria do
Governo

DECRETO DE 25 DE ABRI DE 1975
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso VII do Artigo 20
da Lei n» 3.751 de,13 de abril de
1960.
RESOLVE:
dispensar, a pedido, NAG» DABIEN,
matrlcub n° 17.860, da Funcfio em
Comissão slmbob FC-06, de Diretor
da Divisão de Administração Geral,
da Administraçõo Regional de So-
bVadínho da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, a partir de
01.04.75.
Distrito Federal. 25 de abril de l .975
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

Secretaria de
Administração

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n"
30.131/74,
RESOLVE:
Exonerar JOSÉ JOSAFA DA
SILVA, do cargo de Auxiliar de
Portaria, nível 8-B, matrícula n°
12.121, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 1° de julho de 1974, em
virtude de sua transferência para
o Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal, de confor-
midade com o disposto no artigo
7°, parágrafo único, da Lei n°
6.040 de 9 de maio de 1974.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n" 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
55.376/75,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, MARIA
CECÍLIA REZENDE DO CAR-
MO, do cargo de Professor de
Ensino Elementar, nível 13-B,
matrícula n° 8.572, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 4 de março
do corrente ano.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
55.333/75,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, LUIZA
TIMÓTEO DE OLIVEIRA
SOUZA, do cargo de Professor de
Ensino Elementar, nível 13-B,
matrícula n° 3.063, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
54.475/75,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, ADAL-
GUACY DA* SILVA MARTINS,
do cargo de Assistente Comer-
cial, nível 12-A, matrícula n°
9.850, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 6 de março do corrente
ano.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS

' JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n" 3.751
de 13 de ̂ bril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
44.053/73,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 181, da Lei
n° 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101,
item I, e 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Professor de Ensino
Médio, Código MG1.02.19,
MARIA ANTONIETA VIVAS
CORTE IMPERIAL, matrícula
n° 3.099, do Quadro Permanente

de Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de I960 e tendo em
vista o que consta do processo n"
5.604/75,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 181, da Lei
n" 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101,
item I, e 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Servente, nível 5, JOSÉ
SERVULO DE FARIA, matrí-
cula n° 1.791, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito
Federal.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
55.891/75,
RESOLVE:
CONSIDERAR APOSENTADO,
nos termos dos artigos 176, item
I, e 181 da Lei n° 1.711 de 28 de
outubro de 1952, combinados com
os artigos 101, item n, e 102 item
II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Assessor de
Administração, nível 17-A, DI-
DIMO FERREIRA DE MELO,
matrícula n° 13.041, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 19 de fe-
vereiro do corrente ano.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
200.175/75,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, EDILA
MARIA DE MELO NOGUEIRA,
do cargo de Telefonista, nível 6-
A, matrícula n° 7.763, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 19 de março
do corrente ano.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

abril de 1960, combinado com o
artigo 68, item II, do Código
Penal Brasileiro e tendo em vista
o que consta do processo n°
342.862/71,
RESOLVE:
Declarar a perda, a partir de 2 de
outubro de 1972, do car go _ de
Guarda, nível 8-Á, matrícula a"
1.550, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, por
parte do funcionário ANTÓNIO
ALVES DE MELO, em conse-
quência da sua condenação a 7
(sete) anos de reclusão por sen-
tença do Meritíssimo Juiz de
Direito Substituto da l" Vara
Criminal, mantida pelo Acórdão
referente à Apelação Criminal n°
1.733, publicado no "Diário da
Justiça" do dia 2 de outubro de
1972.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
30.658/74
RESOLVE: r

Exonerar IVANILDE TAVARES
DE LIMA, do cargo de Atenden-
te. nível 9, matrícula n° 13. 006, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 1° de
julho de 1974, em virtude de sua
transferência para o Quadro Per-
manente da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça do Distrito
Federal, de conformidade com o
disposto no artigo 7", parágrafo
único, da Lei n° 6.040de 9 de maio
de 1974.
Distrito Federal, 28 de abril de

1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
30.130/74,
RESOLVE:
Exonerar JOAQUIM LUCAS DE
MENDONÇA, do cargo de
Pedreiro, nível 8-A, matrícula n°
16.372, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 1° de julho de 1974, em
virtude de sua transferência para
o Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal, de confor-
midade com o disposto no artigo
7°, parágrafo único, da Lei n"
6.040 de 9 de maio de 19™
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista q que consta do processo n"
4.588/75,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 181 da Lei
n" 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101,
item I, e 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA T>O\BRASIL, no
cargo de Pedreiro, nível 10-C,
SÉRGIO CASSIANO, matrícula
n° 16.494, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 28 de~abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
2.733/75,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 178, item
III, da Lei n° 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, combinados com os
artigos 101, item I, e 102, item I,
alínea "b", da CONSTITUIÇÃO
DA REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Auxiliar
Rural, nível 3, DERALDO PE-
REIRA GOMES, matrícula n"
11.664, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSÓ MONTEIRO
DE BARROS MENTJSIER
DECRETO DE 28 DÊ ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
5.603/75,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 181 da Lei
n° 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101,
item I, e 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Operário Rural, nível 6,
GERALDO DIONISIO DA SIL-
VA, matrícula n° 11.433, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

O GOVERNADOR.DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe comere b artigo 20,
inciso VII, áa Lei n" 3.751 de .13 de

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
7.063/75,
RESOLVE:
CONSIDERAR APOSENTADO,
nos termos dos artigos 176, item
I, e 181 da Lei n° 1.711 de 28 de
outubro de 1952, combinados com '
os artigos 101, item II, e 102. item
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II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Ferreiro,
nível 9-B, MANOEL ANTUNES
DE SOUZA, matrícula n" 12.516,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, a partir de 6
de abril do corrente ano.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIEK

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n"
5.389/75,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos
artigos 176, item III, e 181, da Lei
n° 1.711 de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101,
item I, e 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no
cargo de Motorista, nível 8-A,
JOÃO DUARTE DE PAIVA,
matrícula n" 12.675, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE
1975

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 combinado
com o artigo 75, inciso II, da Lei
n° 1.711 de 28 de outubro de 1952 e
tendo em vista o constante do
Processo n° 21.722/71,
RESOLVE:
EXONERAR, '*ex officio",
LEOCADIA PARADELLA
CARDOSO, Professor de Ensino
Elementar, nível 13-B, matrícula
n° 3.022, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal. 28 de abril de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

Secretaria de
Saúde

DECRETO DE 02 DE MAIO DE
1975

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o Artigo 23 do
Estatuto da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto n° 2.845, de 28 de
fevereiro de 1975.
RESOLVE:
Designar ELIAS TAVARES DE
ARAÚJO, Médico da Tabela de
Emprego Permanente da Fun-
dação Hospitalar do Distrito
Federal, para substituir, em suas
faltas ou impedimentos even-
tuais, o Diretor-Presidente da-
quela Instituição.

Distrito Federal, 02 de maio de
1975
ELMO SEREJO FARIAS
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

DESPACHOS
PROCESSO N°: 30.131/74
INTERESSADO: JOSÉ JOSAFA
DA SILVA - Mat. 12.121-SE S
ASSUNTO: EXONERAÇÃO

Senhor Governador:
O funcionário JOSÉ JOSAFA DA
SILVA, Auxiliar de Portaria,
nível 8-B, matrícula n° 12.121, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, foi incluído no
Quadro Permanente da Secre-
taria do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, de conformi-
dade com o disposto no artigo 7°,
parágrafo único, da Lei n° 6.040
de 9 de maio de 1974.
Assim, proponho a exoneração do
citado funcionário, pelo motivo
acima, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Brasília, 28 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 342.862/71
INTERESSADO: ANTÓNIO AL-
VES DE MELO- Mat. 1.550- SVO
ASSUNTO: PERDA DO CARGO
PUBLICO

Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência o Decreto que declara
a perda do cargo público por par-
te do funcionário ANTÓNIO AL-
VES DE MELO, Guarda, nível 8-
A, matrícula n° 1.550, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, tendo em vista que q
mesmo foi condenado a 7 (sete)
anos de reclusão, conforme Acór-
dão relativo a Apelação Criminal
:n°. 1.Í73, pufilicado no "Diário da
Justiça" do dia 02 de outubro de
.1972.
Brasília, 24 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N": 30 658/74
INTERESSADA: IVANILDE
TAVARES DE LIMA
ASSUNTO: EXONERAÇÃO

Senhor Governador:

A funcionária IVANILDE TA-
VARES DE LIMA, Atendente,
nível 9, matrícula n" 13.006, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, foi incluída no
Quadro Permanente da Secre-
taria do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, de conformi-
dade com o disposto no artigo 7°,
parágrafo único, da Lei n° 6.040
de 9 de maio de 1974.
Assim, proponho a exoneração da
citada funcionária, pelo motivo
acima, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Brasília, 28 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 28 de abril de 19p5
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N": 30.130/74
INTERESSADO: JOAQUIM
LUCAS DE MENDONÇA - Mat.
16.372-SEA
ASSUNTO: EXONERAÇÃO

Senhor Governador:
O funcionário JOAQUIM LUCAS
DE MENDONÇA, Pedreiro, nível
8-A, matrícula n° 16.372, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, foi incluído no
Quadro Permanente da Secre-
taria do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, de conformi-
dade com o disposto no artigo 7°,
parágrafo único, da Lei n° 6.040,
de 9 de maio de 1974.
Assim, proponho a exoneração do
citado funcionário, pelo motivo
acima, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Brasília, 28 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

Processo n°: 57.175/75
Interessado: Uyratan Silva de
Carvalho - Major PM
Assunto: Of. 397 - Governo do
Espírito Santo requisitando o
referido militar.
Despacho:
Autorizo
Em 30.04.1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 61.579/74
INTERESSADO: ABGAIL
8ARRETTOFREIREE OUTROS
ASSUNTO: REQUER REATI-
VAMENTO DO PROCESSO N°
26.251/71

Senhor Governador:
Trata-se de requerimento en-
dereçado a Vossa Excelência
/solicitando reativação do
Processo n° 26.251/71
A matéria em pauta já foi es-
tudada e definida pela Adminis-
tração anterior, tendo a Pro-
curadoria-Geral, através do
Parecer n° 40/72-1". Subprocu-
radoria-Geral, concluído pelo não
reconhecimento da pretensão.
Tendo em vista o encaminha-
mento dos autos a esta Pasta, foi
solicitada a audiência do GPC
que opinou pela remessa à Douta
Consultoria Jurídica que, confor-
me despacho do ilustre Consultor
Jurídico às fls. 93, informou que
os autos versam sobre a mesma
matéria objeto do Parecer n°
42/74, daquela Consultoria
Jurídica, em que figura como in-
tere'ssado o Bel. NERINO DE
MELO E SILVA.
Considerando q«e Vossa Exce-
lência aprovou o mencionado
Parecer da Consultoria^Jurídica
e, tendo em vista que se aplica à
mesma matéria constante do
presente Processo, peunito-me
sugerir, a fim de que o assunto
seja encerrado, a publicação do
despacho conclusivo de Vossa
Excelência indeferindo a preten-
são ora em exame.
Brasília, 16 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 61.579/74
INTERESSADO: ABGAIL
BARRETTO FREIRE E OU-
TROS
ASSUNTO: REQUER REATI-
VAMENTO DO PROCESSO N°
26.251/71

DE ACORDO, indefiro a preten-
são constante do presente Pro-
cesso, tendo em vista que o as-

sunto já foi examinado através do
Parecer n° 42/74, da Consultoria
Jurídica, publicado no "Distrito
Federal" de 20 de dezembro de
1974.
Brasília, 28 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 21.722/71
INTERESSADA: LEOCADIA
PARADELLA CARDOSO
ASSUNTO: PROCESSO AD-
MINISTRATIVO

Senhor Governador:
Trata-se de Processo Adminis-
trativo instaurado para apurar a
boa ou má-fé, na acumulação de
cargos em que_ incorreu a fun-
cionária LEOCADIA PARA-
DELLA CARDOSO, Professor do
Ensino Elementar, nível 13-B,
matrícula n° 3.022, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal,
Conforme Decisão tomada em
sua 801a Reunião, a Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos considerou ilícita a
acumulação do cargo acima
referido com os proventos de
inativos do Estado do Rio de
Janeiro, em que incorre a fun-
cionária em questão, desde 1° de
junho de 1959 até a presente data.
A Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos consi-
derou, ainda, na mesma Decisão,
como agravante, o fato de a in-
teressada ter averbado no Dis-
trito Federal, para fins de per-
cepção de adicionais e nova
aposentadoria, o tempo de ser-
viço anteriormente prestado ao
Estado do Rio de Janeiro.
Verifica-se dos autos que a
acusada foi aposentada no
Estado do Rio de Janeiro por in-
validez, sendo que anterior-
mente à aposentadoria, ocupava
0 cargo de Professor Primário.
A Comissão processante a
acusada declarou que ignorava a
ilicitude de sua situação, tanto
que, ao ser solicitada, quando de
sua posse no Quadro Provisório.
de Pessoal do Distrito Federal, a
informar se acumulava cargos
respondeu que não, já que
imaginava não manter vínculo
com o Serviço Público do Estado
do Rio de Janeiro devido a sua
condição de aposentada.
Conforme declaração da acusa-
da, era sua intenção obter apo-
sentadoria no cargo que ocupa
no Distrito Federal, tanto que
solicitou ao Estado do Rio de
Janeiro que fosse cancelado o
pagamento de seus proventos.
Foram juntados aos autos do-
cumentos comprobatórios de
suas alegações, ficando demons-
trado por esses documentos que a
acusada declarou, junto àquele
Estado, que ocupava cargo no
Distrito Federal e que tencionava
nele se aposentar.
Há que se considerar, no exame
de todos os elementos ctmtidos
nos autos, os seguintes pontos
favoráveis à acusada:
1 - ter sido ela quem provocou o
conhecimento de sua situação por
parte da então Divisão de Pessoal
da Coordenação do Sistema de
Pessoal ao tentar devolver, por
considerar indevido o pagamen-
to, a importância que lhe foi
creditada, a título de adicional
por tempo de serviço, calculada
com base na averbação do tempo
de serviço prestado no Estado do
Rio de Janeiro;
2 - o cancelamento do recebimen-
to dos proventos de aposenta-
doria e a declaração feita àquele
Estado de que ocupava outro car-
go no Distrito Federal e que nele
tencionava aposentar-se.

Considerando tais elementos e,
ainda, que a acusada, ao ser en-
quadrada nos primórdios da
inauguração de Brasília, foi,
como todos os demais funcio-
nários da época, envolvida pelos
enquadramentos em situações
confusas no que se refere à apli-
cação de critérios de acumula-
ção, resolvo considerar desca-
racterizada a má-fé por parte da
funcionária LEOCADIA PA-
RADELLA CARDOSO, 'já qua-
lificada, na acumulação de car-
gos em que incorreu e proponho a
sua exoneração do cargo que
ocupa no Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, já
que, nos termos da Formulação
n° 196 do Departamento Adminis-
trativo do Pessoal Civil - DASP,
não cabe no presente caso a op-
ção prevista no caput do art. 193
daLein0 1.711 de 28 de outubro de
1952, por não poder ser efetuado
através de renúncia à aposen-
tadoria.
Brasília, 23 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 2.590/75
.INTERESSADO: GILBERTO DE
(AGUIAR í SIVA
ASSUNTO: REVISÃO DE SUA SI-
TUAÇÃO FUNCIONAL

Senhor Governador:

Trata-sede solicitação feita pelo fun-
, cionário GILBERTO DE AGUIAR E SIL-
VA, aposentado pelo Decreto de 21
de outubro de 1969, no sentido de
que seja feita uma revisão de sua
situação funcional, alegando que
seus proventos de aposentadoria são
insuficientes para se manter.
De acordo com as informações
colhidas, verifica-se que a moléstia
que ensejou a aposentadoria do
i requerente não se inclui entre a-
quelas constantes do inciso III, do ar-
tigo 178, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de l 952, e que o mesmo não
reúne • condições para reverter ao
cargo Jde Escriturário.
Diante do exposto, não há, legal-
mente, qualquer medida que possa
ser tomada para atender ao soli-
citado peto funcionário GILBERTO DE
AGUIAR E SILVA, razão por que o-
pino pelo indeferimento.
Brasília, 24 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Indefiro.
Brasilia, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 59.708/74
INTERESSADO: ELZA VIEIRA
FERREIRA - Mat. n° 7.270 - SEC
ASSUNTO: RETIFICAÇAO DE
FREQUÊNCIA

Senhor Governador:
ELZA VIEIRA FERREIRA,
Professor de Ensino Elementar,
nível 13-B, matrícula n° 7.270, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, solicita reti-
ficação de frequência referente
ao mês de junho de 1966, quando
lhe foi imputado um dia de falta.
A referida falta foi apontada, por
engano do encarregado do
Boletim de Apuração de Fre-
quência, no período de 21/6/66 a
20/7/66, quando na realidade a
funcionária, corretamente, as-
sinou seu ponto no dia 23 de julho
após o término da licença de 10
dias para tratamento de saúde
concedida de 13 a 22 daquele mês.
Considerando o erro da adminis-
tração, submeto à consideração



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, terça-feira, 6 de maio de 1975 Página 5

de Vossa Exclência a autorização
da correção da frequência da
requerente, nos termos do
Parecer n" 18/72 da Douta 1a.
Subprocuradoria-Geral do Dis-
trito Federal.
Brasília, 17 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 51.268/75
INTERESSADO: THEREZINHA
DE JESUS SOARES RODRI-
GUES - Mat. n°: 7.022-SEC
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(Governo do Estado do Rio Gran-
de do Sul)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
com prejuízo de seus vencimen-
tos, até 31 de dezembro de 1975.
Brasília, 28 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 28 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 56.505/75
INTERESSADO: LUIZ FER-
MANDO FRANÇA - Mat. 855 -
CLT-SHIS
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
nos termos do artigo 5° item IV
do Decreto n° 2.628/74 -sem
prejuízo dos seus salários.
Brasília, 23 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO PARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 55.027/75
INTERESSADO: DURVAL
RODRIGUES DA TRINDADE -
Mat. 91.794 - DER-DF-CLT
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA)
Senhor Governador:

* Pela autorização do afastamento
nos termos do artigo 5° item IV
do Decreto n° 2.628/74 sem
prejuízo dos seus»salários.
Brasília, 18 de ajsril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N": 55.535/75
INTERESSADA: DELIA NU-
NES QUEIROZ DE ARAÚJO -
Mat. 4.821-SEC
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
nos termos do parágrafo 2° do ar-
tigo 2° do Decreto n° 2.628/74 sem
prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens.
Brasília, 28 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 54.234/75
INTERESSADO: MOISÉS
NUNES GONÇALVES - Mat. n°:
12.367-SEA
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(Ministério Público do Distrito
Federal e dós Territórios)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo de seus vencimen-
tos e vantagens, até seu apro-
veitamento no novo Plano de
Classificação de Cargos do Ser-
viço Civil do Distrito Federal.
Brasília, 18 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 50.930/75
INTERESSADO: ANA MARIA
RODRIGUES REGIS - Mat. 1.849
- FHDF-CLT
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA - SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO)
Senhor Governador:
Pela autorização^ do afastamento
nos termos do artigo 5° item IV
do Decreto n° 2.628/74 sem
prejuízo dos seus salários.
Brasília, 28 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

«
De acordo. Autorizo.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

rente, por proposição desta Pas-
ta, Vossa Excelência autorizou o
afastamento do servidor JOSÉ
RENAN ESCALANTE HUR-
TADO, ocupante de duas ma-
trículas, uma na Fundação
Educacional do Distrito Federal
e outra na Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.
No entanto, da citada proposição
constou apenas a matrícula n°
2.687 da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.
Assim, para corrigir o lapso,
solicito seja autorizado o afas-
tamento do mencionado servidor
na matrícula n° 85.630 da Tabela
de Empregos Permanentes da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.
Brasília, 25 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 160.306/75
INTERESSADO: DEPARTA-
MENTO DE EDUCAÇÃO-
FÍSICA, ESPORTES E RE-
CREAÇÃO - DEFER.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
VIATURA.
Senhor Governador:
Solicita o Senhor Diretor do
Departamento de Educação
Física, Esportes e Recreação -
DEFER autorização para a
aquisição de l (um) veículo mar-
ca Chevrolet, tipo Opala - Sedan,
para uso daquele Departamento.
Justifica alegando que a viatura
Dodge Dart ano 1971, a serviço da
Direção daquele órgão acha-se
em precárias condições, acar-
retando ónus elevados a sua
manutenção.
A Coordenação do Sistema de
Transportes Internos desta
Secretaria pronunciou-se fa-
voravelmente nos termos do ar-
tigo 35 do Decreto n° 1.948/72 em
relação às características do
veículo.
Assim, proponho a Vossa
Excelência, de conformidade
com o artigo 33 do referido di-
ploma legal, seja autorizada a
aquisição solicitada.
Brasília, 28 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO- MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 28 de abril de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 72.831/74
INTERESSADO: JOSÉ RENAN
ESCALANTE HURTADO - Mat.
2.687 - FHDF e 85.630 - FEDF -
CLT
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(GOVERNO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS).
Senhor Governador:
Em despacho de 9 de abril cor-

Gabinete Civil
Atoado Chefe

PORTARIA DE 15 DE ABRIL
DE 1975

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto "E" n° 340, de
12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar Carlos Black Pereira,
Diretor do Departamento de
Turismo do Distrito Federal,
DAS 101.2, a viajar a Recife/Per-
nambuco, nos dias 17, 18 e 19 do
corrente mês, a serviço do
Gabinete do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 15 de abril de
1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 28 DE ABRIL
DE 1975
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto "E" n° 340, de
12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
Autorizar Carlos Black Pereira.
Diretor do Departamento de
Turismo do Distrito Federal-
DETUR DAS 101,2. a viajar a
Salvador-Bahia, no peribdo de 30
de abril a 03 de maio do corrente
ano, a serviço do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 28 DE ABRIL
DE 1975
O Chefe do Gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere o
Decreto n° "E" 340, de 12 de
dezembro de 1967,

RESOLVE.

autorizar Reinaldo Corrêa Bispo,
iChefe da Assessoria de Comu-
nicação Social, DAS.101.2. a
viajar a Salvador-BA, no período
de 30 de abril a 03 de maio do
corrente ano, a serviço do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 28 de abril de
1975.
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

Gabinete Militar
Atoado Chefe

PORTARIA DE 09 DE ABRIL
DE 1975

O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E" n°
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar Irne Murilo Ribeiro,
Soldado BM, matrícula n° 18.349,
a viajar a Goiânia/GO, no dia 22
de março do corrente ano, a ser-
viço do Gabinete do Governador
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 09 de abril de
1975
GUARACY DE LIMA FUR-
TADO-Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 09 DE ABRIL
DE 1975
O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto 'E' n°
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar Gilson Sampaio dos
Santos, Soldado PM, matrícula
n° 18.276, a viajar a Goiânia/GO,
no dia 22 de março do corrente
ano, a serviço do Gabinete , do
Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 09 de abril de
1975
GUARACY DE LIMA FUR-
TADO-Cel-PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 13 DE ABRIL
DE 1975

O Chefe do Gabinete Milhar do
Governador do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E" n°
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar o servidor José Maria
Neto, a viajar a Goiânia, no dia 10
de abril do corrente ano, a ser-
viço do Gabinete do Governador
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 13 de abril de
1975
GUARACY DE LIMA FUR-
TADO-Cel.PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 13 DE ABRIL
DE 1975

O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E" n°
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar o servidor Irne Murito
Ribeiro, matrícula n° 1&349, a
viajar a Goiânia-GO, no dia 13 de
abril do corrente ano, a serviço
do Gabinete do Governador do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 13 de Abril de
1975
GUARACY DE LIMA FURTADO
- Cel.PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 13 DE ABRIL
DE 1975

O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E" n"
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar o Agente de Segurança
Gilson Sampaio dos Santos, RG
203.259, a viajar a Goiânia-GO, no
dia 13 de abril do corrente ano, a
serviço do Gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 13 de abril de
1975
GUARACY DE LIMA FURTADO
- Cel.PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 23 DE ABRIL
DE 1975

O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal,

> no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E" n°
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar o servidor José Roberto
da Silva, Motorista, nível 10/B,
matrícula n° 1336, a viajar a Belo
Horizonte-MG, no período de 24 a
27 de abril do corrente ano, a ser-
viço do Gabinete do Governador
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 23 de abril de
1975
GUARACY DE LIMA FUR-
TADO- Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar

Órgãos vinculados
ao Gabinete Civil

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 25 DE
23 DE ABRIL DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, ESPORTES E RE-
CREAÇÃO, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pelo inciso
III, do artigo 18 do Regimento
deste Departamento, aprovado
pelo Decreto n° l 748, de 14 de
julho de 1971, combinado com o
inciso X, do artigo 2°, do Decreto
n° l 747, da mesma data, e, tendo
em vista o que consta do Proc.
160.343/75,
RESOLVE:
autorizar os servidores CARA-

NAMBU BESSA, Diretor da
Divisão E F E R , símbolo EC-03,
matrícula n° 175 e PAULO MOT-
TA NARDELLI, Médico, símbolo
EP-25 matrícula n° 176, a via-
jarem à cidade de Porte-Alegre-
RS, no período de 27.04 a 02.05.75,
com a finalidade de participarem
da II JORNADA INTERNA-
CIONAL DE MEDICINA DO ES-
PORTE e do III CONGRESSO
BRASILEIRO DE MEDICINA
DO ESPORTE a se realizarem
naquela capital.
Distrito Federal, 23 de abril de
1975
PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor
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DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 026/75
25 de abril de 1975

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, artigo 18, titulo III,
capitulo l, inciso III de 12 de julho de
1971,
RESOLVE:
Promover na Tabela de Empregos
Permanentes do Departamento de
Turismo as servidoras BEATRIZ CAM-
POS e LINDAMAR SUZANA NERI do
emprego de Auxiliar de Adminis-
tração II EP-10 para o emprego de
Auxiliar de Administração III EP-13, a
partir de 24 de abril de 1975.
Brasília, 25 de abril de 1975.
CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 027/75
25 de março de 1975

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, artigo 18, titulo III,
capitulo l, inciso III de 12 de julho de
1971,
RESOLVE:
Promover na Tabela de Empregos
Permanentes do Departamento de
Turismo os servidores ELSON SILVA
LEILA MARIA E MOREIRA e JOSÉ
GONÇALVES DE SOUSA do emprego
de Auxiliar de Administração l EP-08
para o emprego de Auxiliar de Ad-
ministração II EP-10, a partir de 24 do
mês em curso.
Brasília, 25 de abril de 1975
CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 028/75
25 de abril de 1975

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, artigo 18, titulo III,
capitulo l, inciso III de 12 de julho de
1971,
RESOLVE:
Promover na Tabela de Empregos
Permanentes do Departamento de
Turismo os servidores ELISIO COSTA
GOMES, EVANDRO BRAGA COLEM e
RIVANDO DE MEDEIROS GUEDES do
emprego de Praticante de Adminis-
tração EP-06 para o emprego de
Auxiliar de Administração l EP-08, a
partir de 24 de abril de 1975.
Brasília, 25 de abril de 1975
CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 24
07 DE ABRIL DE 1975

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, artigo 18, título III,
capítulo I e inciso III de 12 de
julho de 1971,
RESOLVE:
Autorizar a prestação de serviços
extraordinários, no mês de abril
do corrente,^ conforme relação
em anexo.

Brasília, 07 de abril de 1975
CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PH DOS SERVIÇOS EHElOEUIHÍfilOS A SSRBt SJZCOTAIWS PÕE
SEHVMORB3 BESTE BBJPASTAJIHIIO KO HES DB ABEI! ES 1979 pONTOE

ME OHDEM BZ SSHVIQO SI 24/75 M 07.04.7J

H 0 * E 3

WVISlD BB. TUBI!»
01. Eli-Bio Costa Gomes
02. Varino de 0. Taillant
03. João Holsto Diaa
04. Pedro Castro Marques
05. Seviri.no N. Figueiredo
06. Manoelito A.Hascimento
07. Taurino f. Samoa
08. Wilson P. de Oliveira

IWISID BB AnOBISTBASIO
01. Ant». Pereira de "ali*
02. Ante. Barbosa da Costa
03. Deoclécio t. Abi-acl
04. Geraldo F. do Nascimento
05. Manoel Moura da Cruz
06. Pedro Deolindo da Silva
07. Balmundo R. da Silva
08. Sebastião B. da Cunha
09. Valdecy da Deus Finto
10. laldamlro Glória
11. Ulrá Matou Mineiro
12. anta Galdlno da Bocha
13. Ma. Lúcia F. L. Borges
14. Lula Carlos G. Ramos
15* Bivando de M. Guedes
16. Leila Ma. Moreira
17. KLson Silva
18. Ma. do Carmo H.Idra
19. Zenaiie A.;. de Freitas
20. llndamar Suzana Neri
21. Fronoieoa Maria Somes

KMPIOKOS

Frat.de Adm.
Porteiro
Aux .Port aria
Fortairo
Forteiro
Aux .Fort ar ia
Servente
Servente

Mot. II'
Mot. II
Mot. I
Mot. I
Hot. I
Mot. I
Mot. I
Mot. I
Mot. I
Porteiro
Aux.Adtt.III
Almoxarife
Aux. Téc. Adm. I
Aux.Adai.il
Prat.de Adm.
Aux.Adtt.X
Aux. Adm. I
Aux.Tác.Adn.I
Tesoureiro
Aux.Adm.II
Prat.de Adm.

TOTA1,

76 he
' 76 hq
76 ha
30 ha
30 ha
30 ha
30 ha
60 hs

ISOOhs
100 ha
100 he
100 ha
100 ha
100 ha
100 ha
100 ha
100 ha

60 ha
60 ha
40 Us
40 ha
60 ha
60 ha
60 ha
74 ha
60 ha
44 ha
74 ha
74 ha

SI7I310 SB A33MIHI3IBA010
22. Joaé Gonçalves de Sousa
23. Irami Luna da Caatro
24. Irene. ?. de Souza
25. Manoel Pedro Campos
26. Raimundo Cardoso

DI7I3IO BE OPBEAOOBS
01. "uatiaio C.da Silva Pilho
02. Surípedea A.de Araújo'
03* Josá Hirauda de Jesus
34. Joaé l.de Oliveira
05. Alencar Bodriguea íarias
06. Dorvalino Vindilino
07. Eduardo L. de Oliveira
06. Carlos Alberto U.Barooaa
09. Osvaldo Gonçalves da Stlv
10. Agenor Dias da f .Almeida
11. Vicente da Paula, Martins
12. Ilderico Menazes
13. Joventluo L. Lopes
14. Osório Pereira de Calais
15. Arlindo Joaé da Coata
16. Joaé feliciano íilno

17. Svandro Braga Colam
18. Aluizio Bezerra de Sousa
19. Lula Hilário Neto
20. Cáaalo S. de Oliveira
21. Odilio doa Santos
22. Otávio André de Araújo
23. Joaé Bibamar Silva

24. Oto Eodrlguea

07.04.75

Autorizo:

-BL
Diretor

Aux.Adm.II
Servente

Servants
Servente
Aux.de Port.

Servente
Servente
Servente
Servente
Servente
Servente
Servente
Servente

a Servente
Servente
Guarda
Guarda
Guarda
Guarda
Guarda
Bombeiro
Frat.Adm.
Marceneiro
Art.S.S.
Art.S.S.
H.Carpinteiro
«.Carpinteiro
H.ELetrlciata
U.Maroeneiro

100 ha
80 ha
80 ha
40 ha
30 ha

100 ha
100 ha
100 ha
100 ha
100 ha
100 ha
100 ha
100 ha
100 ha
100 ha
40 ha
40 ha

100 ha
100 ha
100 ha
100 ha
100 ha

40 ha
40 ha

100 ha
40 ha

100 ha
40 ha
40 ha

SECRETARIA DO GOVERNO

PORTARIA DE 17 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
estabelecida pelo Decreto "E" n°
340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Designar MANOEL CABRAL,

Escriturário, nível 10-B, ma-
trícula n° 6.445, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituto eventual
do Chefe do Serviço de Acom-'
panhamento e Avaliação de
Planos, Símbolo FC-4, da Coor-
denação do Sistema de Plane-
jamento da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal.
Brasília, 17 de abril de 1975.
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR
ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE
ABRIL DE 1975

Dispõe sobre a Comissão encar-
regada de elaborar e programar
os festejos dó 42° aniversário de
Brazlândia.
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLÂNDIA, no uso
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso IV, do artigo
21, do Regimento da Adminis-
tração Regional de Brazlândia,
aprovado pelo Decreto n° 2.282,
de 12 de junho de 1973,
RESOLVE:
1. Criar uma Comissão para
elaborar e programar os festejos
alusivos ao 42° (quadragéssimo
segundo) anoversário de Braz-
lândia.
2. Designar LAURO FRANÇA
DUARTE D'OLIVEIRA, Asses-
sor do Administrador Regional;
JOÃO ARTUR ALVARENGA,
Secretário-Datilógrafo da
Divisão Regional de Licencia-
mento e Fiscalização de Obras;
Capitão PM EDISON CALDAS,
do 2° Batalhão de Polícia Militar;

SOLANGE DA ROSA SCHMIDT,
Coordenadora do Centro de
Desenvolvimento Social de
Brazlândia; WALTER NATA-
LINO MACHADO, Coordenador
Administrativo do Complexo
Educacional de Brazlândia;
NICOLAS EL HADDAD, Pre-
sidente da Associação Recrea-
tiva de Brazlândia; NELSON
AFONSO ALARCAO, represen-
tante das famílias tradicionais da
cidade; IVANIR WILSON DE-
MARTINE, representante do
comércio do Setor Tradicional;
MANUELITO ALVES DE
MENEZES, representante do
comércio do Novo Loteamento e
MANOEL MESSIAS DE OLI-
VEIRA, representante de Espor-
tes para, sob a presidência do
primeiro, comporem a referida
Comissão.
3. Ficam os órgãos desta R.A.-IV
incumbidos de prestar todo o
apoio e assistência necessários à
referida Comissão.
4. Esta Ordem de Serviço entrará
em vigor na data de sua assi-
natura.
Brazlândia-DF, 22 de abril de
1975 ANTÓNIO NETO DE GODOI

ATOS DO SECRETÁRIO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE
ABRIL DE 1975

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLÂNDIA, no uso
das suas atribuições legais e ten-
do em vista o disposto no artigo
52, do Decreto n° 1703, de 31 de
maio de 1971,
RESOLVE:
1. designar FAUZIR NACFUR,
Diretor da Divisão de Adminis-
tração Geral; o Engenheiro AN-
TÓNIO EVANDI MENDONÇA,
Diretor da Divisão de Obras;
LUIZ FERNANDO DINIZ BOR-
GES, Assessor Auxiliar;e HEN-
RIQUE DE AZEVEDO NET-
TO, Chefe da Seção de Pessoal,
todos desta AR-ÍV, para sob a
presidência do primeiro e se-
retariado pelo último, comporem
a Comissão de Licitação de que
trata o processo n" 240.441/75.
2. Esta Ordem de Serviço entra
em vigor na data de sua assi-
natura.
Brazlândia-DF, 15 de abril de
1975
ANTÓNIO NETO DE GODOI

PROCESSO N°: 240426/75
INTERESSADO: DIVISÃO DE AD-
MINISTRAÇÃO GERAL
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
DESPACHO:
No uso da competência delegada
pelo Inciso l, do Artigo 1° do Decreto
n° 2.755, de 25 de outubro de 1974,
combinado com o disposto na alínea
"a", Inciso II, do Artigo 3° do Decreto
n° 1703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação no valor de Cr$
2.672,60 (dois mil, seiscentos e
setenta e dois cruzeiros e sessenta
centavos), em favor da COMPANHIA
DE ELETRCIDADE DE BRASÍLIA - CEB,
para fazer face às despesas com o
serviço de revisSo do sistema de
iluminação interna do Estádio de
Futebol de Brazlândia.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão de Administração Geral desta
AR, para as providências comple-
mentares.
Brazlândta-DF, 08 de abril de 1975.
ANTÓNIO NETO DE GODOI
Administrador Regional de Brazlân-
dia >

PROCESSO N°: 240414/75
INTERESSADO: DIVISÃO DE
ÒBRAS/Ra-IV. .
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
DESPACHO:
No uso da competência delegada
pelo Inciso l do Artigo l ° do Decreto
n° 2.755, de 25 de outubro de 1974,
combinado com o disposto na alinea
"c", Inciso II do Artigo 3° do Decreto
n° 1703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação no valor de Cr$
1.795,00 (hum, mil, setecentos e
noventa e cinco cruzeiros), em favor
da firma A CONSTRUTIVA - Material
de Construção Ltda., para fazer face
às despesas com aquisição de
materiais que serão utilizados na
construção de uma sala no saguão
do prédio da Administração Re-
gional.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão de Administração Geral desta
AR, para as providências comple-
mentares.
Brazlândia-DF, 07 de abril de 1975
ANTÓNIO NETO DE GODOI
Administrador Regional de Brazlân-
dia

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE ABRIL
DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRAZLÂNDIA, no uso das atribuições
legais e te ndo e m vista o disposto no
artigo 52, do Decreto n° 1703, de 31
de maio de 1971,
RESOLVE:
1. Designar FAUZI NACFUR, Diretor
da Divisão de Administração Geral:
o Engenheiro ANTÓNIO EVANDI
MENDONÇA, Diretor da Divisão de
Obras; LUIZ FERNANDO D1N1Z BOR-
GES, Assessor Auxiliar; E HENRIQUE
DE AZEVEDO N ETTO, Chefe da Seção
de Pessoal, todos desta AR-IV, para
sob a presidência do primeiro e
secretariado peb último, comporem
a Comissão de Licitação de que trata
o processo n° 240418/75.
2. Esta Ordem de Serviço entrará em
vigor na data de sua assinatura.
BrazIãndo-DF, 07 de abril de 1975.
ANTÓNIO NETO DE GODOI

DISTRITO
FEDERAL

Bancaa de Jornais e Revista* na Avenida
W/3. Plano Piloto, em que podem aer adqui-
ridoa exemplarei do DISTRITO FEDERAL:

CASA DÓ PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3, Q. SOS.

BANCA PREDIAL-BRASILIA • Do ar.
Francitek Linuch. Quadra 902. ao lado dl
Inça SM.

BANCA J. SILVA - Do tr. Joaé Undolfo
da Silva. Quadra 504. «o lado d* Drenaria
Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do ar. António
Barbou, quadra SOB ao lado da Padaria Dom
Beata,

«ANCA BANCO FRANCES - Do ir. Divr
no Rodríiruei Faria. Quadra 907. ao lado do
Banco France».

BANCA CRUZEIRO DO 8UL - Do ir Mi-
iruel Dante. Quadra 507. ao lado da Caixa
Económica.

BANCA BRASILIA - Do ir. Raimundo
Caiado. Quadra SOB. ao lado doa Correio»
•TtUcnfaa.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor dc Autarquiaa
Sul-andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.

BANCA AÇAO SOCIAL DO
PLANALTO • AV. W-3. Quadro
510 - Entr* o* bloco* B • C.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

DESPACHOS
Processo n°: 003976/75
Interessado: Seção de Material e
Património - RA V
Assunto:- Aquisição de material
Despacho: HOMOLOGO, com
fundamento no artigo 34, do
Decreto n° 1.703, de 31 de maio de
1971, o resultado da Tomada de
Preços n° 12/75-SEA, no valor de
Í 22.117,43 (vinte e dois mil, cen-
to e dezessete cruzeiros e quaren-
ta e três centavos), de acordo
com o parecer de fls. 86 e 87 da
Comissão de Licitação.
Em, 22 de abril de 1975
JOSE AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 005.235/75
INTERESSADO: SEÇAO DE
MATERIAL E PATRIMÓNIO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alínea "c" do
Decreto n° l 703, de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para
compra do material especificado
às fls. 07, diretamente da firma-
SALVATORE NISTA no valor de

1.735,00 (um mil setecentos e
trinta e cinco cruzeiros)
Em 18 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

COORDENAÇÃO DÓ SISTEMA
DE PESSOAL

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
AtosdoDiíetor
PROCESSO N°: 006511/75
INTERESSADO: MAURÍCIO
DUTRA DE MORAES
ASSUNTO: LICENÇA ESPE
CIAL

DESPACHO:

No uso da competência que me é
deferida pelo inciso I, do artigo
84, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2 250, de 8 de maio de
1973, ratifico a concessão da

Licença Especial, pela Divisão
de Pessoal da NOVACAP, a
MAURÍCIO DUTRA DE MO-
RAES, Técnico de Contabilidade,
nível 15-B, matrícula n° 16.937 do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, com retificação.
do decénio para o período de
01.03.63 a 25.02.73, por não ter a
referida licença sido publicada à
época em que foi concedida.
Publique-se e encaminhe-se ao
Órgão Setorial dê Pessoal para os

devidos registros e demais
providências necessárias.
Brasília (DF) 18 de abril de 1975
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Registro e
Movimentação de Pessoal -
C.S.P.

- OS IMÓVEIS DO GO-
VERNO TAMBÉM LHE
PERTENCEM, CON-
SERVE-OS!

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 11 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Autorizar ALEXANDRE COSTA

AYRES, Diretor da Divisão de
Tributos Imobiliários, Símbolo
FC-3, matrícula n° 7.835, do
Departamento da Receita, desta
Secretaria, a viajar à Cidade de
São Pá"ulo-SP, em objeto de ser-
viço, nos dias 13, 14, e 15.04.75.
Brasília, 11 de abril de 1975
F E R N A N D O TUPINAMBA
VALENTE

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
Recurso Voluntário n° 35/75
Recorrente: Edvaldo Dias Carvalho
Júnior
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana.

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

Edvaldo Dias Carvalho, irresignado
com a sentença de Primeira Instância
proferida no processo n°
146.087/74, pertinente ao auto de
infraçâo n° 04.261/74, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em 26
de fevereiro de 1975 (Registro do
Protocolo Geral de fls. 12).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 6 de fevereiro de 1975
(Recibode fls. 10), evidenciando-se,
assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n°
4.191 /62, combinado com os arts. .34
e 35 do Regimento Interno deste
Tribunal.
Recebo, pois, o .recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasília, 08 de abril de 1975.
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente.

Recurso Voluntário n° 20/75
Recorrente: Wilson Calisto Gonçal-
ves
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana.

DESPACHO DO JUIZ" PRESIDENTE
Wilson Calisto Gonçalves, irresig-
nado com a sentença de Primeira
Instância proferida no processo n°
146.272/74, pertinente ao auto de
infração n° 06.607./74, ofereceu
recurso a esta egrégia, Junto em
06.607/74, ofereceu recurso a esto
egrégia Junta em 6 de fevereiro de
1975 (Registro do Protocolo Geral de
fls. 9). '
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 25 de janeiro de 1975
( Recibodefls. 6), evidenciando-se,

assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n°
4.191/62, combinado ̂ cornos arts. 34
e 35 do Regimento ' /Interno deste
Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se eDistribúa-se
Brasília, 09 de abril de 1975.
AAAAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recursos e x officio n° 40/75
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: José Lins Freire

Recurso ex office n° 41/75
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: José Lins Freire

DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE

A autoridade julgadora de Primeira
Instância proferindo decisões con-
trárias aos interesses da Fazenda
Pública, pertinentes, aos autos de in-
fração de n°s 17.772 e 17.773/69,
recorreu de oficio nos termos do art.
262 da Lei n° 4.191/62.
Sigam os trâmites.
Audiência prévia de douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasilia, 08 de abril de 1975

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 45/75

Recorrente: BRASTEC
Refrigerações uda.

-tecorrido: Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

BRASTEC - Refrigerações Ltda,
irresignada com a sentença de
Primeira Instância proferida no
processo n° 00.279/73, pertine'nte
ao auto de infração n° 23.784/73,
ofereceu recurso a esta egrégia
Junta em 6 de fevereiro de 197E
(Registro do Protocolo Geral de
fls. 11).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 27 de janeiro de 1975
(Recibo de fls. 10). evidenciando-
se assim a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n" 4.
191/62, combinado com os arts.
34 e 35 do Regimento Interno
deste Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 09 de abril de 1975.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 54/75
Recorrente: Francisco Gonçal-
vefs Henriques
Recorrido: Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A firma individual Francisco
Gonçalves Henriques, irresig-
nada com a sentença de Primeira
Instância proferida no processo
n° 06.Í80/72, pertinente ao auto de
infração a?'23.686/72, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em
19 de fevereiro de 1975 (Registro
do Protocolo Geral de fls. 37).
Recurso tempestivo, eis que a in-
fração da decisão condenatória
ocorreu em 8 de fevereiro de 1975
(Recibo de fls. 35) evidenciando-
se, assim a observância do prazo
previsto no art. 267 da Lei n°
4.191/62, combinado com os arts.
34 e 35 do Regimento Interno des-
te Tribunal,

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 05 de abril de 1975
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 59/75
Recorrente: Renovadora de
Pneus Ok Ltda.
Recorrido: Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

Renovadora de Pneus Ok. Ltda,
irresignada com a sentença de
Primeira Instância proferida no
processo n° 26 169/73, pertinente
ao auto 4a infraçâo n° 32.942/73,
ofereceu recurso a esta egrégia
Junta em 27 de fevereiro de 1975
(Registro do Protocolo Geral de
fls. 52)
Recurso tempestivo, eis que a
decisão condenatória ocorreu em
8 de fevereiro de 1975 (recibo de
fls. 49) evidenciando-se, assim a
observância do prazo previsto no
art. 257 da Lei n° 4.191/62, com-
binado com os art. 34 e 35 do
Regimento Interno deste Tri-
bunal. Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação a Fazenda.
Publique-se e Distribua-se. -
Brasília, 8 de abril de 1975
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 62/75
Recorrente: Amando Gomes da
Silva
Recorrido: Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A firma individual Amando
Gomes da Silva, irresignada com
a sentença de Primeira Instância
proferida no processo n°
11.357/72, pertinente ao auto de

infração n" 27.466/72, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em
28 de fevereiro de 1975 (Registro
do Protocolo de fls. 115).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu.em 10 de fevereiro de
1975 (Recibo de fls. 115), eviden-
ciando-se, assim, a observância
do prazo previsto no art. 257 da
Lei n° 4.191/62, combinado com
os arts. 34 e 35 do Regimento
Interno deste Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda,
Publique-se e Distribua-se.

Brasília, 09 de abril de 1975

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS

Presidente

Recurso Voluntário n° 63/75
Recorrente: Antonio Saraiva de
Souza
Recorrido: Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A firma individual António
Saraiva de Souza, irresignada
com a sentença de Primeira Ins-
tância proferida no processo n°
312.773/73, pertinente ao auto de .
infração n" 22.199/73, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em
28 de fevereiro de 1975 (Registro
do Protocolo Geral de fls. 30).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 13 de fevereiro de
1975 (Recibo de fls. 28), eviden-
ciando-se, assim, a observância
do prazo previsto no art. 267 da
Lei n° 4. 191/62)*:,, combinado com
os arts. 34 e 35 do Regimento
Interno deste Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se

Brasília, 09 de abril de 1975

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS

Presidente.
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a sentença de Primeira Instância
proferida no processo n°
05.116/72, pertinente ao auto de
infração n° 23.878/72, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em
27 de fevereiro de 1975 (Registro
do Protocolo Geral de fls.
81).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 8 de fevereiro de 1975
(Recibo de fls. 78), evidenciando-
se, assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n"
4.191/62, combinado com os arts.
34 e 35 do Regimento Interno des-
te Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasília, 09 de abril de 1975

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente.

Recurso Voluntário n° 179—74
"Recorrente: Banco Central do Brasil
Recorrido: Departamento da Receita
Relator : Juiz Adolfo Dias Lopes

ACÓRDÃO N° 32 /75 (1.143)

EMENTA:.— INTEMPESTIVIDADE -
RECLAMAÇÃO: Se apresentada a
destempo em Primeira Instância do
seu mérito não pode a autoridade
administrativa conhecer, face à
perempção do direito de reclamar.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
179/74, em que é Recorrente Ban-
co Central do Brasil e Recorrido
Departamento da Receita, acorda a
Junta de Recursos Fiscais, à Una-
nimidade de votos, conhecer do
recurso para lhe negar provimento,
nos termos dás'notas taquigráficas.

Sala das Sessões-Brasllio—DF., em
08 de abril de 1975

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

ADOLFO DIAS LOPES
Redator

Recurso Voluntário n". 319/74
Recorrente : Distr ibuidora
Imprensa Ltda.
Recorrido: Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

Distribuidora Imprensa Ltda.,
irresignada com a sentença de
Primeira Instância proferida no
jprocesso n". 22.8X14/73, pertinente
ao auto de infração n°. 32.983/73,
•ofereceu recurso a esta egrégia
Junta em 28 de maio de 1974
(Registro do Protocolo Geral de
fls. 16). Recurso tempestivo, eis
que a intimação da decisão con-
denatória ocorreu em 8 de maio
de 1974 (Recibo de fls. 9), eviden-
ciando-se, assim, a observância
do prazo previsto nó artigo 257
da Lei n°. 4.191/62, combinado
com os artigos 34 e 35 do Regis-
tro Interno deste Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasília, 09 de abril de 1975.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n". 380/74
Recorrente: ECISA Enge-
nharia, Comércio e Indústria
B/A.
Recorrido: Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

Irresignada com a sentença de
Primeira Instância proferida no
processo n°. 040.925/73, pertinen-
te a reclamação contra lança-
mento de diferença de imposto de
transm-issão ^INTER VIVOS,
ECISA- Engenharia, Comércio e
Indústria S/A., interpôs recurso a
esta egrégia Junta em 25 de julho
de 1974, conforme recurso me-
cânico do Protocolo do G.D.F.,
aposto a fls. 18.
Intempestivo é o recurso, pois
sendo a recorrente intimada por
carta (AR) e, não constando a
data do recibo de volta, o prazo
recursal começou a fluir quinze
(15) dias após a entrega da re-
ferida carta no correio (dia 18 de
junho de 1974, dõc. fls. 15), ou
seja, a partir de 4 de julho de
1974, quintft-feira, expirando-se,
no dia 23 DE JULHO DE 1974,

ça-feira, ficando, assim,
evidenciado o de se um prim e nto
do disposto no artigo 257 da Lei
n°. 4.191/62, combinado com os
artigos. 34 e 35 do Registro Inter-
no deste Tribunal.
Por essa razão, no uso das
atribuições que me são confe-
ridas no artigo 23, do inciso XIX
do mesmo Regimento Interno,
deixo de receber o recurso, ne-
gando seguimento ao feito.
Publique-se.

Brasília, 08 de abril de 1975.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n°: 441/74
Recorrente: Olímpio José de
Negreiros
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana

DESPACHO DO JUZ PRESI-
DENTE

Olímpio José de Negreiros, ir-
resignado com a sentença de
Primeira Instância proferida no
processo n° 143.294/74, pertinente
ao auto de infração n° 02.642/74,
ofereceu recurso a esta egrégia
Junta em 23 de setembro de 1974
(Registro do Protocolo Geral de
fls. 9).
Recurso tempestivo, eis que á in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 4 de setembro de 1974
(Recibo de fls. 6),-evidenciando-
se, assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n°
4.191/62, combinado com os arts.
34 e 35 do Regimento Interno des-
te Tribunal.
Recebo, pois, o recurso
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se

Brasília, 08 de abril de 1975.

AMAURY URIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 487/74
Recorrente: Sociedade de Abas-
tecimento de Brasília S/A. - SAB
Recorrido: Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

Sociedade de Abastecimento de
Brasília S/A. - SAB, irresignada
com a sentença de Primeira Ins-
tância proferida no processo n°
004.163/74, pertinente ao auto de
infração n° 30.891/74, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em 6
de novembro de 1974 (Registro do
Protocolo Geral de fls. 29).
Recurso tempestivo, eis que a in-

timação da decisão condenatória
ocorreu em 29 de outubro de 1974
(Recibo de fls. 25, evidenciando-
se, assim, a observância do prazo
previsto no art. 267 da Lei n°
4.191/62, combinado com os arts.
34 e 35 do Regimento Interno des-
te Tribunal.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasília, 09 de abril de 1975

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS

Presidente

Recurso Voluntário n": 516/74
Recorrente: Waldevino Pereira
de Mello
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

Waldevino Pereira de Mello,
irresignado com a sentença de
Primeira Instância proferida no
processo n" 144.428/74, pertinente
ao auto de infração n° 06.199/74,
ofereceu recurso a esta egrégia
Junta em 10 de dezembro de 1974
(Registro do Protocolo Geral de
fls. 12).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 21 de novembro de
1974 (Recibo de fls. 10), eviden-
ciando-se, assim, a observância
do prazo previsto no art. 257 da
Lei n° 4.191/62, combinado com
os arts. 34 e 35 do Regimento
Interno deste Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se

Brasília, 08 de abril de 1975

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n°: 524' 14
Recorrente: Cândido Piloto da
Silva
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana

DESPACHO DO JUIZ PRESI
DENTE

Cândido Piloto da Silva, irresig-
nado com a sentença de Primeira
Instância proferida no processo
n° 145.239/74, pertinente ao auto
de infração n° 06.401/74, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em 9
de dezembro de 1974 (Registro do
Protocolo Geral de fls. 9).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 18 de novembro de
1974 (Recibo de fls. 6), eviden-
ciando-se, assim, a observância
do prazo previsto no art. 257 da
Lei n" 4.191/62, combinado com
os arts. 34 e 35 do Regimento
Interno deste Tribunal.
Recebo, pois, o recurso
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se

Brasília, 09 de abril de 1975.

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 546/74
Recorrente: Escritório Faria de
Imóveis e Administração Ltda.
Recorrente: Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

Escritório Faria de Imóveis e
Administração Ltda., irresig-
nada com a sentença de Primeira
Instância proferida no processo
n° 015.945/74, pertinente ao auto
de infração n° 31.283/74, ofereceu
recurso a esta egrégia Junta em
13 de dezembro de 1974 (Registro
do Protocolo Geral de fls. 13).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 23 de novembro de
1974 (Recibo de fls. 7), eviden-
ciando-se, assim, a observância
do prazo previsto no art. 257 da
Lei n° 4.191/62, combinado com
os arts. 34 e 35 do Regimento
Interno deste Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasília, 09 de abril de 1975

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS

Presidente

Recurso Voluntário n°. 547/74
Recorrente: Goiás Refrigerantes
S/A.
Recorrido: Departamento da
Receita
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
Goiás Refrigerange S/A., irresig-
nada com a sentença de Primeira
Instância proferida no processo
n°. 024.223/74, pertinente a re-
clamação contra lançamento de
IPTU, ofereceu recurso a esta
egrégia Junta em 23 de dezembro
de 1975 (Registro do Protocolo
Geral de fls. 11).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 18 de dezembro de
1975 (Recibo de fls. 21), eviden-
ciando-se, assim, a observância
do prazo previsto no art. 257 da
Lei n°. 4.191/62, combinado com
os arts. 34 e 36 do Regimento
Interno deste Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 8 de abril de 1975.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
•Presidente

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA
DA JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS DO D.F.

As 15 horas do dia 13 de março de
1975, quinta-feira, reuniu-se a
Junta de Recursos Fiscais, sob a
Presidência do Exmo. Sr. Juiz
Amaury Ubirajara da Silva
Ramos e presentes os Juizes:
Newton Egydio Rossi, Mauro
Renan Bittencourt, João Bispo
dos Santos Júnior, Adolfo Lopes,
Walter Basniaki Linhares e Nel-
son Fernandes Eustáquio, bem
como o Sr. Representante da
Fazenda, Procurador Darione
Nunes Cardoso. Foi lida e
aprovada a ata da sessão ordi-
nária realizada dia 11 de março
de 1975. Foi lido para conheci-
mento do Plenário, o ofício re-
metido pelo Presidente da OAB -
Seção do Distrito Federal, ao Sr.
Presidente, comunicando a
eleição de sua nova diretoria
para o biénio 1975/1977. Da pauta
de julgamento do dia cons-
tou: Para início de votação:
REO- 347/74, em aue é recorrente
Serviço Autónomo de .Limpeza
Urbana, recorrido Valeriano
Ceotto e relator o Juiz Walter

Basniaki Linhares. No momento
oportuno, fez uso da palavra o
recorrente, proferindo susten-
tação oral, na conformidade do
disposto no art. 57, parágrafo
único, do Regimento Interno des-
ta Casa. O douto Representante
da Fazenda, além do seu parecer
constante dos autos, também fez
uso da palavra, para replicar as
razões da recorrente. Concluído o
julgamento, foi proferida a se-
guinte decisão: A Junta de
Recursos Fiscais, acorda, à
unanimidade de votos, conhecer
do recurso para converter o jul-
gamento em diligência, nos ter-
mos das notas taquigráficas.
Redator para o acórdão o Juiz
Walter Basniaki Linhares. RV-
260/74, em que é recorrente
Francisco Chaves do Nascimen-
to, recorrido Departamento da
Receita e relator o Juiz Newton
Egydio Rossi. Concluído o jul-
gamento, foi proferida a seguinte
decisão: A Junta de Recursos
Fiscais, acorda, à unanimidade
de votos, conhecer do recurso
para lhe dar provimento, nos ter-

1 mós das notas taquigráficas.
Redator para o acórdão o Juiz
Newton Egydio Rossi. REO-
342/74, em que e recorrente Ser-
viço Autónomo de Limpeza
Urbana, recorrido Hildèrval
Teixeira e relator o Juiz Nelson
Fernandes Eustáquio. Concluído
o julgamento, foi proferida a
seguinte decisão: A Junta de
Recursos Fiscais, acorda, à
unanimidade de votos, conhecer
do recurso para lhe dar provi-
mento, no sentido de aplicar ao
infrator a multa de um salário-
mínimo, vigente à época da in-
fração, nos termos das notas
taquigráficas. Redator para o
acórdão o Juiz Nelson Fernandes
Eustáquio. O douto Represen-
tante da Fazenda a seguir soli-
citou licença ao Plenário para se
retirar, em virtude de ter que
participar de reunião dos Pro-
curadores, no que, foi atendido.
Para prosseguimento de vota-
ção: RV- 468/74 (e RV-470/74 e
RV-479/74 - apensos) em que é
recorrente Refrigerantes
Brasília Ltda., recorrido
Departamento da Receita" "e'í
relator o Juiz João Bispo dos
Santos Júnior. Os autos estavam
com vista ao Juiz Adolfo Lopes. Q
julgamento foi suspenso pbr
solicitação do Juiz Nelson Fer-
nandes Eustáquio, determinando
o Sr. Presidente o seu prosse-
guimento na próxima sessão, dia
17 de março de 1975. Nada mais
havendo a ser deliberado, ou
quem desejasse usar da palavra,
o Sr. Presidente encerrou a ses-
são, convocando outra para o dia
17 de março de 1975, às 15 h. E,
por nada mais constar, eu Ronal-
do Mareio do Valle, Assistente da
Junta, lavrei a presente ata, que
vai assinada pelo Sr. Presidente,
Sr. Representante da Fazenda e
demais Juizes presentes a sessão
ordinária do dia 17 de março de'
1975, data em que foi aprovada.

Certifico que a presente ata, foi
assinada em sessão pelos seguin-
tes Juizes: Amaury Ubirajara da
Silva Ramos, Newton Egydio
Rossi, João Bispo dos Santos
Júnior, Adolfo Lopes, Mauro
Renan Bittencourt, Walter Bas-
niaki Linhares, Nelson Fernan-
des Eustáquio, bem como o Sr.
Representante da Fazenda,
Procurador Darione Nunes Car-
doso.

RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA
DA JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS DO DF.

As 15 h. do dia 1°. de abril de 1975,
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terça-feira, reuniu-se a Junta de
Recursos Fiscais, sob a Presi-
dência do Exmo. Sr. Juiz Amaury
Ubirajara da Silva Ramos e
presentes os Juizes: Mauro
Renan Bittencourt. João Bispo
dos Santos Júnior. Adolfo Lopes,
Walter Basniaki Linhares e Nel-
son Fernandes Eustáquio, bem
como o Sr. Representante da
Fazenda, Procurador Darione
Nunes Cardoso. Foi lida e
aprovada a ata da sessão ordi-
nária realizada dia 20 de março
de 1975. Foi distribuído o RV-
320/74, sendo sorteado para re-
lator o Juiz João Bispo dos Santos
Juior. Da Pauta de julgamento do
dia constou: Para início de vo-
tação: REO 402/74, em que é
recorrente Departamento da
Receita, recorrida Madeireira
Zacarias Convarrio e Indústria
Ltda. E Relator O Juiz Mauro
Renan Bittencourt. Concluído o
julgamento, foi proferida a se-
guinte decisão: A Junta de
Recursos Fiscais, acorda à
unanimidade de votos, conhecer
do recurso para lhe negar pro-
vimenco, nos termos das notas
taquigráfícas. Relator para o
acórdão o Juiz Mauro Renan Bit-
tencourt. Ausente à votação o
Juiz Newjton Egydio Rossi. REO-
477/74, em que é" recorrente
Departamento da Receita, re-

(corrida Maria das Graças de
Jesus Sousa e relator o Juiz Nel-
son Fernandes Eustáquio. Con-
cluído o julgamento, foi proferida
a seguinte decisão: A Junta de
Recursos Fiscais, acorda, à
unanimidade de votos, conhecer
do recurso para lhe negar pro-
vimento, nos termos das notas
taquigráfícas. Redator para o
acórdão o Juiz Nelsonn Fernan-
des Eustáquio. Ausente à votação
o Juiz Newton Egydio Rossi.
REO—481/74, em que e recorren-

te Departamento da Receita,
recorrida Farmácia São Lucas
Ltda. E relator o Juiz Mauro
Renan Bittencourt. Concluído o
julgamento, foi proferida a se-
guinte- decisão: A Junta de ,
Recursos Fiscais, acorda, à
unanimidade de votos, conhecer
do recurso para lhe dar provi-
mento, no sentido, tão somente,
de julgar improcedente a ação
fiscal, nos termps das notas ta-
quigráficas. Relator para o acór-
dão do Juiz Mauro Renan Bitten-
court. Ausente à votação o Juiz
Newton, REO—505/74, em que é
recorrente Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana, recorrida
Terezinha Faria de Souza e re-
lator o Juiz João Bispo dos Santos
Júnior. Concluído o julgamento,
foi proferida a seguinte decisão:
A Junta de Recursos Fiscais,
acorda, à unanimidade de votos,
conhecer do RECURSO PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO:
NOS TERMOS DAS NOTAS
TAQUIGRÁFÍCAS; Relator
para o acórdão o Juiz João Bispo
dos Santos Júnior. Ausente à
votação o Juiz Newton Egydio
Rossi. Em virtude da ausência do
Juiz Newton Egydio Rossi a esta
sessão, o Sr. Presidente adiou o
julgamento dos Recursos Volun-
tário e "Ex-Offício" n°.s. 176/73
e 330/74, respectivamente, para a
próxima sessão em que com-
parecer S. Exa. o Juiz Newton
Egyfctio Rossi, relator dos refe-
ridos processos. Nada mais
havendo a ser deliberado, ou
quem desejasse usar da palavra,
o Sr. Presidente encerrou a ses-
são, convocando outra para o dia
3 de abril de 1975, às 15 h. E, por
nada mais constar, eu, Ronaldo
Mareio do Valle, Assistente da
Junta, lavrei a presente ata, que
vai assinada pelo Sr. Presidente,
Sr. Representante da Fazenda e

demais Juizes presentes â sessão
ordinária do dia 3 de abril de 1975,
data em que foi aprovada.
Certifico que a presente ata, foi
assinada em sessão pelos Juizes:
Amaury Ubirajara da Silva
Ramos, Newton Egydio Rossi,
João Bispo dos Santos Júnior,
Adolfo Lopes, Mauro Renan Bit-
tencourt, Walter Basniaki
Linhares, Nelson Fernandes
Eustáquio, bem como o Sr.
Representante da Fazenda,
Procurador Darione Nunes Car-
doso.
RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA
DA JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS DO D.F.

As 15 h. do dia 8 de abril de 1975,
terça-feira, reuniu-se a Junta de
Recursos Fiscais, sob a Presi-
dência do Exmo. Sr. Juiz
Amaury Ubirajara da Silva

Ramos e presentes os Juizes:
Newton Egydio Rossi, Mauro
Renan Bittencourt, João Bispo
dos Santos Júnior, Adolfo Lopes,
Walter Basniaki Linhares e Nel-
son Fernandes Eustáquio, bem
como o Sr. Representante da
Fazenda, Procurador Darione
Nunes Cardoso. Foi lida e
aprovada a ata da sessão ordi-
nária realizada dia 3 de abril de
1975. Foram distribuídos os
seguintes Recursos: Voluntário -
n° 06/75 e ex officio n°s. 32, 48 e
57/75, sendo sorteado para re-
lator o Juiz Mauro Renan Bitten-
court; Voluntário n° 345/74 e ex
officio n°s. 31 e 49/75, sendo sor-
teado para relator o Juiz Adolfo
Lopes; Voluntário n° 18/75 e ex
officio n°s 33 e 46/75, sorteado
para relator o Juiz João Bispo dos

Santos Júnior; Voluntário n°
450/74 e ex officio n°s. 42 e 51/75,
sendo sorteado para relator o
Juiz Newton Egydio Rossi;
Voluntários n°s. 407/74 è~24/75 e
ex officio n° 50/75, sendo sorteado
para relator e Juiz Nelson Fer-
nandes Eustáquio; Voluntário n°
476/74 e ex officio n°s. 37 e 56/75,
sendo sorteado para relator o
Juiz Walter Basniaki Linhares.
Foram conferidos os acórdãos
n°s 32 e 33/75, referentes aos
Recursos'Voluntarios n° 179/74 e
ex officio n° 431/74, respecti-
vamente. Da pauta de julgamen-
to do dia constou: Para pros-
seguimento de votação: RV-
449/74, em que é recorrente
Pedro Rodrigues da Silva, re-
corrido Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana e relator o Juiz
Adolfo Lopes. Os autos estavam
com vista ao Juiz Mauro Renan
Bittencourt. A votação foi no-
vamente interrompida, face ao
pedido de vista do Juiz João Bis-
po dos Santos Júnior, Após
haverem votado os Juizes: Adol-
fo Lopes, relator, Mauro Renan
Bittencourt e Nelson Fernandes
Eustáquio. REO-325/74, em que é
recorrente Departamento da
Receita, recorrido Lanche Boite
Pilão e relator o Juiz Walter Bas-
niaki Linhares. Os autos esta-
vam com vista ao Juiz Mauro.
Renan Bittencourt. Concluído o
julgamento, foi proferida a se-
guinte decisão: A Junta d.e

Recursos Fiscais, acorda, a
unanimidade de votos, conhecer
do Recurso para lhe dar provi-
mento, nos termos das notas
taquigráfícas. Redator para o
acórdão o Juiz Walter Basniaki
Linhares. Para início de vota-
ção: REO-396/74, em que é re-
corrente Departamento da
Receita, recorrido S. Gonçalves e

relator o Juiz Newton Egydio
Rossi. Concluído o julgamento,
foi proferida a seguinte decisão:
A Junta de Recursos Fiscais,
acorda, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso para lhe dar
provimento, no sentido tão so-
mente de considerar a não
ocorrência da decadência do
direito de a Fazenda constituir o -
crédito tributário à época da
decisão recorrida, todavia, de-
clarando-a agora, tendo em vista
nesta oportunidade haver fluído o
prazo quinquenal previsto na
legislação pertinente, nos termos-
das notas taquigráficas. Redator
para o acórdão o Juiz Newton
Egydio Rossi. Nada mais haven-
do a ser deliberado ou quem
desejasse usar da palavra, o Sr.
Presidente encerrou a sessão,
convocando outra para o dia 10 de
abril de 1975, às 15 h. E, por nada
mais constar, eu, Ronaldo Mar-
eio do Valle, Assistente da Junta,
lavrei a presente ata, que vai as-
sinada pelo Sr. Presidente, Sr.
Representante da Fazenda e
demais Juizes presentes a sessão
ordinária do dia 10 de abril de
1975, data em que foi aprovada.

Certifico que a presente ata, foi
assinada em sessão pelos Juizes:
Amaury Ubirajara da Silva
Ramos, Newton Egydio Rossi,
Mauro Renan Bittencourt, João
Bispo dos Santos Júnior, Adolfo
Dias Lopes, Walter Basniaki
Linhares, Nelson Fernandes
Eustáquio, "bem como o ~Sr.
Representante da Fazenda,
Procurador Darione Nunes Car-
doso.
-RONALDO MÁRCIO DO VALE
Assistente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 09 DE 08 DE ABRIL DE
1975
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a
letra "c" do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 1941, de
24/01/72, e considerando as normas
para a execução orçamentaria e
financeira no exercício de 1975.

baixadas pelo Decreto n° 2.819, de
31 de dezembro de 1974 e a soli-
citação contida no O.l. n° 118/75-
SEG, de 03 de abril de 1975,

RESOLVE:

1. Ficam os órgãos responsáveis pela
administração das atividades de
pessoal das Fundações Educacional e

Cultural do Distrito Federal, encar-
regados de encaminhar ao Centro
de Planejamento (CEPLAN) da Se-
cretaria de Educação e Cultura, men-
salmente, até o dia 3 do mês seguin-
te, a relação dos Empregos Per-
manentes e em Comissão, relativos
ao mês anterior, de acordo com o
modelo anexo a esta Portaria.
2. Para fins do exercício do controle

e supervisão de que trata o artigo 18
da Lei n° 4545, de 10 de dezembro
de 1964, todos os documentos e atos
decorrentes da execução orçamen-
taria e financeira, das Fundações
Educacionais e Cultural, nos termos
do Decreto n° 2.819/74, serão en-
caminhados através da Pivisão de
Apoio desta Secretaria, aos órgãos

sistémicos e de Controle do Governo
do Distrito Federal.

3. Esta Portaria entrará em vigor a
partir desta data.

Distrito Federal, 08 de abril de 1975
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura
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PORTARIA DE 25 DE MARÇO
DE 1975.
O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem a letra
"c" do artigo 23, do Regimento

aprovado pelo Decreto n° 1941, de
24/01/72 e o item III, do artigo 1°
do Decreto "E" n° 340, de
12/12/67, de conformidade com o
item III do artigo 1° do Decreto
"N" n° 542, de 17/11/66, e tendo
em vista o que constai do Proces-

so n° 055492/75-GDF,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria de
05 de março de 1975, que auto-

rizou o afastamento de JOSÉ
EMILIANO RIBEIRO, Professor
do Ensino Médio, nível MGI-02-

19, matrícula n° 8937, do Quadro
Permanente de Pessoal do Dis-
trito Federal, para frequentar o
Curso de Pós-Graduação na dis-

ciplina de Cirurgia Buco-Facial,
a ser realizado no Instituto de
Odontologia da Pontifícia Uni-
versidade Católica do Rio dá!
Janeiro, no período de 03 de m£r-
ço a 31 de dezembro de 1975/crem
virtude do referido curso teí sido
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adiado para março de

Distrito Federal, 25 de março de
1975.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 25 DE ABRIL DE 1975
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CUL
TURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6° do Decreto n° 2.461,
de 11/12/73,
RESOLVE:
Conceder, nos termos do artigo 1°,
item II, do Decreto n° 2.461, de
11/12/73. à servidora MARIA
IZAURA PÇ SOUZA, Praticante de
Administração, inscrição 84.012,'da
Fundação Educacional do Distrito
Federal, gratificação de represen-
tação de Gabinete, no valor de 50%
sobre seus vencimentos.
Distrito Federal, 25 de abril de 1975
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal

DESPACHOS
PROCESSO N°: 515020/73-GDF
INTERESSADO: Companhia do
Desenvolvimento do Planalto
Central - CODE PLAN.
ASSUNTO: Solicita pagamento
de Fatura n". 01/73, no valor de
9.399,45 (Nove mil, trezentos e
noventa e nove cruzeiros e
quarenta e cinco centavos).
A elevada consideração do
Exrno0. Sr. Secretário de Edu-
cação e Cultura, ressaltando que
o presente processo foi instruído
devidamente às fls. 18 e 19.
Em 19/03/75
EMERSON JOSÉ DE ALMEIDA
SANTOS
Chefe do Gabinete
Respondendo

Face os elementos constantes do
presente processo, RECO-
NHEÇO a dívida no valor de
9.399,45 (Nove mil, trezentos e
noventa e nove cruzeiros e
quarenta e cipco centavos), a
favor da Companhia de . Desen-
volvimento do Planalto Central -
CODE PL AN, nos termos do item
III, do Parágrafo Único, do artigo
1°, do Decreto n" 62.115, de 15 de
janeiro de 1968.
Publique-se e logo após enca-
minhe-se à Divisão de Apoio-
SEC, para as providências.
Em 19/03/75
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PROCESSO N°: 078402/73-GDF
INTERESSADO*: Conselho de
Educação do Distrito Federal
ASSUNTO: Examina relatório
dos exames de Madureza e
Supletivo de 2° Grau realizados
em outubro de 1972 e junho e julho
de 1973.
Homologo o Parecer n° 04/75-
CEDF, de 04/03/75, aprovado,
por unanimidade, pelo Conselho
de Educação do Distrito Federal
na sessão plenária da mesma
data, que dispõe sobre o exame
de relatórios dos exames de
madureza e supletivo, de 2° grau,
realizados em outubro de 1972 e
junho e julho de 1973 cuja con-
clusão é no sentido de que se
sugira ao Departamento de.
Ensino Complementar:
"Fazer avaliação prévia das
provas tendo em vista sua ade-
quação aos programas.
Caso persistam nog exames
realizados, posteriormente, ín-
dices igualmente baixos, realizar
estudos que permitam diagnos-
ticar as causas do insucesso e as
formas de removê-las"
Em 20/03/75
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PROCESSO N0.: 25719/74 — FEDF
INTERESSADO: Centro de Ensino de
1°. Grau SQN 102

ASSUNTO: Aprova a instalação e
funcionamento da Escola Classe 102

Norte, Brasília.
HOMOLOGO o Parecer n°. 08/75 —
CEDF, de 10/03/75, aprovado por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal na ses-
são plenária de 25/03/75 e que con-

clui pela aprovação da instalação e
funcionamento da "Escola Classe 102
Norte", em Brasília.
Em 07 de abril de 1975
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura
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* UCEI/CIADA

DEPARTAMENTO DE ENSINO
DO l? GRAU
ATQS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVDÇO N" 22/75
DE 31 DE MARÇO /DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ENSINO DE 1°
GRAU, usandp dá atribuição que
lhe confere -o artigo 103 do
Regimento cjía Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal,
homologado pelo Decreto
n" 1942, de 24/01/72,

RESOLVE:

1- Deleger competência ao Coor-
denador do Complexo Escolar
"C" de Jaguatinga, observadas
as disposições legais e regula-
mentares e ouvidos os órgãos
competentes, para, no âmbito do
Complexo Escolar "C", de
Taguatinga, junto aos Estabe-
lecimentos de Ensino de 1° Grau,
praticar os seguintes atos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliar e con-
trolar as atividades educacionais
de 1° Grau;
b) Expedir orientações de ser-
viço pertinentes a aplicação das
normas, critérios, programas e
princípios, técnico-pedagógicos,
elaborados pelo Departamento
de Ensino de l" Grau, a serem
observados pelo Estabelecimen-
tos de Ensino de 1° Grau.
2- O Departamento de Ensino de
1° Grau exercerá a supervisão de
técnica em relação ao desenvol-
vimento das atividades educa-
cionais de 1° Grau do complexo
escolar, compreendidas nesta
supervisão a orientação, a coor-
denação e o controle.
3- E vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta
Ordem de Serviço.
Distrito Federal, 31 de março de
1975
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Departamento de Ensino de 1°
Grau
Diretor -Respondendo

ORDEM DE SE-RVIÇO N" 25/75
DE 31 DE MARÇO DE 1975
O DIRETOR /DO DEPARTA-

MENTO DE ENSINO DE 1°
GRAU, usando/da atribuição que
lhe confere ó artigo 103 do

DEPARTAMENTO DE ENSINO

DO 29 GRAU
ATOS DO DIRETOR

ORDEM fc?E SERVIÇO N°. 06/75
DE 18 DE MARÇO DE 1975

0 DIRETOH DO DEPARTA-
MENTO DE-ENSINO DE 2°.
GRAU, respondendo pelo DE-
PARTAMENTO DE ENSINO DE
1°. GRAU, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o O. I.
n°» 064/75-DGP, de 17/03/75,
RESOLVE:
1 — Instituir comissão de estudos
para, com base na Resolução n°.
1/74 do Conselho de Educação do
Distrito Federal e a partir de
trabalhos desenvolvidos no âm-
bito da Fundação Educacional do
Distrito Federal, elaborar as
Normas Regimentais da Rede
Oficial de Ensino de 1°. e 2°.
Graus do Distrito Federal.
2 — Designar para, sob a coor-
denação da primeira, compor a
comissão que se cria, os seguin-
tes professores:

PALMIRA PEREIRA FARIA -
inscriaçâo n°. 86.227;

CYNIRA AMARAL COSTA AL-
VIM - matrícula n°.s. 7.181 e
3.820;

FELIZARDO CARDOSO DA SIL-
VA NETO - inscrição n°. 83.323;

GLADIS ANTONIA BOTTARO
MARQUES - matrícula n°. 7.777;

INÊS BETTONI - Inscrição n°.
83.470;

ZÉLIA MARTINS DE MORAES
ROCHA- mat. n°. 7.161 e insc. n°.
84.604;

LUIZ NOLASCO DE REZENDE -
matrícula n°. 70.049;

3. Estipular o prazo de 10 (dez)
dias, a partir da presente data,
para entrega dos trabalhos.
Brasília, 18 de março de 1975
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Diretor do Departamento de
Ensino de 2°. Grau, respondendo
pelo de 1°. Grau.

ORDEM DE SERVIÇO N°. 08/75
DE 19 DE MARÇO DE 1975

0 DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ENSINO DE 2°.
GRAU, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 103 do
Regimento da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal,
homologado pelo Decreto n°.
1942, de 24/01/72,
RESOLVE:^
1 — Delegar competência ao
Coordenador do Complexo
Escolar "A" de Planaltina, ob-
servadas as disposições legais e
regulamentares e ouvidos os ór-
gãos competentes, para, no âm-
bito do Complexo Escolar "A" de
Planaltina, junto aos Estabe-
lecimentos de Ensino de 2°. Grau,
praticar os seguintes atos:

Regimento da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal,
homologado pelo Decreto n° 1942,
de 24/01/72,
RESOLVE:
1 - Delegar competência ao Coor-
denador do Complexo Escolar
"E" de Taguatinga, observadas
as disposições legais e regula-
mentares e ouvidos os órgãos
competentes, para, no âmbito do
Complexo Escolar "E" de
Taguatinga, junto aos Estabe-
lecimentos de Ensino de 1° Grau,
praticar os seguintes atos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliar e con-
trolar as atividades educacionais
de 1° Gçau;
b) Expedir orientações de ser-
viço pertinentes a aplicação das
normas, critérios, programas e
princípios, técnico-pedagógicos,
elaborados pelo Departamento
de Ensino de 1° Grau, a serem
observados pelos Estabelecimen-
tos de Ensino de 1° Grau.
2 - O Departamento de Ensino de
1° Grau exercerá a supervisão
técnica em relação ao desenvol-
vimento das atividades educa-
cionais de 1° Grau do complexo
escolar, compreendidas nesta
supervisão a orientação, a coor-
denação e o controle.
3 - E vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta
Ordem de Serviço.

Distrito Federal, 31 de março de
1975.

NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Departamento de Ensino de 1°
Grau
Diretor - Respondendo

a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliar e con-
trolar as atividades educacionais
de 2°. Grau;
b) Expedir orientações de ser-
viço pertínerites"a aplicação das
normas, critérios, programas e
princípios técnicos-pedagógicos,
elaborados pelo Departamento
de Ensino de 2°. Grau, a serem
observados pelos Estabelecimen-
tos de Ensino de 2°. Grau.
2 — O Departamento de Ensino
de 2°. Grau exercerá a super-
visão técnica em relação ao
desenvolvimento no ato das
atividades educacionais de 2°.
Grau do Complexo escolar,
compreendidas nesta supervisão
a orientação, a coordenação e o
controle.
3 - É vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta
Ordem de Serviço.
Distrito Federal, 19 de março de
1975
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Departamento de Ensino de 2°.
Grau
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 10 DE
20 DE MARÇO DE l 975.

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ENSINO DE 2°
GRAU, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 103 do
Regimento da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal,
'homologado pelo Decreto n° 1942,
de 24/01/72,

RESOLVE:

l- Delegar competência ao Coor-
denador do Complexo Escolar



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, terça-feira, 6 de maio de 1975 Página 11
"A" do Cruzeiro, observadas as
disposições legais e regulamen-
tares e ouvidos os órgãos com-
petentes, para, no âmbito do
Complexo Escolar "A" do
Cruzeiro, junto aos estabeleci-
mentos de Ensino de 2° Grau,
praticar os seguintes aios:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliar e con-
trolar as atividades educacionais
de 2° Grau;
b) Expedir orientações de ser-
viço pertijientes a aplicação das
normas, critérios, programas e
princípios técnicos-pedagógicos,
elaborados pelo Departamento
de Ensino de 2° Grau, a serem
observados pelos Estabelecimen-
tos de Ensino de 2° Grau.
2 - O Departamento de Ensino de
2° Grau exercerá a supervisão
técnica em relação ao desenvol-
vimento das atividades educa-
cionais de
2° Grau do Complexo Escolar,
compreendidas nesta supervisão
orientação, a coordenação e o
controle.
3 - E vedada a subdeleação das
atribuições previstas nesta
Ordem de Serviço.

Distrito Federal, 20 de março de
1975.

NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Departamento de Ensino de 2°
Grau

ORDEM DE SERVIÇO N° 11/75
DE 24 DE MARÇO DE l 975.

O D IR E TOR DO DEPARTA-
MENTO DE ENSINO DE 2°
GRAU, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 103 do
Regimento da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal,
homologado pelo Decreto n° 1942,
de 24/01/72.

RESOLVE:

l- Delegar competência ao Coor-
denador do Complexo Escolar

• "A" do Guará, observadas as
disposições legais regulamen-
tares e ouvidos os órgãos co com-
petentes, para, no âmbito do
Complexo scolar "A" do Guará,
junto aos Estabelecimentos de
Ensino de 2° Grau, praticar os
seguintes atos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliar con-
trolar as atividades educacionais
de 2° Grau;
b) Expedir orientações' de ser-
viço pertinentes 4 aplicação das
normas, critérios, programas e
princípios técnico-pedagógicos,
elaorados pelo Departamento de
Ensino de 2° Grau, a aserem ob-
servados pelos Estabelecimentos
de Ensinp de 2° Grau.
2. O Departamento de Ensino de
2°drau exercerá a supervisão
técnica em relação ao desenvol-
vimento das atividades educa-
cionais de 2° Grau do Complexo
Escolar, compreendidas nesta
supervisão a orientação, a coor-
denação e o controle.
3 - E vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta
Ordem de Serviço.

Distrito Federal, 24 de março de
1975.

NELSON BRAGA OCTAV-IANO
FERREIRA
Departamento de Ensino de 2°
Grau
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 13/75
DE 24 DE MARÇO DE 1975

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ENSINO DE 2°
GRAU usando da atribuição que

lhe confere o artigo 103 do
Regimento da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal,''
homologado pelo Decreto n° 1942,
de 24/01/72.

RESOLVE:

1- Delegar competência ao Coor-
denador do Complexo Escolar
"B" do Guará, observadas as
disposições legais e regulamen-
tares e ouvidos os órgãos com-
petentes, para, no âmbito do
Complexo Escolar "B" do Guará,
junto aos Estabelecimentos de
Ensino de 2° Grau, praticar os
seguintes atos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliar e con-
trolar as atividades educacionais
de 2° Grau;
b) Expedir orientações de ser-
viço pertinentes a aplicação das
normas critérios, programas e
princípios técnico-pedagógicos,
elaborados pelo Departamento
de Ensino de ° Grau, a serem ob-
servados pelo Estabelecimento
de Ensino de 2° Grau.
2- O Departamento de Ensino de
2° Grau exercerá a supervisão
técnica em relação ao desenvol-
vimento das atividades educa-
cionais de 2° Grau do Complexo
escolar compreendidas nesta
supervisão a orientação, a coor-
denação e o controle.
3- E vedada a subdelegação das
atribuições' previstas nesta
Ordem de Serviço.

Distrito Federal, 24 de março de
1975.

NELSON BRAGA OCTAVIANO
ÍERREIRA *
Departamento de Ensino de 2°
Grau
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO\N° 15^75 DE 25
DE MARÇO DE 1975

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ENSINO DE 2° GRAU. usando das
atribuições que lhe confere o artigo
103 do Regimento da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
homologado pelo Decreto n° 1942
de 24/01/72,

É
RESOLVE:

1 — Delegar competência ao Coor-
denadordoComplexo Escolar "A" do
Núcleo Bandeirante, observadas as
disposições legais e regulamentares
e ouvidos os órgãos competentes,
para, no âmbito do Complexo Escolar
"A" do Núcleo Bandeirante, junto
aos Estabelecimentos de Ensino de
2° Grau, praticar os seguintes otos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliar e controlar
as atividades educacionais de 2°
Grau;
b) Expedir orientações de serviço
pertinentes a aplicação das normas,
critérios, programas e princípios téc-
nico-pedagógicos, elaborados pelo
Departamento de Ensino de 2° Grau,
a serem observados pelos Estabe-
lecimentos de Ensino de 2° Grau.
2 - O Departamento de Ensino de 2°
Grau exercerá a supervisão técnica
em relação ao desenvolvimento das
atividades educacionais de 2° Grau
do complexo escolar compreendidas
nesta supervisão a orientação, a
coordenação e o controle.
3 - É vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta Ordem
de Serviço.

Distrito Federal, 25 de março de
1975.

NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
'Departamento de Ensino de 2° Grau.
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO N° 21/75
DE 31 DE MARÇO DE 1975
0 DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ENSINO DE 2°
GRAU, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 103 do
Regimento da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal,
homologado ftelo Decreto n° 1942,
de 24/01/72,
RESOLVE:
1 - Delegar competência ao Coor-
denador do Complexo Escolar
"B" de Taguatinga, observadas
as disposições legais e regula-
mentares e ouvidos os órgãos
competentes, para, no âmbito do
Complexo Escolar "B" de
Taguatinga, junto aos Estabe-
lecimentos de Ensino de 2° Grau,
praticar os seguintes atos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliar e Con-
trolar as atividades educacionais
de 2° Grau;
b) Expedir orientações de ser-
viço pertinentes a aplicação ds
normas, critérios, programas e
princípios, técnico-pedagógicos,
elaborados pelo Departamento
de Ensino de 2° Grau, a serem
observadas pelos Estabeleci-
mentos de Ensino de 2° Grau.
2 - O Departamento de Ensino de
2° Grau exercerá a supervisão
técnica em relação ao desenvol-
vimento das atividades educa-
cionais de 2° Grau do complexo
escolar, compreendidas nesta
supervisão de 2° Grau do com-
plexo escolar, compreendidas
nesta supervisão e orientação, a
coordenação e o controle.
3 - E vedada a sudelegação das
atribuições previstas nesta
Ordem de Serviço.
Distrito Federal, 31 de março de
1975.
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Departamento de Ensino de 2°
Grau
Diretor-

ORDEM DE SERVIÇO N° 23/75
DE 31 DE MARCO DE 1975
0 DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ENSINO DE 2"
GRAU, usando $a atribuição que
lhe confere o . artigo 103 do
Regimento da Fundação Edu-
cacional 4° Distrito Federal,
homologado pelo Decreto n° 1952,
de 24/01/72,
RESOLVE:
1 - Delegar competência ao Coor-
denador do Complexo Escolar
"C" de Taguatinga, observadas
as disposições legais e regula-
mentares e ouvidos os órgãos
competentes, para, no âmbito do
Comple'xo Esíolar "C" de
Taguatinga, junto aos Estabe-
lecimentos de Ensino de 1° Grau,
praticar os seguintes atos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliar e con-
trolar as atividades educacionais
de 2° Grau;
b) Expedir orientações de ser
viço pertinentes à aplicação das
normas, critérios, programas e
princípios, técnico-pedagógicos,
elaborados pelo Departamento
de Ensino de 2° Grau, a serem
observados pelos Estabelecimen-
tos de Ensino jie 2° Grau.
2 -O Departamento de Ensino de
2° Grau exercerá a supervisão
técnica em relação ao desenvol-
vimento das atividades educa-
cionais de 2° Grau do complexo
escolar, compreendidas nesta
supervisão a orientação, a coor-
denação e o controle.
3 - E vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta
Ordem de Serviço.
Distrito Federal, 31 de março de
1975
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Departamento de Ensino de 2°
Gjau
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 29/75
DE 02 DE ABRIL DE 1975
0 DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ENSINO DE 2°
GRAU, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 103 do
Regimento da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal,
homologado pelo Decreto n° 1942,
de 24/01/72,
RESOLVE:
1 - Delegar competência ao Coor-
denador do Complexo Escolar
"A" do Gama, observadas as dis-
posições legais e regulamentares
e ouvidos os órgãos competentes,
para, no âmbito do Complexo
Escolar "A" do Gama, junto aos
Estabelecimentos de Ensino de
2° Grau, praticar os seguintes
atos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliar e con-
trolar as atividades educacionais
de 2° Grau;
b) Expedir orientações de ser-
viço pertinentes a aplicação das
normas, critérios, programas e
princípios, técnico-pedagógicos,
elaborados pelo Departamento
de Ensino de 2° Grau, a serem
observados pelos Estabelecimen-
tos de Ensino de 2° Grau.
2. O Departamento de Ensino de
2° Grau exercerá a supervisão
técnica em relação ao desenvol-
vimento das atividades educa-
cionais de 2° Grau do complexo
escolar, compreendidas nesta
supervisão a orientação, a coor-
denação e o controle.
3. E vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta
Ordem de Serviço.
Distrito Federal, 02 de abril de
1975.
NELSON BRAGA OCTAVIANO
FERREIRA
Departamento de Ensino de 2°
Grau
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 36/75 DE 03
DE ABRIL DE 1/75
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ENSINO DE 2° GRAU, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
103 do Regimento da Fundação
Eduçaciona| do Distrito Federal,
homologado peto Pecreto n° 1942,
de 14/01/7Ç,
RESOLVE:
1 - Delegar competência ao Coor-
denador do Complexo Escolar "C" de
Brasília, observadas as disposições
legais e regula mentores e ouvidos os
órgãos competentes, para, no âm-
bito do Complexo Escolar "C" de
Brasília, junto aos Estabelecimentos
de Ensino de 2° Grau, praticar os

. seguintes atos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, a valia r e controlar
as atividades educacionais de 1°
Grau;
b) Expedir orientações de serviço
pertinentes a aplicação das normas,
critérios, programas e princípios,
técnico-pedagógicos, elaborados
pelo Departamento de Ensino de 2°
Grau, a serem observados pelos Es-
tabelecimentos de Ensino de 2°
Grau.
2 - O Departamento de Ensino de 2°
Grau exercerá a supervisão técnica
em relação ao desenvolvimento das
atividades educacionais de 2° Grau
do complexoescolar, compreendidas
nesta supervisão a orientação, a
coordenação e o controle.
3 - E vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta Ordem
de Serviço.
Distrito Federal, 03 de abril de 1975
NELSON BRAGA OCTAVIANO FER-
REIRA
Departamento de Ensino de 2° Grau
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°, 33/75 DE 03
DE ABRI DE 1975
0 DIRETOR D C/DEPARTAMENTO DE
ENSINO DE If GRAU, usando da
atribuição quê lhe confere o artigo
103 do Regimento' da Fundação
Educacional do D/strito Federal,
homologado pelo Decreto n° 1942,
de 24/01/7 2,
RESOLVE:
1 - Delegar competência ao Coor-
denador d o Complexo Escolar "A" de
Brasília, observadas as disposições
legais e regu b mentores e ouvidos os
órgãos competentes, para, no âm-
bito do Complexo Escolar "A" de
Brasília, junto aos Estabelecimentos
de Ensino a% 2° Grau, praticar os
seguintes atos:
a) Programar, coordenar, super-
visionar, orientar, avaliare controlar
as atividades educacionais de 2°
Grau;
b) Expedi- orientações de serviço
pertinentes a aplicação das normas,
critérios, programas e princípios,
técnico-pedagógicos, elaborados
pelo Departamento de Ensino de 2°
Grau, a serem observados pelos Es-
tabelecimentos de Ensino de 2°
Grau.
2 - O Departamento de Ensino de 2°
Grau exercerá a supervisão técnica
em relação ao desenvolvimento das
atividades educacionais de 2° Grau
do complexo escolar, compreen-
didas nesta supervisão" a orien-
tação, a coordenação e o controle.
3 - E vedada a subdelegação das
atribuições previstas nesta Ordem
de Serviço.
Distrito Federa l, 03 de abril de 1975
NELSON BRAGA OCTAVIANO FER-
REIRA
Departamento de Ensino de 2° Grau
Diretor

FUNDAÇÃO CULTURAL

DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 29 DE JA-
NEIRO DE 1975

0 PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias e de con-
formidade com o que consta do
processo n" 00091/75-FCDF, de 29
de janeiro de 1975.
RESOLVE:

1 - Alterar a constituição da
Comissão de Licitação da Fun-
dação Cultural do Distrito
Federal, que é regida pela le-
gislação em vigor.
2 - Designar para membros
efetivos MÁRIO DE CER-
QUE IR A BRANCO, Professor do
Ensino Médio, cód. MG1.02.19. do
QPP-DF, a disposição da FCDF,
bloqueando o emprego de Asses-
sor de Administração, da TEP, e
no exercício do emprego de
Chefe da Divisão Financeira,
EC-6, MIGUEL SILVÊRIO

CHAVES, Armazenista, mat.
4253, do QPP-DF, a disposição da.
FCDF, bloqueando o emprego de
Auxiliar de Administração, EP-7,
TEP, no exercício do Emprego
em Comissão de Chefe da Seção
de Material e Património, sím-
bolo EC-8, JOSÉ XAVIER
JÚNIOR, Assessor de Adminis-
tração, EP-13, da TEP, no exer-
cício do Emprego em Comissão,
símbolo EC-9, de Chefe da Seção
de Execução de Promoções, e,
para Membros Suplentes, WIL-
SON BORGES, Oficial de
Administração, nível 14,
Matrícula 12.707, do QPP-DF, a
disposição da Fundação Cultural
do DF, bloqueando o emprego de
Assistente de Administração,
EP-9, da TEP, no exercício do
Emprego em Comissão, símbolo
EC-9, de Gerente, PAULO ER-
NANI DE MORAES VERONA,
no exercício do Emprego em
Comissão, símbolo EC-9, de
Chefe da Seção de Tesouraria e
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GERALDO MAGELA DE RE-
ZENDE, Auxiliar de Adminis-
tração. EP-7. registro n" 147, da
TE P, para. sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão
a que se refere o item l, desta
Instrução.
3 • Ficam revogadas as Instru-
ções de 27 de maio de 1971 e de 7
de outubro de 1971, referentes a
matéria e demais disposições em
contrário.
Distrito Federal, 29 de janeiro de
1975.

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente da Fundação Cultural

INSTRUÇÃO DE 19 DE MARÇO
DE 1975

0 PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias e de con-
formidade com o Processo n°
00057/75 FCDF,
RESOLVE:
1 - INSTITUIR uma Comissão
para proceder à avaliação de 03
(três) veículos marca Volks-
wagen, ano de fabricação 1967,
placai. Of. n°s. 31-33, 32-46 e 32-47,
Chassis n°s: B-7-125.910, B-
7.125.876 e B-7.403.852, desta Fun-
dação Cultural.
2 - Designar MÁRIO DE CE R-
QUEIRA BRANCO, Chefe da
Divisão Financeira-DE-FCDF,
matrícula 4235-GDF, GUIDO
DIAS DOS REIS, Chefe da Seção
de Transportes, da divisão de
Administração-DE-FCDF, regis-
tro n" 128-FCDF e ROBERTO DE
CASTRO MUNIZ, inscrição n°
70089-FEDF, Chefe da Divisão de
Transportes e zeladoria da Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal, para sob a presidência
do primeiro, constituírem a
Comissão instituída por este ato.

Distrito Federal, 19 de março de
1975

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente da Fundação Cultural

INSTRUÇÃO DE 10 DE MARÇO
DE 1975

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias e de con-
formidade com o Processo n°.
00312/75 - FCDF,

*

RESOLVE:
Autorizar RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo, sím-
bolo EC—l, registro n°. 183, da
Fundação Cultural do Distrito
Federal, a viajar à cidade do Rio
de Janeiro - GB, no período de 11
a 14 de março do corrente ano,
em objeto de serviço desta
Entidade.

Distrito Federal, 10 de março de
1975
WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente da Fundação Cultural

INSTRUÇÃO DE 24 DE MAR
DE 1975

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias e de con-
formidade com o Processo n°
00454/75-FCDF,
RESOLVE:
Autorizar RUBENS DE OLI-
VEIRA, registro n° 068-FCDF,
respondendo pelo Emprego em
Comissão, símbolo EC-6, de
Chefe da Divisão de Adminis-
tração da Diretoria Executiva,
da Fundação Cultural do Distrito
Federal, a viajar no período de 24
a 25 de março do corrente ano, à
cidade de São Paulo-SP, em ob-
jeto de serviço desta Entidade.

Distrito Federal, 14 de março de
1975
WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente da Fundação Cultural

CONSELHO DELIBERATIVO

275°. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 36/75
PROCESSO N°: 0377/74 FCDF
EM, 19, de março de 1975
ASSUNTO: H ERMENEGILDO BASTOS,
Assessor - Encaminha a previsão or-
çamentaria para o IX Encontro
Nacional de Escritores e Concurso
Literário.

DATA DA PROMOÇÃO

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Doutor RUY PE-
REIRA DA SILVA

DECIDE:
Por unanimidade,

Aprovar a inclusão do escritor Luis
Costa Lima no quadro de conferen-
cistas do VII Simpósio de Literatura
sobre a Teoria da Critica Literária.

^RESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
•AURTINHO

.ONSELHERO: JOSÉ PEREIRA LIRA

;ONSELHERO: IVAN LUZ

tONSELHERO: FRANCISCO DE ASSIS
iRIECO

JONSELHERO: EDSON NERY DA
•ON SECA

:ONSELHERO: ALOYSIO MAGA-
HAES

5IRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
)A SILVA

275a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 037/75
PROCESSON0: 0375/75 FCDF EM, 19
de março de 1975.
ASSUNTO: CENTRO DE CINEMA-
Propõe reatzação cinematográfica
para o mês de março.

DATA DA PROMOÇÃO

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. ALOYSIO
MAGALHÃES

DECIDE:
Por unanimidade,
Aprovar a programação cinema-
tográfica do mês de março corrente,
de acordo com o constante aos f Is. O l
e com despesas em até Cr$ 6.900,00
(seis mil e novecentos cruzeiros),
conforme d iscri minação aos f Is. 02
do processo.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMATVU
MURTINHO

CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA

CONSELHERO: IVAN LUZ

CONSELHERO: FRANCISCO DE ASSIS
GRIECO

CONSELHERO: EDSON NERY DA
FONSECA

CONSELHERO: ALOYSIO MAGA-
LHÃES

DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

275'. REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO: 038/75
PROCESSO N°: 02341/74 FCDF
Em, 19 de março de 1974
ASSUNTO: RUBEM VALEN-
TIM— Solicita patrocínio para
realizar uma Exposição de Pin-
tura, Relevos, Serigrafias e
Tapeçaria.
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Prof.
ALOYSIO MAGALHÃES
DECIDE:
Por unanimidade,
Aprovar a realização de uma ex-
posição do artista Rubem Valen-
tim, em datas e local a serem
fixados, com despesas em até
5.800,00 (Cinco mil e oitocentos
cruzeiros), conforme discri-
minação aos fls. 08 do processo.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PE-
REIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO
DE ASSIS GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY
DA FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSIO
MAGALHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY
PEREIRA DA SILVA

275'. REUNIÃO
DINARIA
DECISÃO 039/75

EXTRAOR-

PROCESSO N°. 02700/74 FCDF
EM, 19 DE MARÇO DE 1975
ASSUNTO INTERCÂMBIO CUL-
TURAL ARTÍSTICO - Propõe
apresentações da "Orquestra
Estable Del Teatro Cólon"
(Buenos Aires).
DATA DA PROMOÇÃO O CON
SE LHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor
Conselheiro, Relator, Dr. RUY
PEREIRA DA SILVA - Diretor
Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,
Referender o ato do Excelentís-
simo Senhor Presiente da Fun-
dação Cultural do Distrito Fe-
deral, Embaixador Wladimir do
Amaral Murtinho.que, "ad re-
ferendum" deste Colegiado,
autorizou uma suplementação no
valor de Cr$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos cruzeiros), no or-
çamento da promoção "Orques-
tra do Teatro de Cólon de Buenos
Aires", de acordo com as infor-
mações de fls. 07v e 08 do proces-
so.

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOYSIO MAGALHÃES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo.

275*". REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO 040/75
PROCESSO N° 00313/75 FCDF
EM 19 DE MARÇO DE 1975
ASSUNTO GRUPO TEATRO-
poesjg "ROYAL BEXIGA'S
COMPANY" Propõe^ apre-
sentação do espetáculo" "O que
você Vai Ser Quando Crescer".
DATA DA PROMOÇÃO O CON-
SELHO DELIBERATIVO, nos

termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Prof. ED-
SON NERY DA FONSECA
DECIDE:
Por unanimidade, Aprovar o co-
patrocício desta Fundação Cul-
tural para apresentação de es-
petáculos da peça teatral "O Que
Você Vai Ser Quando Crescer",
pelo Grupo Teatro-Poesia "Royal
Bexiga's Company",em datas e
local a serem fixados, com des-
pesas em até C r , 44.790,00
(quarenta e quatro mil setecen-
tos e noventa cruzeiros), confor-
me discriminação aos fls. 03 do
processo.

WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
Presiente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUIZ
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOYSIO MAGALHÃES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

275a. REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO 041/75
EM 19 DE MARÇO DE 1975
PROCESSO N": 00391/75 FCDF
ASSUNTOS HERMENEGILDO
BASTOS, Assessor - Encaminha
Ata do Prémio Brasília de
Literatura.
DATA DA PROMOÇÃO O CON-
SELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Prof. ED-
SON NERY DA FONSECA
DECIDE:
Por unanimidade Homologar a
Ata de premiação da Reunião da
Comissão Plenária do IX Concur-
so Literário da FDCF, que outor-
gou, o Prémio Brasilia de
Literatura ao poeta Carlos
Drumond de Andrade.

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUIZ
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS CRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
CONSELHEIRO
ALOYSIO MAGALHÃES
Conselheiro
DIRETOR EXECUTTVD
RUY PEREIRA DA SILA
Conselheiro

275° REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO: 042/75

PROCESSO N°: 00373/75 — FCDF
EM, 19 DE MARÇO DE 1975

ASSUNTO: EMBAIXADA DA ALE-
MANHA — Solicita cessão da Sala
Martins Pena para apresentação do
conjunto Folclórico da RDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Rebtor, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA

DECIDE:

Por unanimidade,
Aprovar a cessão comercial da Sala
Martins Pena para a apresentação
do Conjunto Folclórico da RDA, em
data a serfixada, sem ónus para es-
ta Entidade e com isenção da taxa de
10%.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHERO: JOSÉ PEREIRA URA
CONSELHERO: IVAN LUZ
CONSELHERO: FRANCISCO DE ASSIS
GRIECO

CCJNSELHERO: EDSON NERY DA
FONSECA
CONSELHERO: ALOYSIO MAGA-
LHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA.

275a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 043/75
PROCESSO No 00393/75 FCDF EM,
19 de março de 1975
ASSUNTO GRUPO BUEIRO— Solicita
cessão da Sab de Conferências para
ensaios do Grupo.
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. ALOYSIO
MAGALHÃES
DECIDE:
Por unanimidade, Aprovar a cessão
da Sala de Conferências do Setor de
Difusão Cultural ao Grupo Bueiro,
em datas compatíveis com a pro-
gramação da Entidade, para ensaios
musicais, sem Ónus para o Órgão.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: EDSON NERY DA
FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSIO MAGA-
LHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DIS-
TRITO FEDERAL
CONSELHO DELIBERATIVO
275a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 044/75
PROCESSO N° 01958/74 FCDF EM,
19 de março de 1975
ASSUNTO SOCIEDADE BRASILEIRA
DE MOSCA CONTEMPORÂNEA—
Propõe realização de um Encontro
Nacional de Compositores, em
Brasília
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO nos ter-
mos do parecer do Senhor Conse-
lheiro Rebtor, Doutor RUY PEREIRA >
DA SILVA, Diretor Executivo,
DECIDE:
Por unanimidade, Autorizar o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da
FCDF, Embaixador Wladimir do
Amaral Murtinho, a assinar um con-
vénio com o Ministério da Educação
e Cultura, através do Departamento
de Assuntos Culturais para reali-
zação conjunta do l ENCONTRO
NACIONAL DE COMPOSITORES DE
MUSICA ERUDITA, conforme minuta
constante do processo.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHERO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAM LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO DE ASSIS
GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY DA
FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSIO MAGA-
LHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

275a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 045/75
PROCESSO N°. 00290/75 FCDF
EM, 19 de março de 1975
ASSUNTO FEDERAÇÃO NACIONAL
DE TEATRO AMADO» - Propõe a-
presentação das peças "AVE ES-
TRANGERA" "PEDIDO DE CASA-
MENTO E ANTIGONA".

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA

DECIDE:
Por unanimidade,
Aprovar, em co-patroclnio com a
Federação Nacional do Teatro
Amador, a realização de espetáculos
teatrais, em datas e locais a serem
fixados, de acordo com o constante
os fls. l , 2 e 3 e com despesas :. em
até Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros),
discriminados as fls. 04 do processo.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHERO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO DE AS-
SIS GRtCO
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA-SVO, DE 07 DE
ABRIL DE 1975
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo
41, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2271, de 05 de junho de
1973,
RESOLVE:
Autorizar o servidor JOSÉ FER-
NANDES PRAXEDES.motoris-
ta, Nível 08-A, matrícula 15775, a
viajar, em objeto de serviço, a
Salvador-BAnos dias 10,11 e 12 do
corrente mês.
Brasília, 07 de abril de 1975
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
Secretário de Viação e Obras

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
JANEIRO DE 1975
A CHEFE DA SECAO DE PES-
SOAL, da Divisão de Adminis-
tração Geral da Secretaria de
Viação e Obras do Governo do
Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere' o ar-
tigo 27alínea "a" do Decreto "N"
n° 428 de 28 de julho de 1965,

RESOLVE:

mandar, RAIMUNDO DO NAS-
CIMENTO REGO, Bombeiro
Hidráulico, matrícula 14312-
GDF, nível 10, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do ^Distrito
Federal, ter exercício na Seção
de Expediente do Departamento
de Programação e Controle de
Obras, nesta Secretaria.
AMELIA DOS PASSOS LIMA DA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal
DAG - SVO

DISTRITO
FEDERAL

Bancai de Jomaii e Reviitas na Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem ier adqui-
rido» exemplam do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3, Q. 509.

BANCA PREDIAL-BRASILIA Do ir.
Francizek Ltmach. Quadra 502, ao lado da
In ca SM.

BANCA J. SILVA - Do ir. Joaé Lindolfo
da Silva. Quadra 504. ao lado da Drogaria
Carioca.

BANCA DOW BOSCO - Do ar. António
Barbosa, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
BOKO.

«ANCA BANCO FRANCÊS - Do >r Div>.
no Rodrifruea Faria Quadra 507. ao lado do
Banco Francês.

BANCA CHUZE1HO DO SUL - Do ir Mi
iruel Pante, Quadra 507. ao lado da Caixa
Económica.

BANCA BRASÍLIA - Do ir. Raimundo
Caiado. Quadra 508. ao lado dos Correios
eTeleirrafos

EDIFÍCIO DO I.R.B. Setor de Autarquia,
Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ-
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.

BANCA AÇÀO SOCIAL DO
PLANALTO • AV. w-3, Quadro
510 - Entr* ot blocos B • C.

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 10 DE ABRIL
DE 1975

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da atribuição que
lhe confere o Artigo 1°, Inciso I,
do Decreto "E" n" 340, de 12 de
dezembro de 1967,
RESOLVE:

AUTORIZAR o servidor ISMAR
JOSÉ ABRAO, Assessor, Símbolo
DAS-102.1, matrícula n° 18.386, do
Departamento de Desenvolvi-
mento Social, desta Secretaria, a
permanecer na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, em objeto de serviço, no
período de lj)e 11 de abril de 1975,
em prorrogação à Portaria de 04

de abril de 1975.
Brasília, em 10 de abril de 1975

, LUIZ CARLOS NOQUEIRA BAS-
TOS
Secretário de Serviço Sociais
Substituto

PORTARIA DE 04 DE ABRIL
DE-1975
Ô SECRETARIO DE SERVIÇOS

SOCIAIS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da atribuição que
lhe confere o Artigo 1°, Inciso I,
do Decreto "E" n° 340, de 12 de
dezembro de 1967,
RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor ISMAR
JOSÉ ABRAO, Assessor, símbolo
DAS-102.1, matrícula 18.386, do
Departamento de Desenvolvi-

mento Social, desta Secretaria, a
viajar com destino à cidade do
RIO DE JANEIRO, Estado do
Rio de Janeiro, em objeto de ser-
viço no período de 07, 08 e 09 de
abril de 1975.

Brasília, em 04 de abril de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviço Sociais

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 03 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que o'cargo lhe con-
fere,
RESOLVE:
Baixar a presente Portaria,
autorizando DENILSON GE-
RALDO SAMPAIO REHEM,
Chefe de Gabinete desta
Secretaria, matrícula n° , 18.334-
GDF, a viajar com destino à
cidade do RIO DE JANEIRO -
RIO DE JANEIRO, no período de
04 a 06 de abril de 1975, em objeto
de serviço desta Pasta.
Brasília, em 03 de abril de 1975
PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário *

PORTARIA DE 25 DE ABRIL
DE 1975.

0 SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO NO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que o cargo lhe con-
fere,
RESOLVE:
1 - Designar os Engenheiros
Agrónomos EZEQUIAS PAULO
HE RINGER, da Universidade de
Brasília. JOSÉ WAGNER MA-

CHADO e TIAGOT, do Depar-
tamento de Parques e Jardins,
para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a COMIS-
SÃO JULGADORA DE FLO-
RICULTURA, da IX EXPOSI-
ÇÃO AGRÍCOLA DE BRASÍLIA,
a realizar-se nos dias 26 e 27 de
abril de 1.975.
II - A supracitada Comissão terá
como Membro Suplente o
Engenheiro Agrónomo EUS-
TAQUIO DE ARAÚJO PASSOS,
da Fundação Zoobotãnica do Dis-
trito Federal.
Brasília, enx 25 de abril de 1.975.
PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário

PORTARIA DE 25 DE ABRIL
DE 1975

0 SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que o cargo lhe con-
fere,
RESOLVE:
1 - Designar os Engenheiros
Agrónomos MARCELO DE T AR-
GA ARAÚJO, da Fundação
Zoobotãnica do Distrito Federal,
LUCAS DE MEDEIROS DAN-
TAS, da Associação de Crédito e
Assistência Rural - ACAR-DF,

JAQUES PIERRE BROCA, do
Ministério da Agricultura para,
sob a presidência do primeiro,
constituírem a COMISSÃO JUL-
GADORA DE OLERICULTURA,
da IX EXPOSIÇÃO AGRÍCOLA
DE BRASILIA, a realizar-se nos
dias 26 e 27 de abril de 1.975.
II - A supracitada Comissão terá
como Membro Suplente o
Engenheiro Agrónomo GOTT-
FRIED URBEN FILHO, da Fun-
dação Zoobotãnica do Distrito
Federal.
Brasília, em 25 de abril de 1.975
PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário

PORTARIA DE 25 DE ABRIL
DE 1975
0 SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que o cargo lhe con-
fere,
RESOLVE:
1 - Designar os Engenheiros
Agrónomos VICTOR HUGO
VARGAS, da Secretaria de
Agricultura e Produção do Dis-
trito Federal, FRANCISCO
CARLOS MACHADO, da Asso-
ciação de Crédito e Assistência
Rural - ACAR-DF, JOSE LUIS
MEIRELES, do Ministério da
Agricultura, para, sob a presi-
dência do primeiro, constituírem

a COMISSÃO JULGADORA DE
FRUTICULTURA, da IX EX-
POSIÇÃO AGRÍCOLA DE
BRASILIA, a realizar-se nos dias
26 e 27 de abril de 1975.
II - A supracitada Comissão terá
como Membro Suplente o
Engenheicç Agrónomo HAROL-
DO CORREIA DA SILVA, do
Ministério da Agricultura.
Brasília, em 25 de abril de 1.975.
PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário

PORTARIA DE 25 DE ABRIL
DE 1975
0 SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que o cargo lhe con-
fere,
RESOLVE:
1 - Designar os Engenheiros
Agrónomos FERNANDO FARIA
DUQUE, JEAN KLEBER DE
ABREU MATOS, ambos da Fun-
dação Zoobotãnica do Distrito
Federal, e MARIA CLEOFAS
MOREIRA LIMA, do Ministério
da Agricultura para, sob a
presidência do primeiro, cons-
tituírem a COMISSÃO JUL-
GADORA DE CULTURAS DI-
VERSAS, da IX EXPOSIÇÃO

AGRÍCOLA DE BRASILIA, a
realizar-se nos dias 26 e 27 de
abril de 1.975.
II - A supracitada Comissão terá
como Membro Suplente o
Engenheiro Agrónomo JOSÉ
NELSON LEMOS DA FONSECA,
da Fundação Zoobotannica do
Distrito Federal.
Brasflia, 25 de abril de 1975.
PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário

PORTARIA DE 25 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que o cargo lhe con-
fere,
RESOLVE:
Designar o Engenheiro Agró-
nomo AURINO DE OLIVEIRA
CARDOSO, Diretor do Núcleo de
Desenvolvimento Agropecuário,
Código D AS-101.2, para coor-
denar as Comissão de Julgamen-
to dos produtos apresentados na
IX EXPOSIÇÃO AGRÍCOLA DE
BRASILIA, a realizar-se nos dias
26 e 27 de abril de 1.975.
Brasflia, em 25 de abril de 1975.
PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N° 205, DE 07 DE ABRIL
DE T97S

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
usodasatribuiçõesque lhe confere o
Art. l 26, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo n°

201/75-SCDP/SEP,
RESOLVE:
concederá firma EDIEL - EMPRESA DE
DIVERSÕES LTDA, estabelecida na
HIS Q.I. I, Bloco "E", Loja 25, Centro
Comercial Gilberto Salomão, Plano
Piloto, Distrito Federal, AUTORI-
ZAÇÃO PARA FUNCIONAR, no
corrente ano, com "Maquinas de
Diversões Eletrônicas", enquanto ob-

servadas as normas legais e re-
gulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1975
Distrito Federal, 07 de abril de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - C EL
SECRETARIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N° 206, DE 07 DE
ABRIL DE 1975.

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 126,
VII, do Regimento aprovado pelo

Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo n°
202/75-SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma EDIEL-EM-
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PRESA DÊ DIVERSÕES LTDA,
estabelecida no SDN, Bloco "A"
Loja 2039, CNB, Plano Piloto,'
Distrito Federal, AUTORIZA-
ÇÃO PARA FUNCIONAR, no
corrente ano, com "Máquinas de
Diversões Eletrônicas", enquan-
to observadas as normas legais e
regulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA SOMENTE ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DÊ 1975
Distrito Federal, 07 de abril de
1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA

PORTARIA N° 207, DE 07 DE ABRIL
DE 1975

,Q SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRfTO FEDERAL, no
usodasatribuicõesque lhe confere o
Árt. l 26, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo n°
203 75-SCDP/SEP,
RESOLVE:
conceder à firma JOSÉ LUIZ FER
REIRA, estabelecida à QNM 26, Con-
junto "A", Lote 45, Ceilândia Norte,
Distrito Federal, AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAR, no corrente ano,
com 'Snooker', no horário de 07:00
às 24:00 horas, enquanto obser-
vadas as normas legais e regula-
mentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É VALIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1975
Distrito Federal, 07 de abril de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - CEL.
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA DE 17 DE MARÇO
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, XIX, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.090/72,
RESOLVE:,
designar LAURO SILVA DE
SOUZA, Patrulheiro "B", ma-
trícula n° 31.473, para substituir o
Chefe da Seção de Perícias de
Laboratório, Símbolo FC-8, da
Divisão de Perícias do Instituto
de Criminalística da Polícia Civil
do Distrito Federal, por motivo
de férias regulamentares a partir
de 03 de março1 do corrente ano.
Distrito Federal, 17 de março de
1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança Pública
do D.F.

PORTARIA DE 17 DE MARÇO
DE 1975.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
conceder à Comissão de Processo
Administrativo, instituída pela
Portaria de 17 de janeiro de 1975,
para apurar os fatos constantes
do expediente protocolizado sob o
número 127.930/74-SE P, atri-
buídos ao Auxiliar de Necropsia
ABSOLON LUIZ DE OLIVEIRA,
matrícula n° 32.977, trinta (30)
dias da prorrogação do prazo
para conclusão do processo.
DISTRITO FEDERAL, 17 DE
MARÇO DE 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 18 DE MARÇO
DE 1975
0 SECRETARIO r>*3 SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigc
53 da Lei 4.878, de 3 de dezembro
de 1965,
RESOLVE:
1 - Instaurar Processo Disci-
plinar, a ser promovido pela
Comissão Permanente de Dis-
ciplina, para apurar faltas
atribuídas ao Patrulheiro "B"
RENILDO MELO CORREIA,
matrícula n° 31.619, conforme
notícia o expediente protocoli-
zado sob o n° 120.797/75-SEP;
II - afastar o servidor do exer-
cício de seu cargo, até decisão
final do processo.
DISTRITO FEDERAL, 18 DE
MARÇO DE 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 18 DE MARÇO
DE 1975
0 SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
53 da Lei n° 4.878, de 3 de dezem-
bro de 1965,
RESOLVE:
1 - instaurar Processo Discipli-
nar, a ser promovido pela Comis-
são Permanente de Disciplina,
para apurar faltas atribuídas ao
Agente de Polícia "A" MÁRIO
MANOEL PINHEIRO, matrícula
n° 30.923, conforme noticia o ex-
pediente protocolizado sob o n°
120.236/75-SEP,
II - suspender preventivamente
por 90 (noventa) dias o referido
servidor, com fulcrf o art. 393
do Decreto n" 59.3U "*
DISTRITO F E DE R Ai,, 18 ae
MARÇO DE 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública
do DF

PORTARIA DE 20 DE MARÇO
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PTJBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
53 da Lei 4.878, de 3 de dezembro
de 1965,
RESOLVE:
conceder à Comissão Permanen-
te de Disciplina, trinta (30) dias
de prorrogação do prazo para
conclusão do Processo Disci-
plinar n" 02/75-CPD, instaurado
pela Portaria de 22 de janeiro de
1975, em que figura como acu-
sado JULIMAR VENTURA
TORRES
DISTRITO FEDERAL, 20 DE
MARÇO DE 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMUSON
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 1° DE ABRIL
DE 1975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090,
de 30 de outubro de 1972, e tendo
em vista o que preceitua o pa-
rágrafo 1° do artigo 153, do

Regulamento do Código Nacional
de Trânsito e, ainda o que consta
do Processo n° 121.191/75-SEP,

RESOLVE:

Designar os Médicos Legistas
Drs. JOSÉ FELIPE DOS SAN-
TOS, JOSÉ MARIA RODRI-
GUES DE MORAES e JOSÉ
JOÃO COMINI, para, sob a
presidência do primeiro, com-
porem Junta Médica Especial,
para examinar o Senhor VASCO
VIE IR A DA COSTA, com vistas á
revalidação da Carteira Nacional
de Habilitação.

Distrito Federal, 1° de abril de
1975

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel.

Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 2 DE ABRIL DE
1975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, XIX, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.090, de 30 de
outubro de 1972,

RESOLVE:

Designar FRANCISCO ANTÓ-
NIO CHAMONE, Fiscal de Pos-
turas, nível 9, matrícula n°
33.188, para substituir o Chefe do
Serviço de Correição e Fis.cali-
zação da Corregedoria Geral de
Polícia da Polícia Civil do Dis-
trito Federal, Símbolo FC-7, por
motivo de férias regulamentares,
a partir de 01 de abril do corrente
ano.

Distrito Federal, 2 de abril de
1975.

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel.
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 03 DE ABRIL
DE 1975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090,
de 30 de outubro de 1972,

RESOLVE

Designar os Senhores WAL-
DEMAR GAGNO, Médico; OTÁ-
VIO ABREU LEITE, Capitão
PM: e AGENOR VELOSO BOR-
GES, Membro do CONTRAN-
DIFE, para, sob a presidência do
primeiro constituírem Comissão
Especial a fim de proceder, no
dia 26.03.75, às 08:00 horas, a
exames de "Prática de Direção"
de candidatos á obtenção da Car-
teira Nacional de Habilitação, de
acordo com o disposto no pará-
grafo 2° do artigo 153, do
Regulamento do Código Nacional
de Trânsito.

Distrito Federal, 03 de abril de
1975

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 03 DE- ABRII
DE 1975

O PRESIDENTE DO CONSE-
LHO SUPERIOR DE INFOR-
MAÇÕES E OPERAÇÕES PO-
LICIAIS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 111, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.090, de 30 de outubro
de 1972,

RESOLVE:

Dispensar o Bacharel ALMIRO
GÉRIN DE AMORIM, Delegado
de Polícia, PC—201.8, matrícula
n° 30.007, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, do encargo
de Secretário do Conselho
Superior de Informações e
Operações Policiais.

Distrito Federal, 03 de abril de
1975

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel

Presidente do CONSIOP

PORTARIA DE 07 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090,
de 30 de outubro de 1972, e tendo
em vista o que preceitua o pa-
rágrafo 1° do art. 153, do Regu-
lamento do Código Nacional de
Trânsito e, ainda o que consta do
Processo n° 121.392/75-SEP,
RESOLVE:
designar os Médicos Legistas
Drs. JOSÉ FELIPE DOS SAN-
TOS, LÚCIO AFFONSO CAM-
PELLO SILVA e HERMES
RODRIGUES DE ALCÂNTARA,
para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem Junta Médica
Especial - OFTALMOLÓGICA, a
fim de examinar o Senhor JOSÉ
RIBEIRO DA SILVA, com vistas
à revalidação de sua Carteira
Nacional de Habilitação.
Distrito Federal, 07 de abril de
1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON- Cel.
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 07 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090,
de 30 d? outubro de 1.972,
RESOLVE:
designar CARMILTON PE-
REIRA DOS SANTOS, Guarda de
Vigilância, matrícula n" 32.511,
para substituir o Chefe da Seção
de Administração, Símbolo FC-
13, da Delegacia de Homicídios
da Coordenação de Polícia
Judiciária da Polícia Civil do
Distrito Federal, por motivo de
férias regulamentares a partir de
1° de abril do corrente ano.
Distrito Federal, 07 de abril de
1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 07 DE ABRIL
DE 1975.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo
126, XIX, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2 090/72,

RESOLVE:

designar JOSÉ ROBERTO LEI-
TÃO E SILVA, Perito Policial
"A", matrícula n° 30.183, para
substituir o Diretor da Divisão
Técnica, Símbolo FC-6, do Ins-
tituto de CRIMINALÍSTICA DA
Polícia Civil do Distrito Federal,
por motivo de férias regulamen-
tares a partir de 01 de abril do
corrente ano.
Distrito Federal, 07 de abril de
1975.
AIMÉ ALOIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública
do D.F.

GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA
PORTARIA DE 08 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso VII, do Regimento
Aprovado pelo Decreto n° 2.090,
de 30 de outubro de 1972, e tendo
em vista o constante do processo
n° 121.482/75-SEP,

RESOLVE:

Designar OSMAR BARBOSA DE
CARVALHO, Chefe do Almo-
xarifado da Divisão de Material,
FRANCISCO GABRIEL DE
ABREU, Chefe da Seção de
Manutenção da Divisão de
Transportes e JOSÉ FERREIRA
DA SILVA, Chefe da Seção de
Expediente e Arquivo da Divisão
de Material, para. sob a Presi-
dência do primeiro, constituírem
comissão destinada a proceder
avaliação de materiais de con-
sumo relacionados no referido
processo.

Distrito Federal, 08 de abril de
1975
AIMÉ ALCIBIADES SIÍVEIRA
LAMAISON Cel.
Secretário de Segurança Pública
do DF.

GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA
PORTARIA DE 10 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 126,
inciso VII, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 2.090, de 30
de outubro de 1972, e tendo em
vista o que preceitua o parágrafo
1° do Art. 153, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito e,
ainda o que consta do Processo n°
120475/75-SEP,

RESOLVE:

designar os Médicos Legistas Dr
EULER COSTA VIDIGAL, WIL-
SON CAMPOS DE MIRANDA e
JOSÉ MARIA RODRIGUES DE
MORAES, para, sob a presidên-
cia do primeiro, comporem Junta
Médica Especial - ORTOPÉ-
DICA, para examinar o Senhor
BENEDITO ANGELO DE
SOUZA, para fins de renovação
da Carteira Nacional de Habilita-
ção.
Distrito Federal, 10 de abril de
1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel.
Secretário de Segurança Pública
do DF.



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, terça-feira, 6 de maio de 1975 Página IS

PORTARIA DE 07 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090,
de 30 de outubro de 1.972,
RESOLVE:
designar o Bacharel CARLOS
ALBERTO DO AMARAL VA-
LADAO, Delegado de Polícia
"C", Código PC-201.8, matrícula
n° 30.253, para substituir o
Delegado Chefe da 18a. Delegacia
Policial, Símbolo FC-5, da Coor-
denação de Polícia Judiciária da
Polícia Civil do Distrito Federal,
por motivo de férias regulamen-
tares a partir de 1° de abril do
corrente ano.
Distrito Federal, 07 de abril de
1.975
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 07 DE ABRIL
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, XIX, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.090/72,
RESOLVE:
designar LAURO SILVA DE
SOUZA, Patrulheiro "B", ma-
trícula n° 31.473, para substituir o
Chefe da Seção de Arquivo
Monodactilar, Símbolo FC-8, da
Divisão Técnica do Instituto de
Criminalística da Polícia Civil do
Distrito Federal, que se encontra
substituindo o Diretor daquela
Divisão, a partir de 01 de abril do
corrente ano.
Distrito Federal, 07 de abril de
1975.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel. ,
Secretário de Segurança Pública
Hn DF.

PORTARIA DE 10 DE ABRIL
DE 1975.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

I. dispensar das funções de Mem-
bro da Comissão de Processo
Administrativo, instituída pela
Portaria de 17 de janeiro de 1975,
para apurar os fatos constantes
do expediente protocolizado sob
o n° 127.930/74-SEP, atribuídos ao
Auxiliar de Necropsia Absolon
Luiz de Oliveira, matrícula n°
32977, o Delegado de Polícia
JOÃO SEABRA DA SILVA,
matrícula n° 30053, a partir de 02
de abril;
II. designar o Delegado de
Polícia ORESTES KUNZE BAS-
TOS, matrícula n° 30279, para
exercer as funções de Membros
da referida Comissão.
DISTRITO FEDERAL, 10 DE
ABRIL DE 1975.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 13 DE MARÇO
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090,
de 30 de outubro de 1972, e tendo

em vista o que preceitua o pa-
rágrafo 1° do artigo 163, do
Regulamento do Código Nacional
de Trânsito e, ainda o que consta
do Processo n° 127.056/74-SEP,
RESOLVE:
designar os Médicos Legistas
Drs. JOSÉ FELIPE DOS SAN-
TOS, EDMUNDO SOUZA e WIL-
SON CAMPOS DE MIRANDA,
para sob a presidência do pri-
meiro, comporem Junta Médica
Especial - OFTALMOLÓGICA,
para examinar o Senhor DUN-
GAS ARKIMINO, com vistas à
revalidação da Carteira Nacional
de Habilitação.
Distrito Federal, 13 de março de
1975
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 17 DE MARÇO
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso XIX, do Regimento
Aprovado pelo Decreto n° 2.090,
de 30 de outubro de 1972,
RESOLVE:
designar LUIZ LEITE PE-
REIRA, Chefe da Seçáo de
Registros Funcionais, da Divisão
de Pessoal^do Departamento de
Administração Geral, da
Secretaria de Segurança Pública
do DF, para substituir em seus
impedimentos eventuais, o
Diretor da Divisão de Pessoal.
Distrito Federal, 17 de março de
1.975
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON CEL
Secretário de Segurança Pública
do DF

PORTARIA DE 17 DE MARÇO
DE 1.975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, 'no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso XIX, do Regimento
Aprovado pelo Decreto n" 2.090,
de 30 de outtbro de 1972,
RESOLVE:
designar THEREZINHA AU-
RORA MODESTO DE OLI-
VEIRA, Oficial de Adminis-
tração, classe "A", nível 12,
matrícula n° 32.241, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP-DF, para
substituir, em seus impedimen-
tos eventuais, o Chefe da Seção
de Registros Financeiros, da
Divisão de Pessoal, do Depar-
tamento de Administração
Geral.
Distrito Federal, 17 de março de
1.975
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF

PORTARIA DE 17 DE MARÇO
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o, ar-
tigo 126, Inciso XIX, do Regimen-
to Aprovado pelo Decreto n"
2.090, de 30 de outubro de 1972,
RESOLVE:
designar DORALICE PESSOA,
Escriturária, classe "A", nível
08, matrícula n" 33.664, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP-DF, para
substituir, em seus impedimen-
tos eventuais, o Chefe da Seção
de Registros Funcionais, da
Divisão de Pessoal, do Depar-

tamento de Administração Geral.
Distrito Federal, 17 de março de
1975
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF

PORTARIA DE 17 DE MARÇO
DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso XIX, do Regimento
Aprovado pelo Decreto n° 2.090,
de 30 de outubro de 1972,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, ENY RO-
DRIGUES PEREIRA, Escri-
turária, classe "B", nível 10,
matrícula n° 33.285, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP-DF, do en-
cargo de substituto eventual , do
Chefe da Seção de Registros Fun-
cionais, da Divisão de Pessoal, do
Departamento de Administração
Geral.
Distrito Federal, 17 de março de
1975
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF

DESPACHOS
PROCESSO N°:M20.659/75-SEP
Interessado: BRASAL S/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.000,00-
"De acordo. Publique-se e enca-
minhe-se à Divisão Financeira, para
as providências que forem neces-
sárias. - Brasilía-DF, 14 de fevereiro
de 1975".

PROCESSO N°: 120.660/75-SEP
Interessado: DISBRAVE S/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho ro
valor de Cr$ 2.000,00-
"De acordo. Publique-se e enca-
minhe-se à Divisão Financeira, para
as providências que forem neces-
sárias. - Brasília-DF, 14 de fevereriro
de 1975".

PROCESSO N°: 120.661/75-SEP
Interessado: SIMAQ. AUTOMÓVEIS
S/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 1.500,00-
"De acordo. Publique-se e enca-
minhe-se à Divisão Financeira, para
as providências que forem neces-
sárias..- Brasilia-DF, 14 de fevereiro
de 1975".

PROCESSO N°: 120.662/75-SEP
Interessado: MOTO AGRÍCOLA
SLAVIERO LTDA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.000,00.
"De acordo. Publique-se e enca-
minhe-se à Divisão Financeira, para
as providências complementares. -
Brasllia-DF, 14 de fevereiro de
1975".

PROCESSO N°: 120.663/75-SEP
Interessado: RUTH DE FREITAS PIRES
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 1.952,40-
"De acordo. Publique-se e enca-
minhe-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as providên-
cias complementares. - Brasllia-DF,
17 de fevereiro de 1975".

PROCESSO N°: 120.664/75-SEP
Interessado: NACIONAL COMÉRCIO
E INDUSTRIA LTDA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 480,00-
"De acordo. Publique-se e enca-
minhe-se à Divisão Financeira, para
as providências que forem neces-
sárias. - Brasllia-DF, 14 de fevereiro
de 1975".

PROCESSO N°: 120.742/75-SEP
Interessado: CINE FOTO GB
Assunto: Dispensa de licitação e

emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 590,00-
"De acordo. Publique-se e enca-
minhe-se ao Departamento de Ad-
ministração Geral, para as providên-
cias complementares. - Brasllia-DF,
20 de fevereiro de 1975".

PROCESSO N°: 120.743/75-SEP
Interessado: CINE FOTO GB
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 750,00-

"De acordo. Publique-se e enca-
minhe-se à Divisão Financeira^paro
as providências complementares. -
Brasília-DF, 20 de fevereiro de
1975".

PROCESSO N°; 120.744/75-SEP
Interessado: ELETRICA UNIVERSAL
LTDA
Assunto: Dispensa de licitação é .
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 350.00 - '
"De acoido. Publique-se e enca-
minhe-se à Divisão Financeira, para
as providências complementares. -
Brasllia-DF, 20 de fevereiro de
1975".

PROCESSO N°: 120.745/75-SEP
Interessado: RECIL-REPRESENTAÇOES
DE EQUIP. CONTRA INCÊNDIO
Assunto: Diqpensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.000,00-
"De acordo. Puolique-se è enca-
minhe-se á Divisão Financeira, para
as providências complementares. •
Brasllia-DF, 20 de fevereiro de
1975".

PROCESSO N°: 120.747/75-SEP
Interessado: CADIB DE BRASÍLIA
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr$ 2.000,00-
"De acordo. Publique-se e enca-
minhe-se à Divisão Financeira, para

as providências complementares.
Brasllia-DF, 20 de fevereiro d
1975".

Brasília, 17 de março de 1975

PROCESSO N° 120.407/75-SEF
Interessado: OLIVETTI DC
BRASIL S/A
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho nc
valor de Cr 3.311,00
DESPACHO: "De acordo.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Administração
Geral, para as providências com-
pletares. - Brasília—DF, 29 de
janeiro de 1975".

PROCESSO N°: 120.408/75-SEP
Interessado: CINE FOTO GB--
Gumersindo e Breyner Ltda.
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho, no
valor de Cr 1.785,00

DESPACHO: "De acordo.
Publique-se e encamínhe-se ao
Departamento de Administração
Geral, para as providências com-
plementares. Brasília—DF, 30 de
janeiro de 1975".

PROCESSO N0.: 120.416/75-SEP
Interessado: CASA DAS, BA-
TERIAS - AUTO ELETRICA
BANDEIRANTE.
Assunto: Dispensa de licitação e
emissão da nota de empenho no
valor de Cr 1.600,00.

DESPACHO: "De acordo.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Administração
Geral, para as providências com-
plementares. - Brasília—DF, 30
de janeiro de 1975".

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATOS DO DIRÉTOR

ORDEM DE SERVIÇO N" 103/75-
DETRAN-DF, DE 13 DE MARÇO
DE 1975

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
01460/75-DETRAN-DF,
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículo
automotor o condutor CONSTAN-
CIO ALVES DA SILVA, portador
da Carteira Nacional de Habi-
litação, prontuário n° 0013485-Y-
001, profissional, expedida pelo
DETRAN-DF, pelo prazo de 01
(um) mês, de acordo com o ar-
tigo 199, inciso XIII e parágrafo
1° do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por efetuar
transporte remunerado em
veículo não licenciado para esse
fim, cometendo dessa forma, a
infração capitulada no artigo 181,
inciso XXIX do mesmo diploma
legal.
JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 112/75
— DETRAN-DF, DE 04 DE
ABRIL DE 1975

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Dispensar o Bacharel CARLOS

ALBERTO DE CASTRO MO-
RAES de compor a Comissão ins-
tituída pela Ordem de Serviço n".
011/75, deste Detran, incumbida
de inspecionar as Auto-Escolas
existentes no Distrito Federal.
2. Designar o Capitão PM, J AIR
GOMES DE ASSUMPÇAO,
Examinador de Trânsito, para
compor a referida Comissão.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO -
Bei.
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 122/75-
DETRAN-DF, DE 03 DE ABRIL DE 1975

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
usodasotribuiçõesque lhe confere o
inciso l, doartigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68), combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n° 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Fecleral e tendo em vista o que cons-
ta*do Processo n° 02740/75,

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor JOSÉ FERREIRA
DE LIMA, portador da Carteira
Nacional de Habilitação, prontuário
n° 6800444, profissional, expedida
pelo DETRAN-DF, pelo prazo de 03
(três) meses, de acordo com o artigo
199, inciso l, e parágrafo 1° do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, por ter entregue a direção
do veiculo placa CM-2708-DF, a pes-
soa não habilitada, cometendo dessa
forma a infração capitulada no artigo
181, inciso II, do mesmo diploma
legal.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO-Bel
DIRETOR
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ORDEM DE SERVIÇO N° 120/75
-DETRAN, DE 24 DE MARÇO
DE l 975

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL no uso de
suas atribuições legais.

RESOLVE:
RECREDENCIAR. a partir de
18.02.75, pelo prazo de um (01)
ano, para fins de realização de
exames, PSICOTÉCNICOS, OF-
TALMOLÓGICOS e CLÍNICOS o
TOURING CLUB DO BRASIL,
sito a Esplanada dos Ministérios,
CT/SUL, Bloco A, face ao que
preceitua o artigo 18, da Ordem
de Serviço n° 087/73-DETRAN,
de 09 de abril de l 973, tendo em
vista que satisfaz às exigências
estipuladas na referida OS,
que regulamenta o assunto.
2.MEDICOS CREDENCIADOS:
"Oftalmologistas"
Dr. Milton Celestino Ferreira
Dr. Laurentino Pereira Neto

"Clínicos"
Dr. Walteno Alves Ribeiro
Dr. Geraldo Piloto Maciel

"Psicólogos" .
Dra. Nadja Naira Gonçalves
Santos

3. Os termos de credenciamento
deverá ser firmado pelo profis-
sional (médico), responsável
pela Direção Técnica do TOU-
RING CLUB DO BRASIL e ar-
quivados na Divisão de Habili-
tação de Condutores deste
Departamento de Trânsito.
4. Constituem competência,
deveres e obrigações dos creden-

ciados, cumprirem fielmente o
que estabelece a Resolução n°
449/72.-CONTRAN e at Ordem de
Serviço n° 087/73-DETRAN:; DE
9 de abril de 1973.
Brasília, DF, 24 de março de
1975.

JOSEVAL BRITO CARNEIRO -r
Bei.
Diretor do DETHAN-DF.

! T.R. N° 091056 - Valor Cr 25,00)

ORDEM DE SERVIÇO N° 121/75
- DETRAN-DF, de 02 de abril
de l 975

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o artigo 127
inciso III, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal, e tendo em
vista o que consta do Processo'
n°. 02239/75 - DETRAN-DF,

RESOLVE:

REDUZIR para 01 (um) mês, a
suspensão de dirigir veículos
automotores, aplicada ao con-
dutor NILO MARTINS DE
BRITO, pela Ordem de Serviço
n° 108/75, deste Departamento.

JOSEVAL BRITO CAR-
NEIRO - Bei
DIRETOR

POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO COMANDANTE

PORTARIA PMDF N° 21 DE 15
DE ABRIL DE 1975.

O Coronel Comandante Geral, no
uso de suas atribuições legais e
em consonância com o que es-
tabelece' o item I, parágrafo
único do Decreto n° 62.115 de 12
de janeiro de 1.968,
RESOLVE:
1°) • Reconhecer nos termos da
legislação acima mencionada, a
dívida na importância de Cr$
41.290,00 (Quarenta e hum mil,
duzentos e noventa cruzeiros).,
referente a pagamento por exer-
cícios findo!, em favor da firma
VOLKSWAGEN DO BRASIL
S/A, atinente à diferença de
preços ocorrida na emissão da
Nota de Empenho n° 323/74, em

PORTARIA N° 025/75 DE 28 DE
ABRIL DE 1975
O Coronel Comandante Geral da
Polícia Militar do Distrito
Federal, no uso de suas atri-
buições legais e atendendo o
proposto pela Diretoria de Inten-
dência,

RESOLVE:
1°) Reconhecer nos termos da

decorrência do aumento veri-
ficado em janeiro de 1.975, de
acordo com a Resolução n° 53, de
26 de setembro de 1.974, publi-
cada no Diário Oficial da União
de 25 de outubro de 1.974.
2°) - Autorizar à Diretoria de
Intendência a tomar as neces-
sárias providências para o pa-
gamento da despesa acima re-
ferenciada, dentro do Plano
Anu*l de Trabalho, aprovado
pelo Decreto n° 2.854 de 13 de
março de 1.975, por conta do
elemento 3.1.5.0 - Despesas de
Exercícios Anteriores.
3°) - Publique-se.
Brasília, DF., 11 de abril de.1.975
ATAHUALPA DE ALBUQUER-
QUE
CEL CMT GERAL

legislação vigente, a dívida de
Cr 9.933,78 (Nove mil novecentos
e trinta e três cruzeiros e setenta
e oito centavos), referente a
pagamento por exercícios findos
das diversas despesas especi-
ficadas em favor dos policiais
militares citados na relação 1

apensa..
2°) Autorizar à Diretoria de
Intendência a tomar as neces-
sárias providências para o pa-

gamento da despesa acima re-
ferenciada, dentro do Plano
Anual de Trabalho aprovado pelo
Decreto n" 2.854, de 15 de março
de 1975, por conta do elemento...
3.1.5.0 - DESPESAS DE EXER-
CÍCIOS ANTERIORES.
Esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.
ATAHUALPA DE ALBUQUER-
QUE - C£L
CMT GERAL PMDF

Au««o

PROCESSO

5398/74

5301/74

0874/75

1961/74

4425/74

0781/75

0857/75

1322/75

0354/75

1323/75

0543/75

0935/75

1071/75

1092/75

5300/74

1746/74

0622/75

1117/75

0858/75

0577/75

5245/74

3592/74

5461/74

0247/75

5459/74

4810/74

1201/75

1301/74

4302/74

5411/74

3966/74

1300/75

4092/74

0528/75

5402/74

1320/75

5299/74

1171/75

1163/75

1299/75

1240/75

ria de cof^KHcajSo So<
ATOS oma«ri»
pUBLKjut.̂ >»

POSTO OU
GRADUAÇlO

CORONEL PM

2» TEN PM

Cabo FM

Cabo FM

2« SGT PM

Soldado PM

Soldado PM

Soldado PM

1» TEN FM

C abo FM

Soldado FM

2« TEN FM

Soldado PM

3» SGT SK

Soldado FM

SOLDADO FM

Soldado H,:

Soldado FM

Soldado FM

1» TEU PM

Soldado FM

Soldado FM

Soldado FM

39 SST PM

Soldado FM

Soldado PM

Soldado FM

Soldado PM

3» SOT PM

3«,SGT FM

Asp-a-Of FM

Soldado PM

Soldado FM

3« SOT FM

Cabo PM

Soldado FM

Soldado FM

Cabo PM

Capitão FM

38 SGT PM

3» SOT FM

BEIAÇZO A QUE SE REFERE A PORTARIA

N O M E S

GUARACY DE LIMA FURTADO

ROBERTO CÉSAR tIENESES

EVERALDO laHANDA

ROQUE JERONIMO SILVA SANTOS

JOSÍ RAIMUNDO DE OLIVEIRA

IHON VÍTOR líABTINS

JOSÍ KARIA DA SILVA IJDURA

FRANCISCO VIEIRA SANTIAGO FILHO

VALDIH RODRIGUES GONÇALVES

AELINDO JOSÉ DOS SAHTOS FILHO

OSHAIH CAMARGO

LÚCIO SEBASTlIO ROSSI

FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS

JOÍO DE MOUBA KEGHlO

ANTUNES ORMONDES DE SOUSA

IIABIO BARBOSA ARANTES

OSKAIH CAEARGO

FERNANDO DE ASSIS SILVA

VICENTE GOMES NETO

LUIZ AHTONIO DA ANUNCIAÇlO

AGENOR ANTÓNIO DOS SANTOS

JOSÍ VALENTIM DE SOUSA

EURIPEDES MORAIS

MAVIEL OLIVEI3A SANTOS

LUIZ LOURENÇO DA SILVA

WALTER DA SILVA

VILMONDEZ ZEFEHINO VIEIRA

WALDIH BONIFÁCIO BALVÍO

FRANKLIN VIEIRA CAIAHA

WALDEHAR PEREIRA DOS SAHTOS

OSCAR ODILON DE SÍO JOSÍ

JAYME DE QUEIROZ

JOSÍ Dí OLIVEIRA FRANÇA

AMELIO CAMARGO

AMAURY SBZANO

SALVADOR MOREIRA DA ROCHA

CarLOS FERNANDO DOS SAHTOS

SEBASTlIO DIVINO DE ARAÚJO

ANTÓNIO BE ALEEIDA BARBALHO

JOSÍ HUGO TIMO

CÍRIO HOMERO DAS NEVES

lf»02J/7I DE 28 /abril /1975

STSET0 Î HTlNCIAS

Indenização de Representação

Diária

' Quinquénio

Salário Família

Quinquénio

Salário Família

Salário Família

Quinquénio

Substituição

Quinquénio

Salário Família

Indenização para Moradia

Salário Família

Salário- Família

Quinquénio

Quinquénio

Indenização para moradia

Salário Família

Indenização para Moradia

Substituição

Quinquénio

Quinquénio

Salário Família

Quinquénio

Quinquénio

Quinquénio

Salário Família

Salário Família e Ind. P/Moraaia

Quinquénio

Substituição

Quinquénio

Indenização, para Moradia

Quinqueénio

Indenização para moradia

Quinquénio

Quinquénio

Salário Família

Indenização para Moradia

Quinquénio

Indenização para Moradia

Quinquénio

2.100,63

201,00

11,10

30,00

38,00

40,00

40,00

43,80

49,00

55,89

70,00

75,83

78,70
80,00

108,00

113»60

134,73

140,00

156,30

156,97

.176,007

179̂ 0

180,00

183,06

185,60

192,00

210,00

234,96

242,50

282,00

303,88

304,50

341,10

349,50

352,00

352,94

375,00

409,80

416,00

440,86

499,33

ANI1AL PACHECO OC SOUSA
MAJ PM/OF RO 141271

»B8«o«oris<l« C5»lvn>*»ça<> Social
aos ofacw»

PUBLIQUE--

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCUBADOR-GERAL

2a. SUBPROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-CHEFE

PROCESSO N°: 17116/74
INTERESSADO: Francisco
Marques da Rocha
ASSUNTO: Parcelamento de
Débito Fiscal.
Francisco Marques da Rocha
requereu, através de o mesmo,
seu representante legal, par-
celamento de seu débito fiscal,
proveniente de ICM, no (s) exer-
cíco (s) de 1971,Para isto, apre-
senta um avalista, proprietário
de imóvel no Distrito Federal.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados à fls.
Nada a ilidir o requerido:

Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$67,90 (sessenta e
sete cruzeiros e noventa centa-
vos) , correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 8 (oito) prestações men-
sais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$'l 053,42 (mil e cin-
quenta e três cruzeiros e quaren-
ta e dois centavos), vencerá
quarenta e oito horas após a as-
sinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, e das Notas Promissó-
rias, pelo requerente e seu
avalista, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-

blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas no valor de iCr$ l 037,00 (mil
e trinta e sete cruzeiros), cada
uma, vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Publique-se. Intime-se
Brasília, 2/04/75

2a Subprocuradoria-Geral

ROBERTO PIRES BARBOSA
2° Subprocurador-Geral.

Processo n°: 21715/74
Interessado: Francisco Mar-

celino da Gama
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal

FRANCISCO MARCELINO DA
GAMA requereu, parcelamento
de seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1971.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de ICr$ 4,10 (quatro
curzeiros e dez centavos corres-

pondente à mora ap período de
parcelamento, seja pago em 3
(três) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de
Cr$ 220,70 (duzentos e vinte
cruzeiros e setenta centavos),
vencerá quarenta e oito horas,
após a assinatura do' Termo de
Reconhecimento de Dívida Fis-
cal e Fiança SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de 'Cr$ 217,00
(duzentos e dezessete cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada
mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
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sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, DF, 2/04/75

2a Subprocuradoria-Geral

ROBERTO TORRES BARBOSA
2° Subprocurador-Geral.

Processo n°: 20791/74
Interessado: Francisco de Paula
Salles Vidal
Assunto: Parcelamento de débito
fiscal
Francisco de Paula Salles Vidal
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no(s) exercício
(s) de 1973.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas
às fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de 24,00 (vinte e
quatro cruzeiros), corresponden-
te à mora do período de parce-
lamento, seja pago em 5 (cinco)
pretações mensais. A primeira, e
maior, no valor de 305,55
(trezentos e cinco cruzeiros e cin-
quenta e cinco centavos), ven-
cerá quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de 298,10 (du-
zentos e noventa e oito cruzeiros e
dez centavos), vencerão nos dias
28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se e Intime-se.
Brasflia.DF, 2.04.75
2*. SUBPROCURADORIA
GERAL
ROBERTO PIRES BARBOSA
2°. Subprocurador Geral

Processo n°: O^JL. 803/73
Interessado: >CLOTÍLDE S.
FERREIRA DA FONSECA
Assunto: PARCELAMENTO DE
DEBITO

CLOTILDE S. FERREIRA DA
FONSECA requereu, parcela-
mento de seu débito fiscal para
com o Governo'do Distrito
Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de
1968
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Q-$ 1,56 (um cru-
zeiro e cinquenta e seis centa-
vos) , correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 07 (sete) prestações
mensais. A primeira, e maior,
no valor de Cr$ 465,05
(quatrocentos e sessenta e cinco
cruzeiros e cinco centavos), ven-
cerá quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 454,00
(quatrocentos e cinquenta e
quatro cruzeiros), vencerão nos
dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
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avalisadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF, 24 de fevereiro de
1975
2°. Subprocuradoria - Geral
ROBERTO 'PIRES BARBOSA
2°. Subprocurador Geral

PROCESSO N°. 087.950
INTERESSADO: Maria Daisy A.
Sampaio
ASSUNTO: Parcelamento de
DibiU. Fiscfti' k

Maria Daisy A.'>^ampaiò. reque-
reu parcelamento'de sey débito
fiscal, proveniente de exercício
(s) de 1973. Para isto, apresenta
um avalista, proprietário de
imóvel no Diatrito Federal.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de >Cr$'l,56 (Um cruzeiro e
cinqueafcta e seis centavos), cor-
respondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 02
(duas) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de
Cr$ 166,48 (Cento e sessenta e seis
cruzeiros e quarenta e oito cen-
tavos) , vencerá quarenta e oito
horas após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, e das Notas
Promissórias, pelo requerente e
seu avalista, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de <Cr$ , 162,00
(Cento e sessenta e dois cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 1975
2a. Subprocuradoria-Geral
Roberto Pires Barbosa
2a Subprocuradoria-Geral

PROCESSO N0.: 038389/73
INTERESSADO: J. P. ARAÚJO
e CIA
ASSUNTO: Parcelamento de
Débito Fiscal.

f
J.P. ARAÚJO 6 CIA . requereu,
através de seu representante
legal, parcelamento de seu débito
fiscal, proveniente de 1968 no (s)
exercício. Para isto, apresenta
um avalista, proprietário de
imóvel no Distrito Federal.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 1,56 (Um cruzeiro e
cinquenta e seis centavos), cor-
respondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 24
(vinte e quatro) prestações men-
sais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 14.10,57 (Quatorze
mil cento e sessenta e dois cru-
zeiros e cinquenta e sete cenavos,
vencerá quarenta e oito horas
após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fis-
cal e Finança, e das Notas
Promissórias, pelo requerente e
seu avalista, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas no valor de Cr 14.095,00
(Quatorze mil e noventa e cinco
cruzeiros), cada uma, vencerão
nos dias 28 de cada mês.

PubtíqM-ie. latime-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 1975

2a. Subprocuradoria-Geral
Roberto Pires Barbosa
2°. Subprocurador-Geral

PROCESSO N°: 025.730/74
INTERESSADO: LETROLAR
ELETRO-DOMESTICOS LTDA
ASSUNTO: Parcelamento de
Débito Fiscal
ELETROLAR- ELETRO- DO-
MÉSTICOS LTDA, requereu par-
celamento de seu débito fiscal,
proveniente de, exercício (s) de
1972. Para isto, apresenta um
avalista, proprietário de imóvel
no Distrito Federal.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 1,56 (Um cruzeiro e
cinquenta e seis centavos), cor-
respondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 20
(vinte) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de 0$
6.322, 73 (Seis mil trezentos e vin-'
te e dois cruzeiros e setenta e. três
cent, vencerá quarenta e oito
horas após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, e das Notas
Promissórias, pelo requerente e
seu avalista, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que devera
ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As, demais par-
celas, no valor deCr$6.293,00 (Seis
mil duzentos e noventa e três
cruzeiros), cada uma, vencerão
nos dias 28 de cada mês.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 1975

ROBERTO PIRES BARBOSA
2" Subprocurador Geral

Processo n°: 28.193/74
Interessado: Álvaro Wanderley
Assunto: Parcelamento de
Débito Fiscal

Álvaro Wanderley requereu, par-
celamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de
1967

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 1,50 (Um cru-,
zeiro e cinquenta e seis centa-*
vos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 08 (oito) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 265,61 (Duzentos sés-

.senta e cinco' cruzeiros sessen-
ta e um, vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconheclmento.de Dívida
Fiscal e Fiança,'na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ • 254,00
(duzentos cinquenta e quatro
cruzeiros, vencerão nos dias 28 de
cada mês. Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 14 de fevereiro de
1975
ROBERTO PIRES BARBOSA
2° Subprocurador Geral

PROCESSO N": 28344/74 ,.,-
INTERESSADO: Izaura Perei-
ra da Silva.
«.SSUNTO: Parcelamento de
Débito Fiscal.

Izaura Pereira da Silva reque-
reu, através de seu representante
legal, parcelamento de seu débito
fiscal, proveniente de 1971.
Para isto, apresenta um avalista,
proprietário de imóvel no Distrito
Federal.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância deO$ 1,56 (Um cruzeiro e
cinquenta e seis centavos) .cor-
respondente à mora do período de
parcelamento, seja pago em 10
(Dez) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
1.063,43 (um mil e sessenta e três
cruzeiros e quarenta e três cent,
vencerá quarenta e oito horas
após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fis-
cal e Fiança, e das Notas Promis-
sórias, pelo requerente e seu
avalista, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas no valor deÇr$ 1.045,00 (Um
mil e quarenta e cinco cruzei-
ros), cada uma, vencerão nos
dias 28 de cada mês.

Publique-se. Intime-se
Brasília 17 de fevereiro de 1975.

ROBERTO PIRES BARBOSA
2° Subprocurador Geral

Processo n0.: 17.357/74
Interessado: 4NTONIO FER-
REIRA FRAZAO
Assunto: Parcelamento de
débitos

ANTÓNIO FERREIRA FRAZAO
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1970 a 1973.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de CrS J 4,94 (quatro
cruzeiros e noventa e quatro
centavos), correspondente à
mora do período de parcelamen-
to, seja paga em 03 (três) pres-
tações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr$ .85,68
(cento e oitenta e cinco cruzeiros
e sessenta e oito centavos) ven-
cerá quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr 180,00 (cen-
to e oitenta cruzeiros) vencerão
nos dias 28 de cada mês
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF, 05de março de 1975.

2'. SUBPROCURADORIA
GERAL
Roberto Pires Barbosa
2°. Subprocurador Geral.

Processo n°.: 18.672/741'.Tnteres-
sado: CYRA MARIA ANDRADE
VON SPERLING
Assunto: Parcelamento de
débitos

CYRA MARIA ANDRADE
VON SPERLING requereu, par-
celamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de
1970 a 1972.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$r 3,76 (três cru-
zeiros e setenta e seis centavos),
correspondente à mora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pago
em 03 (três) prestações mensais.
A primeira, e maior, no valor de
Cr$ È186,75 (cento e oitenta e seis
cruzeiros e setenta e cinco cen-
tavos) vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral , o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ ̂ 182,00
(cento e oitenta e dois cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada
mês
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF, 05 de março de 1975

2" SUBPROCURADORIA-GE-
RAL -
Roberto Pires Barbosa
2°. Subprocurador Geral

Processo n0.: 18.710/74
Interessado; ALDENOR ALVES
SANTANA
Assunto: Parcelamento de
débitos

ALDENOR ALVES SANTANA
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1969 e 1973.

Processo devidamente instruído.
Certidões 'de débitos juntadas
às fls.
Cájculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$, 13,48 (treze
cruzeiros e quarenta e oito cen-
tavos) , correspondente à mora do •
período de parcelamento, seja
pago em 05 (cinco) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 220,90 (duzentos e
vinte cruzeiros e noventa cen-
tavos) , vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e piança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer ate três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ ,215,00
(duzentos e quinze cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada
mês
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília,DF., 05 de março de 1975

2 a . SUBPROCURADORIA-
GERAL

Roberto Pires Barbosa
2°. Subprocurador Geral.
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DESPACHOS
Data do Despacho: 09.4.75

2. Assunto: LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE
2.1 Proc.: 427 75-STC
Int.: ILZA AMÉLIA DE LIMA TASSO
Cargo: Técnico de Controle Externo
A , código TCDF.-CE.011.3 Situação

Funcional: Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares do Tribunal
Período: 17.3.75 a 26.3.75

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

Fund. Legal: Arts. 97, 98 e 123, da
Lei n° 1.711/52
Data do despacho: 11.4.75

3. Assunto: LICENÇA PARA TRA
TAMENTO DE SAÚDE— Prorrogação
3.1. Proc: 467/75-STC
Int.: ARIVALDO ALVES DE CASTRO
Cargo: Motorista Oficial "B" : código
TCDF-TP-1201.5
Situação Funcional: Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal
Período: 13.12.74 a 30.4.75

Fund. Legal: Arts; 93, 97 e 99, da Lei
n° l 711/52
Data do despacho: 11.4.75
4. Assunto: GRATIFICAÇÃO ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
4.1.- Proc.: 181/75 — STC
INT : MARIA IGNACÍA FONSECA
MALHEIRO
Cargo: Téaiko de Controle Externo
"A" .código TCDF-CE-011.3.
Situação Funcional: Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal
Valor: l 5% sobre o vencimento do

cargo
Fund. Legal: Art. 10, parágrafo 4°,
da Lei n° 4 345/64
Vigência: A partir do dia 04 de
fevereiro de 1975
Data do despacho: 09.4.75

5. Assunto: AVERBAÇÃO Dl 'TEMPO
DE SERVIÇO
5.1. Proc.: 1817/74— STC
Int; RAIMUNDO SOUZA VÍTOR
Cargo: Agente Administrativo "D",
código TCDF — SÁ — 801.5

Siatuação Funcional: Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal
Tempo de Serviço Averbado: 4.479
dias prestados do Governo do Dis-
trito Federa l, no período de 05.02.62
a 16.5.74, correspondentes a 12 •
anos, 03 meses e 09 dias para todos
os efeitos legais.
Fund, legal: Art. 80, item l, da Lei n°.
1.711/52
Data do despacho: 11.4.75
Brasília,-DF, em Udeabril de 197f

RIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA I95S SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DF CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos I I dias do mês de abril de. l 975 / as 15 horas, na

Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros Cyro Versia,

n i dos Anjos e Heraclio Sá l l es, o Conselheiro-Substituto Bento José

•Bugarin e os Procuradores Dr. Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz e

Dr. Roberto Rosas, o Presi dente,Conselheiro José Wamberto, declarou

aberta a Sessão, especialmente convocada para o fim de a Corte apre-

ciar processos de natureza administrativa.

Inicialmente, o Senhor Presidente submeteu a consi-

deração do Plenário os seguintes processos:

Processo n2 460/75-STC - Representação da Direto-

ria-Geral de Administração, solicitando seja autorizada a emissão

de empenho, por estimativa, no valor de Cr$8.000,00, a favor da fii—

roa Eletro Filmes Ltda.- O Tribunal autorizou a emissão do empenho ,

nos termos propostos na representação.

Processo r!9 474/75-STC - Representação da Direto-

ria-Geral de Administração sobre construção de garagem e oficinas p£

rã a Corte.- O Tribunal decidiu acolher as sugestões contidas na re_

presentaçao.

Em seguida, concedeu a.pá lavra aos relatores dos

processos de n*s. 1238/74, 1526/74 e 433/75-STC

Relatado pelo Conselheiro Cyro Versiani dos Anjos

Processo nfi 43.3/75-STC r Representação da Direto-,

ria-Geral de Administração sobre permuta de veicules da Corte e in-

dicação dos servidores Vitorio Dias Nannetti, Raimundo Mateus Figue
S ff

redo e Walfredo Isaac para const i tu Trem a comissão incumbida de pró.

ceder a avaliação dos veículos que se pretende oferecer na referida

permuta.- O Tribunal, tendo em vista que vários de seus veículos se
'f 4

encontram em uso ha bastante tempo, o que vem acarretando onerosos

gastos com a permanente assistência de oficinas especial ígtada s, de-

cidiu Autorizar se proceda a permuta de l (um) Fordr-Galaxic, ano

1968,'6 (seis) Dodge-Dart, ano 1972, 2 (dois) Volkswagen-Sedan, ano

1969 e l (um) Volkswagen. Kombi, ano 1970, por outros veículos de

igual categoria, da mesma marca, observado na transação o q*e dis-

põe o art. è- tia Lei n- l OS l, o'c 13 de abril de 1950. Decidiu, mais,

aprovar a comissão sugerida pela Diretoria-Gera l .

Relatadas pelo Conselhciro-Sgbst!tuto Bento José Ousar i n

Processo ne 1238/74-STC - Requerimento do servidor

Augusto César de Souza, Auxiliar de Controle Externo "A", deste Trj_

buna l, ora a disposição do Governo do Distrito Federal, sem ónus p̂

rã a Corte, solicitando line seja restabelecido o pagamento cia grati

ficaçao adicional por tenpo de serviço.- O Tribunal decidiu deferir

o pedido.

Processo rts 1526/74-STC - Consulta da Diretoria-Ge-

ral de Administração a respeito cie procedimento a ser adotado para que

se preencham, com a brevidade possível, os cargos de Datilografo do

Quadro de Pessoal da Corte.- O Tribunal determinou se efetuem ime -

diatamente as nomeações para provimento dos cargos vagos. Decidiu ,

mais, tendo em vista o interesse da Administração, não conceder qua_l_

quer prorrogação do prazo da posse,de que trata o parágrafo

do art. 27 da Lei n* 1711/52.

único

Nada mais havendo a tratar, às 17 horas, o Senhor

Presidente declarou- encerrada a Sessão. E, para constar, eu ,

JOMAR MACIEL PIRES' Secretario das Sessões, lavrei a presente ata ,

que, depois dê lida e achada conforme, vai assinada pelo Presiden -

te, Conselheiros e Procuradora-Geral.

Jo«í Wea&erto

Gereido Ferrai

Mereci io Sei U.

Bento Jbeé Sugerin

Lincoln Teixeire Mendee Pinto de Luz

ATA DA"l 389ã' SESSÃO' QKDINAKIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DQ D l STR l TQ

Aos 10 dias do mês de abril de 1975» as 15 horas,na

Sala das Sessões do Tribunal, pr'esentes os Conselheiros Cyro Versia

ni dos Anjos e Heraclio Sal lês, os Consel hei ros-Subst i tutos Jesus

da Paixão Re i s e Bento José Bugarin e os Procuradores Dr. Lincoln

Teixeira Mendes Pinto da Luz e Dr. Roberto Rosas, o Presidente, Cqn

se I he iro José Wamberto, declarou aberta a Sessão.

Foi aprovada a ata da !3885 Sessao-Ordi nár ia.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO CYRO VERSÍANI DOS ANJOS

PROCESSO N's 1002/74 - Oficio do Exmo. Senhor Secre-

tario de Finanças, mediante o qual formula consulta sobre adoçao

de procedimentos de ordem jurídica e contabil vinculados a imóveis

doados pela NOVACAP e/ ou TERRACAP ao Distrito Federal.- O Tribunal

decidiu solicitar a audiência da Procurador ia-Gera l .

PROCESSO Na 338/75-STC - Nota de empenho nS 01/75-

SLU e outras, emitidas pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.- O

Tribunal considerou correta a classificação das despesas, exceto

quanto a de que trata a nota de empenho n2 32/75-SLU. Relativamente

a esta, decidiu conceder o prazo de 15 (quinze) dias para sua regu-

larização, na forma proposta pela Inspetor ia-Gera l .

PROCESSO NS 421/75-STC - Nota de empenho n^ 01/75-

SSP e outras, emitidas pela Secretaria de Serviços Públicos. -O Tri-

bunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.

PROCESSO Ns 428/75-STC - Nota de empenho nS 143/75-
A

SLU emitida pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.- O Tribunal de.

cidiu acolher a sugestão da Inspetor ia-Gera l , concedendo o prazo de

15 (quinze) dias para regularização da despese de que trata a cita-

da nota de empenho.

RELATADOS PELO CONSELHEITO HERACLIO SALLES

PROCESSO NS 43S/75-STC - Npta de empenho nS 01/75-
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SSS c outras, emitidas pelo Secretario <Je Serviços Sociais;

PKCCESSG v- 363/75-STC - Nota de empenho n^ 01/75-

SAP c outras, emitidas pula Secretario c!o Agricultura & Produção;

PROCESSO NS 426/75-STC - Nota de empenho n« 01/75-

SVO e outras, emitidas pela Secretaria de Viação e Obras.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SU3STITUTO BENTO JOSÉ BUGARIN

PROCESSO N'e 322/73 - Tomada de contas do agente de

material do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, relativa a0

exercício de 1973.- O Tribunal determinou nova diligencia para que

os órgãos próprios da Secretaria de Finanças, no prazo de 30 (trin-

ta) dias, adotem as providencias indicadas na instrução, a f Is.163.

PROCESSO N2 1947/74-STC - Relatório de inspeção ia

l oco realizada na Fundação Zoobotanica;

PROCESSO N° 271/75-STC - Resultado de inspeção ia

loco realizada na Fundação Zoobotanica;

PROCESSO N* 453/75-STC - Resultado de inspeção in

loco realizada na Tesouraria da Administração da Estação Rodoviária

de Brasília (AERB).

- O Tribunal decidiu acolher as sugestões da Inspe-

toria-Geral.

PROCESSO Ne 126/75 - Ofício da Companhia de Eletri-

cidade de Brasília (CÊS), pelo qual se encaminha copia do balanço

geral da entidade, levantado em 31/12/74.- O Tribunal tomou conheci

•ento e determinou a baixa do processo a Inspetoria-Geral, para as

anotações devidas.

PROCESSO Ns 405/75-STC - Resultado de inspeção J£

loco realizada na Tesouraria da Fundação Educacional.- O Tribuna!

determinou a instauração i.-nediata de tomada de contas especial do.

Sr. José Maria Boaventura, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias

para sua entrega à Corte, de conformidade com o disposto no § lfi do

art. 17, do Ato ns 7/74.

PROCESSO Na 423/75-STC - Nota de empenho n2 10/75-

DCFi e outras, emitidas pela Secretaria de Administração.- OfcTribu-

nal decidiu considerar correta a classificação das despesas.

PROCESSO Ns JS5/75 - Ofício da Sociedade de Trans -

portes Coletivos de Brasília Ltda. (TCB), pelo qual se_encaminha r£

lação nominal dos responsáveis pela entidade, no período de IS/OI a

31/03 do corrente ano.- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a

baixa do pro«esso à Inspetoria-Geral, para as anotações devidas.

PROCESSO NS 436/75-STC - Resultado de inspeção in

loco realizada na Tesouraria dã-Compahhia de Eletricidade de Brasi-

lia (CEB).- O Tribunal deterrai»craíí0sse Complementada a inspeção com,

esclarecimentos--»obpe a natureza dôV débitos de que resultaram as

notas promissórias.

PROCESSO Ns 439/75-STC - Relatório de inspeção ia

loco realizada na Tesouraria do Departamento de Educação Fisica, E,s

portes e Recreação (DEFER).- O Tribunal, tomando conhecimento do ré

sultado da inspeção/ determinou fossem comunicadas ao diretor daque.

lê órgão as irregular idades apontadas a f Is. 12, concedendo o prazo

de 10 (dez) dias para que sejam sanadas.

PROCESSO Nfi 440/75-STC - Resultado de inspeção ia

loco realizada na Tesouraria da Sociedade de Habitações de Interes-

se Social Ltda. (SHIS).- O Tribunal decidiu sobrestar o julgamento

d0 processo para apreciação conjunta com o de n
s I64Ó/74-STC.

Antes de iniciar-se a fase de julgamento de proces-

sos, o Conselheiro-Substituto Jesus da Paixão Reis devo l vera ao rela.

tor, Conselheiro-Substituto Sento José Bugarin, os processos de r̂ s.

1947/74-STC e 271/75-STC, de que havia pedido vista em sessão de

25 de março ultimo.

Nada mais havendo a tratar, as 17 horas, o Senhor

Presidente declarou encerrada a Sessão, convocando seus pares para

uma reunião especial, a realizar-se amanha, as 15 horas, a fim de

serem apreciadas matérias administrativas. E, para constar, eu ,

JOMAR MACIEL PIRES' Sccretari° das Sessões, lavrei a presente ata ,

que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presiden -

te. Conselheiros e Procuradora-Geral.

Joeé Weaberto

Geraldo Ferraz

Heraclio Sal lê.

Bento Jo*é Butwrín

Lincoln Teixeira Mendee Pinto de Lux

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATA DA I390§ SESSÃO ORDINÁRIA Ç! Q TRIBUNAL DE CONTAS Dú DISTRITO FEDERAL

Aos 15 dias do mês de abril de 1975» as \5 horas, no

Sala dos Sessões o'0 Tribunal, presentes os Conselheiros Geraldo Fer

raz e Heraclio S lies, o Conselheiro-Substituto Bento José Bugarin

e o Procurador Dr. Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz, o Présideri

te. Conselheiro José Wamberto, declarou aberta a Sessão.

Foi aprovada a ata da 1389s Sessão Ordinária.

A seguir, o Senhor Presidente informou ao Plenário

que, mesmo tendo o Conselheiro Geraldo Ferraz reassumido o exercí-

cio de suas funções nesta Corte, apôs ferias, o Auditor Bento José

Bugarin, que fora chamado a substitui-lo, continuava convocado; ag^

rã, para substituir o Conselheiro Cyro Ver s i an i dos Anjos, que en-

trou em gozo de' ferias.

J J J . L G A H . E Í Í T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO NS 74/71, em que se contém minuta de reprje

sentaçao ao Excelentíssimo Senhor Governador a respeito da constru-

ção de um estádio no Gama.- O Tribunal, de acordo com a manifesta -

çao da Procurador ia-Gera l , decidiu aprovar a aludida minuta de re-

presentação.

PROCESSO Ne 25/72-STC - Renovação de termo de auto-

rização, celebrado entre o Distrito Federal e o Sr. Ari indo Pires,

para ocupação, a titulo precário, de área situada no Setor Comer-

cial Sul;

PROCESSO NS 1954/74-STC - Contrato de locação cele-

brado entre o Distrito Federa] e a firma Xerox do Brasil S/A - Re-

produções Gráficas, tendo por objeto a locação de uma Dupl icadora Rje

autora 7000-8, instalada na Divisão de Apoio da Secretaria de Educa

çao e Cultura;

PROCESSO N- 291/75-STC - Termo do autorização, fir-

mado entre o Distrito Federal c ONI Sr. José Lu i z da Paixão, paro ocî

paçao, a titulo precário, ~e orço situada no avenida V//3— Su f , qua-

dra 514.

- O TriL'jrc=! iicniou conhcc iincn to c Licturm.inou a bai-

xa dos processos a l nspôTcr i a-Gera l , para cis anotações devidos.

PROCESSO '.«• 116/75 - Decreto nS CS3S, c!c 21/02/75 ,

que abre credito supl ementar a favor de diversas unidoo'cs orçamenta

rias, no valor de G$2. SOO. 000, 00. - Cumprida satisfatoriamente a di-

I içjencta órdenoda, o Tribunal decidiu tomar conhcc imunto do credito.

RELATADOS PELO CC-NSELliE l :;c HEKACLIO SALLES

PROCESS: ',£ 39-Y/<i-STC, contendo oFÍcios do Deporto.
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mento de Educação Física, Esportes e Recreação (DEFER), mediante os

quais se comunica o cancelamento de notas de empenho emitidas pelo

órgão, e se solicita a reconsideração de decisão da Corte sobre a

reposição aos cofres públicos da quantia do Ci$S94,00.- O Tribunal ,

tomando conhecimento do cancelamento das notas de empenho de nas.

20 e 27/74-DEFER, determinou a devolução das segundas vias dos cor-

respondentes empenhos. Quanto ao pedido de reconsideração, em face

das razoes apresentadas, decidiu rever a decisão tomada a 21 de ja-

neiro último para o efeito de dispensar a reposição ordenada.

PROCESSO Ns l/70/74-STC - Termo de alteração de co£

trato celebrado entre o Distrito Federal e a firma Xerox do Bra-

sil S/A - Reproduções Gráficas, tendo Por objeto a locação de uma

copiadora 720-D, instalada na Secretaria de Serviços Sociais;

PROCESSO Ns 293/75-STC - Termo de autorização, fir-

mado entre Q Distrito Federal e o Sr. Benjamim Pereira Lima, para

ocupação, a titulo precário, de arca/situada na SQS 106;

PROCESSO Nfi 3SI/75-STC - Termo de permissão/ ceie -

brado entre o Distrito Federal e o Sr. W i l l i a m Passos, para utiliza,

cão, a título precário, de imóvel situado na avenida W/3-Sul, qua -

dra 508;

PROCESSO Ns 33//75-STC - Termo do autorização, fir-

mado entre o Distrito Federai e a Sra. Maria do Socorro Neves de Fj_

gueiredo, para ocupação, a titulo precário, de área situada na qua-

dra 512 Sul.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos a lnspetoria-Geraí, para as anotações devidas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO BENTO JOSÉ BUGARIN

PROCESSO NS 528/74 - Comprovação de adiantamento con.

cedido ao servidor Hélio Franco Borges, no valor de Cr$l2.900,00.- O

Tribunal determinou diligencia r de acordo com a informação da lnsp£

tor ia-Geral.

PROCESSO Nfi 768/74 - Balancetes da Companhia Imobi-

liária de Brasilia (TERRACAP), relativos ao mês de agosto de 1974.-

Cumprida satisfatoriamente a diligencia ordenada, o Tribunal tomou

conhecimento e determinou a baixa do processo a lnspetoria-Geral ,

para futura contrasteaç.ao com as contas anuais da entidade.

PROCESSO NS 90/75, em que se contém ofício da C0mpa -

nhia de Agua e Esgotos de Brasilia (CAtSB), pelo qual se encaminham

a Corte diversos processos relativos a concessão de benefícios tra-

balhistas a servidores regidos pela Lei ns 171 1/52 e de ajuda de Ijj

comoção a empregados da Companhia.- O Tribunal decidiu solicitar a

audiência da Procuradoria-Geral.

PROCESSO Nfi 195/75 - Balancete da Companhia de Ele-

tricidade de Brasilia (CEB), relativo ao mês de janeiro de 1975;
i

PROCESSO Nfi 191/75 - Balancetes da Fundação Cultu-

ral, referentes a fevereiro de 1975-

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos a lnspetoria-Geral, para futura contrasteaçao com

as contas anuais das entidades.

PROCESSO NS 204/75 - Ofício da Companhia de Teleco-

municações de Brasilia (COTELS), mediante o qual se encaminha a

Corte o Balanço Geral da entidade, relativo ao exercício do 1974 • -

O Tribunal tomou conhecimento e determinou o retorno dos autos o

Inspetoria-Geral, para a providencia sugerida na instrução.

PKOCESSO NS 229/75 - Ofício c!0 Departamento cie Es-

tradas de Rodagem c!o Distrito Federal, inuJ i unte o quo l se comunico

a remessa da prestação ĉ contam Uo or<jao — exercício cie 1974 — à

Secretaria o'c Finances.- O Tribuna! tonou conhecimento e (Juterni ncu

0 baixa do processo o Inapetoria-Gcral, para ns ano^ac^cn cJovitios.

PROCESSO NS .1UV75-STC - Resultado cio inapcção In

1 oco rea i i roço no l esourí-ir i a cjd Coiri^anli i G co Agua e Esgotos <lc Brn-

a i l i a (CAESS).- C Tribunal decidiu accliicr u suçocteo tio l nspetor ia-

Gera l.

PROCESSO N« 3ÓO/75-STC - Nota do empenho n* 01/75-

TUR e outras, emitidas pelo Departamento de Turismo.- O Tribunal de.

terminou a devolução do processo a lnspetoria-Geral para que escla-

reça melhor a sugestão contida no item 4, do f l s. 245*

Nada mais havendo a tratar, as 17 horas, o Senhor

Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para Constar, eu,

JOMAR MACIEL PIRES' 6ecretario das Sessões, lavrei a presente ata,

que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presiden -

te, Conselheiros e Procuradora-Gcral.

José Wamberto

Geraldo Ferraz

Heraclio Sal lês

Bento Jo»é Sugarin

Lincoln Teixeira Mendes Pinto <<• Lu*

ATA DA 1391» SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 17 dias do mês de abril de 1975, às 15 horas,n«

Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros Geraldo. Fe£

raz e Heracl io Sal lês, o Conselhei ro-Subst i tuto Bento José Bugar.in

e o Procurador Or. Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz, o Preside^

te, ConseI he i ro Jose Wamberto, dec l arou aberta a Sessão»

£Í£Í£i£ Jill

Foi aprovada a ata da 13909 Sessão Ordinária

J" i G A M E N J 0. S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO N» 197/75 - Decreto n» 2.861, ae 19/03/75,

que abre credito suplementar a favor de diversas unidade* orçamentai

rias, no valor de Cr$9.000.000,00; - O Tribunal tonou conhecimento

do credito.

PROCESSO N» 306/75-STC - Contrato celebrado entre o

Distrito Federal e a Firma IBM do Brasil - Indústria, Maquinas e

Serviços Ltda., objetivando a manutenção, conservação e substitui-

ção de peças das maquinas IBM, instaladas na Secretaria de Adminis-

tração. - O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar corre—

ta a classificação da despesa.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLl O SALLES

PROCESSO N» 868/74-STC - Termo aditivo ao convénio

celebrado entre o Distrito Federal e o Ministério da Educação e Cu_l_

tura para aplicação dos recursos do sã l ar io-educaçao, instituído P£

Ia Lei n9 4.440, de 17 de outubeo.de 1964;

PROCESSO NS 332/75-STC - Termo de permissão, cele-

brado entre o Distrito Federal e a Sra. Ana de Sousa Ferreira, para

utilização, a titulo precário, de imóvel situado na Quadra I I do

Cruzeiro Velho.
•
- O Tribunal tomou* conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos à lnspetoria-Geral, para as anotações devidas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO BENTO JOSÉ BUGARIN

PROCESSO NS 1248/66 - Prestação de contas da Socie-

dade de Abastecimento de Br a s i l i a Ltda. (SAB), relativa ao exercí-

cio de I965> - O Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradorie-

Geral, decidiu considerar as contas i liquidáveis e determinar o ar-

quivamento do processo, deixando-se, em conseqOencia, de expedir
tf f

quitação aos responsáveis,

PROCESSO N» 91/75 - Ofício da Sociedade de Transpor,

tes Coletivos de Brasília (TCB), mediante o qual se encaminham a

Corte, cópias das atas da 283ê à 285* reuniões da Diretoria da en-

tidade;

PROCESSO NS 471/75-STC - Resultado de inspecão jjn

loco realizada no Serviço Financeiro da Administração das Unidades
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Desportivas do Distrito Federal (AUD).

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos a Inspetoria-Geral, para as anotações devidas.

PROCESSO N2 161/75 - Comprovação de adiantamento

concedido ao servidor Ely de O l i v e i r a Lima, no valor de Cr§2.5000, 00;

PROCESSO N? 167/75 - Comprovação de adiantamento

concedido a servidora lea Maria Guimarães, no valor de Cr§13.000,00.

- O Tribunal julgou comprovada a aplicação dada aos

adiantamentos e ordenou a baixa na responsabilidade dos servidores,

fazendo-se, entretanto, as recomendações sugeridas pela Inspetoria-

Geral.

__PROCESSO N' 425/75-STC - Nota de empenho n* 01/75-

SES e outras, emitidas pela Secretaria de Saúde.- O Tribunal deci-

diu considerar corneta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 468/75-STC - Resultado de inspeção ia

loco realizada na Tesouraria do Departamento de Turismo (DETUR). -
A

O Tribunal determinou d i l i g e n c i a para que a lnspetoria-Geral, medi-

ante inspeçao, colha melhores tscl areciraer.tos sobre a i m p o s s i b i l i -

dade de realização de seguro de f i d e l i d a d e funcional por servidores

regidos pela CLT.

Nada mais havendo a tratar, as 17 horas, o Senhor

Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu ,

JOMAR MACIEL PIRNS' Secretario das Sessões, lavrei a presente ata,

que, depois de l i d a e achada conforme, vai assinada pelo Presiden-

te, Conselheiros e Procuradora-Geral .

José Wanberto

Geraldo Ferraz

Heracli o Sal lês

Bento José Bugarin

É l vi a Lorde l Io Castelo Branco

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO \ELEBRA

DO EH 25 DE NOVEMBRO DE 1970, ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E O SENHOR QUINTILIANO-

DA SILVA NEIVA, DESTINADA A INSTALAÇÃO, A

TITULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E

REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 17 dias do tosa de março do ano de

mil novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Secretaria de

de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no -

ato representado pelo senhor JOSfi GERALDO MACIEL, brasileiro, casado ,

engenheiro, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Se

cretário de Serviços Públicos, conforme delegação de competência expres

aaroente exarada pelo Governador, no Processo n? 16 535/74, e, do outro,

o senhor QUINTILIANO DA SILVA NEIVA, brasileiro, casado, jornaleiro,no

ato representado pelo seu procurador MANOEL FELIZARDO SILVA, brasilei-

ro, casado,, residente e domiciliado nesta capital, resolvem firmar o

presente ajuste, mediante aã seguintes cláusulas: CLAUSULA^PRIMEIRA -

Por este instrumento, fica rescindido o TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCU-

PAçfio DE ÁREA situada na Quadra 514, entre Quadra AB - W/3-Sul, desti-

nada ã instalação, a titulo precário, de banca de jornais e revistas,-

celebrado entre O DISTRITO FEDERAL e o senhor QUINTILIANO DA SILVA NEJ

VA, em 25 de novembro de 1970, lavrado ãa fia. 174 a 176, do Livro n?

8, de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria-Geral -

do Distrito Federal, publicado no ÔrgSo oficial "Distrito Federal" de

8 de dezembro de 1970. CLAUSULA SEGUNDA - A presente rescisão opeca-se

por mútuo acordo de vontades, recebendo o DISTRITO FEDERAL, neste ato,

plena quitação. CLAUSULA TERCEIRA - O senhor QUINTILIANO DA SILVA NEI-

VA, devolve ao DISTRITO FEDERAL, área mencionada na Clausula Primeira,

nada tendo a reclamar, a qualquer titulo, no presente ou no futuro.

CLAUSULA QUARTA - o DISTRITO FEDERAL declara receber a referida área ,

nada tendo a reclamar quanto as obrigações assumidas pelo senhor QUIN-

TILIANO DA SILVA NEIVA. CLAUSULA. QUINTA - Este ajuste entrará em vigor

na data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", àe ex

pensas do senhor QUINTILIANO DA SILVA NEIVA. CLAUSULA SEXTA - Fica elei

to o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvida*

relativas ao cumprimento do presente ajuste. E, por estarem assim ju>

toe e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em to

das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Sub

procurador!a-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (»*-

te) vias datllografadas de igual teor e forma, para um único efeito lê

gal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já menciona-

das e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ GERALDO MA

CIEL; Pela PARTE: (as.) MANOEL FELIZARDO SILVA; Testemunhas: (as.)JOSÊ

OS£AS DOS SANTOS e (as.) IVANI CARVALHO TEIXEIRA,

jos/

CE R T t D * Q

•rilMl * hi MtnUt 4. Li<~ *• «H

'••— N.» /9 • <W •téV/jtf- A )•. !

G«nJ 4* DÍMrit* F>4*»l.

MAStUA. O ? / Q*) / t* J f

V I S T O

Frnxft«rT775

FWMANUEL F.WF*íDES LYRIO
19 Subprocurador-Peral do

Distrito Federal

(T. R. N9 176896 - Valor Cr* 147,00)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE AJKA

SITUADA NA QUADRA 514, ENTRE QUADRA AB-W/3

SUL, DESTINADA A INSTALAÇÃO, A TÍTULO FW

CARIO, DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, HA

FORMA ABAIXO.

Aos 17 dias do mês de março do ano de mil-

novêcentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Secretarie de Serviços-

Públicoa, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pé

Io senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e

domiciliado nesta capital, na qualidade de Secretário de Serviços Públicos,

conforme delegação de competência expressamente exarada pelo Governador no

Processo n? 16535/74, e, do outro, o senhor DERSO JOSÉ SOARES, brasileiro ,

solteiro, jornaleiro, residente e domiciliado nesta capital, doravante deno

minado simplesmente AUTORIZADO, resolvem firmar o presente instrumento, com

fulcro no artigo 24 da Lei n? 4 545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as

seguintes cláusulas: CLAUS_ULA_P RI ME I RA - Pelo presente Instrumento, o DIS

TíUTO FEDERAL, autoriza a ocupação, pelo AUTORIZADO, a titulo precário, na

conformidade do artigo 24 da Lei n9 4 545, de 10 de dezembro de 1964,da

área situada na Quadra 514, entre Quadra AB-H/3-Sul, destinada ã instalação

de banca para a venda de jornais, revistas e similares. CLAUSULA SEGUHDA -

O AUTORIZADO obriga-se a manter a banca a que se refere a cláusula anterior

com as características constantes do projeto e em perfeito estado de conser

vaçao, correndo por sua conta os reparos de danos ou estragos que venham a

ocorrer naa instalaçpes e/ou na estrutura metálica, bem como conservar lira

pá a área ocupada. CLAUSULA TERCEIRA - O AUTORIZADO obriga-se, outrossim, a

respeitar e a fazer respeitar, pelos seus prepostos e empregados, as intrm-

ções que lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da

Secretaria de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar este ajuste ,

independentemente de transcrição. P_juAG_RAFp__OM I CO - As Inf rações aos precei

tos do Regulamento para ocupação e Exploração de Bancas de Jornais e Revis-

tas e Área* Cobertas Anexas, previstas no Capítulo IV do Decreto n? 2 385 ,

de 28 de setembro de 1973, serão punidas na forma do Capítulo V do citado -

diploma legal. CLAUSULA QUARTA - O AUTORIZADO pagará ao DISTRITO FEDERAL, a

partir da data da publicação do presente instrumento. Taxa de Ocupação men-

sal no Valor de Cr*. 63,90 (SESSENTA E TRÊS CRUZEIROS E NOVENTA CENTAVOS) ,-

até o 109 (DÉCIMO) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão oficial do

DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário por ele designado. CLAUSU-

LA QUINTA - O AUTORIZADO recolhera, a titulo de caução, a Importância de

Cr|. 63,90 (SESSENTA E TRÊS CRUZEIROS E NOVENTA CENTAVOS). CLAUSULA SEXTA -

O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução correspondente, serão reajus

tãveis na conformidade do critério estabelecido no artigo 59, da Lei n9

4 389, de 21 de agosto de 1964, e acompanharão as alterações que porven

tura venham a ocorrer na legislação citada.CLJtosULA^SÉTIMA -> A área men

cionada na Cláusula Primeira não poderá ser cedida, salvo se houver pré

via e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - Esta au

torização ê outorgada em carãter precário, obrigando-se, assim, o AUTO-

RIZADO a desocupar a área, dela retirando a banca que colocou, nos ter

mós da Cláusula Primeira, tão logo seja interpelado fará o fazer.CLÃUSU

LA NQNA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo,

mediante mútuo acordo de vontades. CLÃUSULA pfiCIMA - O Regulamento para

Ocupação e Exploração de Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas-

Anexas, aprovado pelo Decreto n9 2 365, de 28 de setembro de 1973,passa

a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de trans-

crição. CLAUSULA DficiMA PRIMEIRA - o prazo de duração do presente instru

mento ê de 24 (vinte e quatro)meses,contado a partir da data de sua pu

blicação. CLAUSULA DflçiMA SEGUNDA - O presente termo entrará em vigor -

na data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", ás expen

888 do AUTORIZADO,CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito O foro de Bra

aília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente instrumento. E, por estarem assim justos e de

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas,lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocura-

doria-Geral, do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias

datllografadas de Igual teor .e forma, para um único efeito legal,que,li

do e achado, conforme,é assinado pelas partes já mencionadas e testemu -

nhãs «baixo. PeioTJXSTRISp FEDERAL: (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; Pelo AU

TORIZADO: (as.) DERSO JOSÉ SOAÍESr-Testemunhas: (as.) JOSÉ" OSÊAS DOS -

SANTOS e (as.) IVANIR CARVALHO TEIXEIRA.
C E R T I D Ã O

/ I S T O

Em.08/4/75_
EMMANUELrF.MENDf^ LYRIO

lo Subprocurador-Geral do

Distrito Federal

(T.R. H9 176895 - Valor Crí 215,00)

TERMO DE OCUPAÇÃO DO ESTÁDIO DE BRASÍLIA.

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FE

DERAÇAO METRPOLITANA DE FUTEBOL,OBJETIVAN

DO A REALIZAÇÃO DE PARTIDA FUTEBOLÍSTICA'

ENTRE AS EQUIPES DO CEUB ESPORTE CLUBE E

O CLUBE ATLÉTICO MINEIRO, NO DIA 04 DE A

BRIL DE 1975.

Aos 04 dias do mês de abril do ano de mil

novecentos e setenta e cinco (1.975), no Gabinete da Superintendência'

das Unidades Desportivas (AUD), presentes, de um lado, o DISTRITO FEDE

RAL, no ato representado pelo senhor TAQUEGI KORESSAHA, brasileiro, ca

sado, professor, residente e domiciliado nesta Capital, autorizado pé

lo artigo 39, inciso I, do Decreto n9 2.070, de 09 de outubro de 1972,

e, do outro a FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE FUTEBOL, sediada na Avenida '

W-3/Sul, Quadra 508, Bloco "A", Sobrelojas l a 3, em Brasília, doravan

te denominada simplesmente OCUPANTE, neste ato representada pelo dou

tor NILSON ANTÓNIO DE ANDRADE, brasileiro, casado, advogado, residente

e domiciliado nesta Capital, portador do CIC n9 000253481, na qualida

de de Presidente, resolvem firmar este Termo, com fulcro no artigo 24,

da LEI n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes clãu

Bulas: CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Instrumento tem por objeto a ocu

paçao, pela OCUPANTE, do Estádio de Brasília, no dia 04 de abril de '

1975, ã partir das 18:30 horas, para a realização de partida de fute

boi entre as equipes do CEUB ESPORTE CLUBE e CLUBE ATLÉTICO MINEIRO.

PARÁGRAFO ONICO - Ficam excluídos da utilização a que se refere esta '

cláusula, as Tribunas de Honra e Especial. CLAUSULA SEGUNDA - A OCUPAN

TE recolherá ã Coletoria Central da Secretaria àe Finanças do DISTRITO

"FEDERAL, importância correspondente a l (um] salãrio-mlnlmo da região,

para pagamento da Taxa de Ocupação. PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento '

da importância mencionada nesta cláusula, será efetuado até 48 (quaren

ta e oito) horas apôs a publicação deste termo no órgão oficial "Dis

trito Federal". CLAUSULA TERCEIRA - Correrão por conta da OCUPANTE os

pagamentos de todos os impostos e taxas que incidirem sobre instrumen

to. CLAUSULA QUARTA - O DISTRITO FEDERAL não se responsabilizará por

qualquer acidente que porventura envolva os participantes da partida .

CLAUSULA QUINTA - Pelo inadimplemento de qualquer das cláusulas deste

Termo, sujeitar-se-ã a OCUPANTE ao pagamento de multa equivalente a 20

(vinte) salãrios-mlnimos do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA SEXTA - Ao DIS

TRITO FEDERAL, através da Administração das unidades Desportivas, cabe

rã fiscalizar a execução do presente instrumento. CLAUSULA SÉTIMA - Oa

débitos para com o DISTRITO FEDERAL, que decorrerem do presente ajuste,

serão inscritos em divida ativa e cobrados mediante execução, nos ter

mós do Código de Processo Civil. CLAUSULA OITAVA - O presente termo en

trará em vigor na data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Fe

deral", as expensas da OCUPANTE, expirando após o integral cumprimento

das obrigações assumidas, pelos contratantes. CLAUSULA NONA - Fica e

leito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú

vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando a£

sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipula

do em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio

da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extrai

das 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único

efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já

mencionadas e testemunhas abaixo.

IT.H. n» 091050 ̂ 3 lt>3,00 )

PELO DISTRITO FEDERALi (as.)_

PELA OCUPANTE

TESTEMUNHAS

WILSON ANTÓNIO DE ANDRADE

uO.



Página 22 BRASILIA, terça-feira, 6 de maio de 1975 DISTRITO FEDERAL

RENOVAÇÃO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA O

cuPAçAo EE "ÁREA SITUADA HA sós 3ií>, DÊS
TIIJADA A INSTALAÇÃO, A TITULO PRECÁRIO

DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, NA FORMA

ABAIXO.

Aos 11 tilas c*o mês de março do ano de

11 novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete do Secretário de

,-rviços Publicou, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato ré

«sentado pelo senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, Brasileiro, cãsado,engenhei

i, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Secretário -

; Serviços Públicos, conforme delegação de competência expressamente e

trada pelo Governador, no Processo n9 026765/73, e, do outro, a senho-

i MARIA SILVA, brasileira, viuva, jornaleira, residente e domiciliada-

i«ta capital, doravante denominada simplesmente AUTORIZADA, resolvem -

.nnar a presente renovação do TERMO DE AUTORIZAÇÃO entre si celebrado,

m 9 (nove) dias do mês de novembro de 1971, lavrado as fIs. 271 a 273,

Livro n9 10, de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocura-

Tia-Geral do Distrito Federal, publicado no órgão oficial "Distrito -

Jeral" de 24 de novembro de 1971, com fulcro no artigo 24 da LEI H9

545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas:CLAu-

U PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, fica renovado o TERMO DE AU

JUZACAO firmado entre o DISTRITO FEDERAL e a AUTORIZADA, em 09 (nove)

novembro de 1971, objetivando a ocupação, pela AUTORIZADA, com funda

ato no artigo 24 da Lei n9 4 545, de 10 de dezembro de 1964, da área1

cuada na SQS 310, destinada S instalação de banca para venda de jor

:», revistas e similares. CLAUSULA SEGUNDA - A AUTORIZADA obriga-se a

^ter a banca a que se refere a cláusula anterior com as caracterlsti-

j constantes do projeto e em perfeito estado de conservação, correndo

r sua conta os reparos de danos ou estragos que venham a ocorrer nas

italaçÕes e/ou na estrutura metálica, bem como conservar limpa a área

4>ada. CLAUSULA TERCEIRA - A AUTORIZADA obriga-se, outrossim, a rés -

,tar • a fazer respeitar, pelos seus preppstos e empregados, as ins -

•õcs que lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, atra -

: da Secretaria de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar es

«juste, independentemente de transcrição. PARÃGRAFO OHICO - As infra

9 aos preceitos do Regulamento para Ocupação e Exploração de Bancãs-

Jornais e Áreas Cobertas Anexas, previstas no Capítulo IV do Decreto

2 385, de 28 de setembro de 1973, serão punidas na forma do Capitulo

'o citado diploma legal. CLAUSULA QUARTA - A AUTORIZADA pagará ao DIS

JTRITO FEDERAL, a partir de 19 de abril de 1974, até 30 de abril de 1974,

<a de Ocupação mensal no valor de Crí. 132,60 (CENTO E TRINTA E DOIS CRU

:«DS E SESSENTA CENTAVOS), e, a partir de 19 de maio de 1974, Cr?.159,80-

»TO E CINCOENTA E NOVE CRUZEIROS E OITENTA CENTAVOS!, ate O 109(DfiCIMO )

i do mea subsequente ao vencido, no órgão próprio do DISTRITO FEDERAL ou

«stabelecimento bancário por ele designado.CLAUSULA QUINTA -A AUTORIZADA

-olherã, a titulo de complemento de caução, a importância de Cr?. 51,80 -

HCOENTA E UM CRUZEIROS E OITENTA CENTAVOS). CLAUSULA SEXTA - O valor da

_* de Ocupação, bem como o da caução correspondente,serão reajustáveis na

iformldade do critério estabelecido no artigo 59, da LEI N9 4 380, de 21

•gosto de 1964, e acompanharão as alterações que porventura venham a o

Ter na legislação cltada.CLAUSULA SETIMA-A área mencionada oa Clausula -

jwlra não poderá ser cedida,salvo se houver prévia e expressa anuência -

DISTRITO FEDERAL.CLAUSULA OITAVA -O Regulamento para Ocupação e Explora-

: da Banca de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, aprovado pelo

r«to n9 2 385, de 28 de setembro de 1973,passa a fazer parte integrante-

,t« instrumento, independentemente de transcrição.CLAUSULAJiONA-O presen-

instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante mútuo acor-

de vontades.CLAUSULA DECIMA - Esta renovação é outorgada em carãter pre-

-lo, obriga-se a AUTORIZADA a desocupar a área,dela retiaando a banca que

ooou.tão logo soja interpelada para o fazer.CLAUSULA DficIMA PRIMEIRA- O

*o de durarão do presente instrumento ê de 24 (vinte e quatro) meses,con

o a partir de 17 da março da 1974.CLAUSULADÉCIMA SEGPNDA-Este termo en

jrS «n vigor na data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal"

axpensas da AUTORIZADA,expirando 24 (vinte e quatro) meses apõs,sendoque

• efeitos retroagem ao dia 17 de março de 1974.CLAUSULA DfiCIMA TEBCEI_BA-

-a eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú

.SM relativas ao cumprimento do presente instrumento.E, por estarem assim

tos e de acordo,para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas

tuas clausulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocura-

ia-Geral do Distrito Federal,do qual foranr extraídas 7 (sete) vias dati-

rafadas de igual teor e forma,para um único efeito legal,que lido e acha

conforme,ê assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.Pe-

UISTRITO FEDERAL: (as.) JOSfi GERALDO MACIEL; Pela AUTORIZADA: (as.}MARIA

«R; Testemunhas: (as.) JOSi OSÊAS DOS SANTOS e (as-1 ERASMO RAHOS SIQUEI^

t C E R T I D Ã O

r S T O •

.02/4/35

ifWANIlEL F'.MFNDES LVRIO

i Suhprocurador-f^eral do

Distrito Federal

:.:.. ns 17G574- vir. 211,50 )

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE AREA

SITUADA NA SQS 402,DESTINADA X INSTALAÇÃO,

* TlTULO PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E

REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 14 dias do mês de abril do ano de mil

novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Secretaria de Servi^

jos Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato repre_

tentado pelo senhor JOSÉ" GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, engenhei

ro, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Secretário-

ic Servidos Pablicos, conforme delegação de competência expressamente

«utarada pelo Governador, no Processo n9 16535/74, c, do outro, o senhor

.iBfLXO TORfiES DOS SANTOS, brasileiro, casado, jornaleiro, residente e

tomiciliado nesta capital, doravante denominado simplesmente AUTORIZADO

resolvem firmar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da LEI

19 4 545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as- seguintes cláusulas :

ĴlUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o'DISTRITO FEDERAL, auto

riia a ocupação, pelo AUTORIZADO, a título precário, na conformidade do

artigo 24 da Lei n9 4 545, de 10 de dezembro de 1964, da área situada

na SQS 402, destinada ã instalação de banca para venda de jornais, ré

vistas e similares. CLAUSULA SEGUNDA - O AUTORIZADO obriga-se a manter

tantes do projeto e em perfeito estado de conservação, correndo por sua

conta oa reparos de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instala^

coes e/ou na estrutura metálica, bem como conservar limpa a área ocupa

aã. CLAUSULA TERCEIRA - O AUTORIZADO obriga-se, outrossim, a respeitar

ç a fazer- respeitar, pelos seus prepostos e empregados, as instruções

que lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Se

cretaria de Serviços públicos, as quais passarão a integrar este ajuste,

independentemente de transcrição. PARÁGRAFO ÚNICO - As infraçÕes aos

preceitos do Regulamento para Ocupação e Exploração de Bancas de Jor

nais e Revistas e Areas Cobertas Anexas, previstas no Capitulo IV do De

creto n? 2 385, de 28 de setembro de 1973, serão punidas na forma do Câ

pltulo V do citado deploma legal. CLAUSULA QUARTA - O AUTORIZADO pagará

ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data da publicação do presente instru

mento. Taxa da Ocupação mensal no valor de Cr$. 94,00 (NOVEN.TA E QUATRO

CRUZEIROS), até o 109 (DÉCIMO) dia do mês subsequente ao vencido, no õr

gão próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário por ele

designado. CLAUSULA QUINTA - O AUTORIZADO recolherá, a título de caução

a importância de Cr$. 94,00 (NOVENTA E QUATRO CRUZEIROS). CLAUSULA SEX

TA - O valor da Taxa da Ocupação, bem como a caução correspondente, se

rão reajustáveis na conformidade do critério estabelecido no artigo 59,

da Lei n9 4380, de 21 de agosto de 1964, e acompanharão as alterações que

porventura venham a ocorrer na legislação citada. CLAUSULA SÉTIMA -A fipEA

mencionada na Cláusula Primeira não poderá ser cedida, salvo se houver -

prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - Esta au

torização é outorgada em carãter precário, obrigando-se, assim, o AUTORI-

ZADO a desocupar a área, dela retirando a banca que colocou, nos termos

da Cláusula Primeira, tão logo seja iríterpelado para o fazer.CLAUSULA HO

HA - Opresente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, median

te mútuo acordo de vontades. CLAUSULA DECIMA - O Regulamento para Ocupa -

cão e Exploração de Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas,

aprovado pelo Decreto n9 2 385, de 28 de setembro de 1973, passa a fazer*

parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.CLSu

SJ]LA_PficiMA PRIMEIRA - O prazo de duração do presente instrumento é de 24

(VINTE E QUATRO) meses, contado a partir da data de sua publicação. CLAU-

SULA DECIMA SEGUNDA - O presente termo entrará em vigor na data de sua pu

blicação no órgão oficial "Distrito Federal", às expensas do AUTORIZADO .

CLAUSULA D£CIHA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Fede

ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas^o cumprimento do presente'

instrumento. E, por estarem assim justos e de acordo, para firmeza e vali_

dade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o pré

sente em livro próprio da la. Subprocuradoria-Geral, do qual foram extraí^

das 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efei^

to legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencio-

nadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ GERALDO MA

CIELf Pelo AUTORIZADO: (as.) ABÍLIO TORRES DOS SANTOS; Testemunhasi (as.)

JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS e (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS.

jos
CE R T l D A O

V I S T O

Em,25/4/75

EMMANUEL P.MFNDF.í: LYRIO

19 Subprocurador-Oeral do DF

(TALÍO RECIBO N» 176593 - Q .199,00;

TERMO DE PERMISSÃO DE. UTILIZAÇÃO, A TITU

LO PREÇÁRIO, DE IM&VEL SITUADO A AV. W/3

SUL, QUADRA 513 ENTRE OS BLOCOS B B C ,

DESTINADA A INSTALAÇÃO DE BANCA EC JOR

NAIS E REVISTAS, HA FORMA ABAIXO.

Aos 16 dias do mês de abril do ano de mil
novecentos e setenta e cinco (1975),no Gabinete da Secretaria de Servi

Cos Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato repre

sentado pelo senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado,engenheiro,

residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Secretario de

Serviços Públicos, conforme delegação de competência expressamente exa

rada pelo Governador, no Processo n9 026601/74, e, do outro, o senhor

FRANCISCO ABREU, brasileiro, casado, jornaleiro, residente e domicilia

do nesta capital, doravante denominado simplesmente PERMISSIONARIO, ré

solvem firmar o presente instrumento, com fulcro no artigo 24 da LEI

n9 4 545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL per

mlte a utilização do próprio denominado BANCA DE JORNAIS E REVISTAS,si

tuado ã Av. W/3-Sul Quadra 513, entre os Blocos B e C, destinada ã ven

da de jornais, revistas e similares. PARRGRAFO_PRlMEIfO - Quaisquer

benfeitorias, úteis ou necessárias, aderem de imediato ao imóvel, não

assistindo ao FERMISSIONARIO quaisquer direitos, quer de retenção,quer

de indenização, seja a que titulo for. PARÁGRAFO SEGDHDO.- correrão

por conta do PERMISSIO1IARIO os reparos de danos ou estragos que venham

a ocorrer nas instalações ou dependências do Imóvel. PARAGRAFO_TEBÇEI

RO - O PERMISSIONARIO submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através da Secre

taria de Serviços Públicos, para sua aprovação, os consertos a serem

efetuados, devendo neles, sempre, ser empregados material idêntico,ou,

S sua falta comprovada, similar de boa qualidade até então existente

no objeto consertado ou substituído. CLAUSULA SEGUNDA - Obriga-se

PERMISSIONARIO a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus prepostos e

empregados, as instruções que lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DIS

TRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos, as quais

passarão a integrar este ajuste, independentemente c* transcrlção.PARA

GRAFO OHICO - As infraçoes aos preceitos do Regulamento para ocupação

e exploração de bancas de jornais e revistas e áreas cobertas anexas,

previstas no Caoltulo IV do Decreto n9 2 385, de 28 de seteirbro de

1973, serão punidas na forma do disposto no Capítulo V do citado dip]

ma legal. CLAUSULA TETtCIia - São de inteira responsabilidade do

MISSIONÁRIO as despesas com energia eletrica, água, telefone e demais

ta::as que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, ben como,

rão a seu cargo o asseio e conservação do próprio descrito na Clausu

Ia Primeira deste instrumento, c LAUS i ULA JjU ART A - O PERMISSIONARIO pagará ao

DISTRITO FEDERAL, a partir da data da publicação do presente instrumento, Ta

xá de Ocupação mensal no valor de Cr$ . 156,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS CRU

ZEIROS) , até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, no órgão pró

prio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabelecimento bancário por ele designado.

CLAUSULA, QUINTA - O PERMISSIOWARIO recolherá, a titulo de caução, a impor

tância de cr?. 156,00 (CEIITO E CINQUENTA E SEIS CRUZEIROS). CLAUSULA SEXTA

O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução correspondente, serão reajus

táveis na conformidade do critério estabelecido no artigo 59, da Lei n9

4 380, de 21 de agosto de 1964, e acompanharão as alterações que porventura

venham a ocorrer na legislação citada. CLAUSULA SÉTIMA - O PERMISSIONARIO -

será responsável por quaisquer danos ou riscos que porventura venham a ocor

rer nas instalações ou dependência do imóvel. CLAUSULA OITAVA - O PERMISSIO

NARIO declara haver recebido o iinóvel em perfeito estado de conservação e -

se compromete a assim mante-lo e devolvê-lo, na ocorrência das seguintes h^

põteses, a) rescisão; b) término; c) cassação da permissão. CLAUSULA NONA-

0 imóvel mencionado na Cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo se

houver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA DECIMA - O

presente Instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, por mútuo açor

do de vontades . CLAUSULA DfiCIMA PRIMEIRA - O Regulamento para Ocupação e Ejc

ploração de Bancas de Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas, aprovado1

pelo Decreto n9 2 835, de 28 de setembro de 1973, passa a fazer parte inte

grante deste instrumento, independentemente de transcrição. CLAUSULA DfiCIMA

SEGUNDA - O prazo de duração do presente instrumento e de 24 (vinte e qua

tro) ir-eses, contado a partir de 19 de agosto de 1974, correndo as despesas-

de publicação no órgão oficial "Distrito Federal", as expensas do PERMISSIO

NARIO. CLAUSULA, D_£CI MA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito-

Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presen-

te instrumento. E, por estarem assim justos e de acordo, para firmeza e vá

lidade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o pré

sente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do

qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, pá

rã um único efeito legal, que, lido e achado conforme é assinado pelas par

tea já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSfi

GERALDO MACIEL; Telo PERMISSIONARIO: (as.) FRANCISCO ABREU; Testemunhas :

(33 ) JOSÉ OSÊAS DOS SANTOS e (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS.

jos

.
C E R T I D Ã O

,«!)(•• -••

V I S T O

ftn,'24/4/75

EMMANUEL F.iFNDES LYRIO
IP Subprocurador-^erál do PP
(TALJO RECIBO Na U91003-fi 231,20) s

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E A FIRMA FIANÇA IMÓVEIS LTDA., OBJE

TIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TODAS

AS UNIDADES DO CENTRO DESPORTIVO PRESI-

DENTE MED 1C I.

Aos 22 dias do mês de abril do ano de

mil novecentos e setenta e cinco (1.975), no Gabinete da Superinten

dência da Administração das Unidades Desportivas, presentes, de um

lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor TAQUEGI '

KORESSANA, brasileiro, casado, professor, residente e 'domiciliado

nesta Capital, na conformidade do disposto no artigo 39, inciso I,

do Decreto n9 2.070, de 09 de outubro de 1972, e, ao outro, a finta

FIANÇA IMÓVEIS LTDA, estabelecida no C.L.S. - 215 - Bloco "C" - Só

breloja n? 05 - nesta Capital, inscrita na Secretaria da Finanças

do Distrito Federal, sob o n9 140.591, doravante denominada simple»

mente CONTRATADA, no ato representada pelo senhor SILVIO CARVALHO

DE ARAÚJO, brasileiro, casado, CIC n9 024014441, na qualidade de só

cio gerente, resolvem firmar o presente contrato, mediante as se-

guintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - Através do pré

&ente contrato, a CONTRATADA se obriga a' realizar em todas as unida

dês do Centro Desportivo Presidente Mediei, os serviços a seguir ré

lacionados: Diariamente, no Ginásio de Esportes i lavagem e âesinfe

çao de todas as dependências sanitárias, tais como: pias, pisoa e

vasos; polimento de peças metálicas; varrição geral de todas as de

pendências; limpeza geral de paredes, portas, janelas, persianas,te

to, cadeiras, mesas, arquivos, balcões, armários, telefones,vidros,

lavagem de cinzeiros; remoção de maniias de portas, paredes e roda

pés; enceramento e polimento dos pisos; limpeza de tapetes com asp̂ L

rador; limpeza de ralos e esgotos con insetlcida (desifetante). Men

salmente, no Ginásio de Esportes: polimento com cera apropriada de

um total de 5.042 (cinco mil e quarenta e duas) cadeiras de setor e

80 (oitenta) cadeiras móveis (material de FIBER-GLASS). Eventualmen

te, nas demais dependências do Centro Desportivo t serviços de limpe

za de dependências, montagem e desmontagem de palcos, palanques,

passarelas, remoção e transporte de móveis, maquinas e objetos e ou

tros materiais; serviços de Portaria, de Bilheteria, de Indicação

de cadeiras numeradas. PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços de limpeza,meri

cionados nesta clausula, serão executa-los oela CONTRATADA com um '

quantitativo de 20 (vinte) serventes e l (um) encarregado, no perlo

do de -8,00 às 16,00 horas, de segunda-feira ã sábado. CLAUSULA SE-

GUNDA - Os serviços mencionados na cláusula anterior serão executa

dos pela CONTRATADA, com eficiência e presteza, dentro dos padrões

exigidos pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administração das Unida

dês Desportivas. CLAOSULA.TERCEIRA - O pessoal a ser utilizado pela

CONTRATADA deverá se apresentar permanentemente uniformizado e com

identificação pessoal, cujos uniformes serão aprovados previamente

pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administração das unidades Despor

tivas. CLAUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA arcará com o "Stous e será '

responsável por qualquer acidente de que possam ser vitimas seus

empregados, bem como pelos acidentes causados a terceiros, assim co

mo pelo pagamento de mão-de—obra, encargos sociais e trabalhistas e

demais tributos incidentes sobre este contrato. PARÁGRAFO QHICO - A:

CONTRATADA fica, ainda, responsável pela recuperação ou substitui

cão de qualquer bem que venha a ser danificado pelos seus emprega

dos. CLAUSULA QUINTA - Eerã aplicada multa de 10% (dez por cento) '

' calculada sobre o valor deste instrumento, caso a CONTRATADA não as_

sine o contrato dentro de 5 (cinco) dias, contados da data do rece
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bisttDto da convocação, ou se recusar a fazer o reforço de caução a

que ee refere a Cláusula Sexta; multa de 20* (vinte por cento), cal

culada sobre a parcela não cumprida, quando a CONTRATADA for respon

sável pela rescisão do contratoj suspensão do direito de licitar '

co*!» DISTRITO FEDERAL, pelo prazo que a autoridade competente fi

xax, nos casos em que o i nad imp l erre n to acarretar graves prejuízos ã

Administração; declaração de inidoneidade quando sem justa causa, •

não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave,dolosa,

ou revestida de mã-fé, a juízo da Administração. CLAUSULA SEXTA - A

A CONTRATADA «colherá a titulo de reforço de caução a importância

de Cr$ 4.000,00 {quatro mil cruzeiros). PARÁGRAFO QUICO - Tanto a

^caução coroo seu reforço s6 serão levantados pela CONTRATADA após o

fiel cumprimento das obrigações assumidas neste contrato. CLAUSULA

SÉTIMA - Pelos serviços discriminados no Item 19, letras a e b, do

Anexo Onico do Edital de Tomada de Preços no 08/75-SEA, o DISTRITO

FEDERAL pagará ã CONTRATADA, mensalmente, a importância de Cr? ....

15.113,70 (quinze-mil, cento • treze cruzeiros e setenta centavos)f .

pelos serviços mencionados na letra c, do mesmo Item do Anexo Onico

do referido Edital, a importância de Crf 4,16 (quatro cruzeiros e

dezeasels centavos) por homent/horat pelos serviços de Portaria cons

tantas do Item 29 do Anexo Onico do Edital de Tonada de Preços n?..

08/75-SEA, o DISTRITO FEDERAL pagará à CONTRATADA Cr$ 8,10 (oito

cruzeiros e dez centavos) por homem/hora; pelos serviços de Bilhete

ria, Cr$ 0,10 (oito cruzeiros e dez centavos) por homem/hora; pelo»

serviço» de Indicação de cadeiras numeradas, Crf 7,10 (a«te cruzei-

ro* e der centavos) por homem/hora. CLAUSULA OITAVA - Para a •••eu

cio doa serviço, mencionado* na Cláusula Primeira, obriga-se a COM

TRATADA a fornecer o material de limpeza necessário. CLAUSULA MOMA -

O valor estimative do presente contrato t de Cri 600.000,00 (seiseen

toa- mil cruzeiros). Os recursos são provenientes do Orçamento do D IS

TRITO FEDERAL Administração das Unidades Desportivas, para o corren

te exercício - LEI n9 6.190, de 17 de dezembro de 1974, e correrão ã

conta do seguinte Elementot 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, confer

me Mota d* Empenho, por estimativa, n9 083/75, no valor d* Cri

«00.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), •nítida pala Administração '

da» unidades Desportivas. dJUJSULA DECIMA - O present* contrato pode

rá tar céu prazo prorrogado da comum acordo entre aã partes, devendo

a part* interessada se manisfestar por escrito com a antecedência m!

Bima de 30 (trinta) dia* do seu término, podendo o mesmo Mr reajus

tado, tornando-se por base o índice do salárlo-mlntoo vigente no DIS

TRITO FEDERAL l data da assinatura deste contrato. CLAUSULA DEClhA -

PRPttlRA - A rescisio deste contrato se efetuará de pleno direi to, In

dependente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo

de outras penalidades previstas no Edital de Tomada de Preços n9 08/

75-SEA, quando a CONTRATADAi a) - falir ou dissolver! b) - transfe

rir, no todo ou em parta, as obrigações assumidas sem a previa anuSn

ela do DISTRITO FEDERAL, atravás da Administração das Unidades Des-

portiva*) c) - recusar-se a prestar os serviços objeto deste contra

to; d) - não permitir a fiscalização do DISTRITO FEDERAL, através da

Administração da* Unidades Desportivas, da execução do* serviços CIA

SOLA DÉCIMA SBGCHDA - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração

da* Unidades Desportivas, designará um executor para o presente ins-

trumento, ao qual caberá supervisionar, fiscalizar e acompanhar a e

xecufão deste contrato. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Os débito» da COM

TRATADA para com o DISTRITO FEDERAL, decorrente deste contrato serão

inscritos em divida atlva e cobrados mediante execução, nos termos *

do Código de Processo Civil. CLAUSULA DfiCIMA QUARTA - O Edital'de To

mada de Preços n9 08/75-SEA e seu Anexo Onico, bem.como a Proposta '

da CONTRATADA, constante de fls. 68/90, do Processo n? 320.759/74 -

ADD, passam a fazer parte integrante do presente instrumento,indepen

dentement* de transcrição. CLAUSULA DECIMA QUINTA - O presente ins-

trumento entrará em vigor na data de sua publicação, expirando sua '

vigência no dia 31 de dezembro de 1975. CLAUSULA DECIMA SEXTA -Corre

reo por conta da CONTRATADA as âanpesas com a publicação deste ajus

te no 6rgão oficial -Distrito Federal*. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - Fi-

ca eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quais

quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, es

tando assim justo* e de acordo, para firmeza e validade do que ficou

estipulado em todas a* suas cláusula*, lavrou-s* o presente em livro

próprio da Ia. Subprocuradorla-Garal do Distrito Federal, do qual fo

ram extraída* 07 (mete) vias datilografadas de igual teor e forma,pá

rã um único efeito legal, que lido e achado conforme á assinado pe-

la* parta* já mencionada* * testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDE-

RAL: (a*.) TAOUEGI KORESSAMAl Pela CONTRATADA: (as.) SILVIO CARVALHO

DE ARAÚJO. Testemunhas: (as.) JOSÉ GUIOMARIHO DIAS e (as.uosE OSÊAS
D06 SANTOS.
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RENOVAÇÃO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCU

PAÇXO DE ÁREA SITUADA HA SQS-311 - DESTIHA

DA X INSTALAÇÃO, A TlTULO PRECÁRIO, DE RAN

CA DE JORNAIS E REVISTAS, na forma abaixo.

Aos 15 dias do mês de abril do ano de mil

novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Secretaria de Servi^

ço* Públicos, presentes, de unt lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato r*Pre.

•entado pelo senhor JOSfi GERALDO MACIEL, brasileiro, casado,engenheiro,

reaidente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretario de '

Serviços Públicos, conforme delegação de competência expressamente exa

rada pelo Governador, no Processo n9 C43.618/73, e, do outro, o senhor

GIUSEPPE ClCERO, Italiano naturalizado brasileiro, casado, jornaleiro,

residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado simplesmen

te AUTORIZADO, resolvem firmar a presente renovação do TERMO DE AUTOR£

ZAÇAO entre si celebrado em 27 de outubro de 1.971, lavrado as fls.n?

223/225 do Livro n? 10 de Registro de Contratos e Convénios da la.Sub-

procuradoria-Geral do Distrito Federal, publicado no órgão oficial "Dis

trlto Federal", de 11 de novembro de 1.971, com fulcro no artigo 24 da

Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusu -

last CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, fica renovado o Ter

mo de Autorização para Ocupação, a tftulo precário, de área situada na

SQS-312, na conformidade do artigo 24 da Lei n9 4.545, de 10 de dezein

bro de 1964r firmado entre o DISTRITO FEDERAL e o AUTORIZADO, em 27 de

outubro de 1971, objetivando a instalação de banca de jornais, revistas

e similares. CLAUSULA SEGUNDA - O AUTORIZADO obriga-se a manter a banca

a que se refere a cláusula anterior, com as características constantes

do projeto e em perfeito estado de conservação, correndo por sua conta

os reparos de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações e

ou na estrutura metálica, ben-icomo conservar limpa a área ocupada. CLAU

SULA TERCEIRA - O AUTORIZADO obriga-se, outrossim, a respeitar e a fa

car respeitar pelos seus propostos e empregados, as instruções que lhe

foren aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria

de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar este ajuste, indepen

dentenente de transcrição. PARÁGRAFO UHICO - As infrações ao preceito*

do Regulamento para Ocupação e Exploração de Bancas de Jornais e Revi»

tas e Áreas Cobertas Anexas, previstas no Capitulo IV do Decreto n9 ..

2.385, de 28 de setembro de 1973, serão punidas na forma do Capitulo V

do Citado diploma legal. CLAUSULA QUARTA - O AUTORIZADO pagará ao DIS

TRITO FEDERAL, a partir de 27 de outubro de 1973, até 30 de desembro de

1973, Cr$ 156,00 (cento e cinquenta e seis cruzeiros), e, de 01 de já

neiro de 1974, ate 30 de junho de 1974, Crf 132,60 (cento e trinta e '

dois cruzeiros e sessenta centavos), e, a partir de 01 de julho de 1974

Cr* 160,14 (cento e sessenta cruzeiros e quatorie centavos), ate o 199 *

(dficimo) dia do nes subsequente ao vencido, no órgão próprio do DISTRITO

FEDERAL ou no estabelecimento bancário por ele designado. CLAUSULA QUIK

TA - O AUTORIZADO recolherá, a titulo de complemento de caução, a Impor

tância de Cr$ 52,14 (cinquenta e dois cruzeiros e quatorxe centavos). '

CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução corres .-

pendente, serão reajustáveis na conformidade do critério estabelecido no

artigo 59, da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 1964, e acompanharão a»

alterações que porventura venham a ocorrer na legislação citada.CLAUSULA

SÉTIMA - A area mencionada na Cláusula Primeira não poderá sei cedida,

salvo se houver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA

OjTAVA - Esta renovação i outorgada em cariter precário, obrigando-se,a£

sim, o AUTORIZADO a desocupar a área, dela retirando a banca que colocou,

tão logo seja interpelado para o fazer. CLAUSULA NONA - O presente ins

trumento poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo de '

vontades. CLAOSULA DÉCIMA - O Regulamento para Ocupação e Exploração de

Banca de Jornais e Revistas e Áreas Coberta* Anexas, aprovado pelo Deere

to n9 2.385, de 26 de setembro de 1973, passa a fazer parte integrante*

deste instrumento, independentemente da transcrição. CLAUSULA OgCIMA PRI

MEIRA - O prazo de duração do presente instrumento é de 24 (vinte e qua

tro) meses, contado a partir de 27 de outubro de 1973. CLAUSULA DECIMA -

SEGUNDA - o presente termo entrará em vigor na data de sua publicação no

órgão oficial 'Distrito Federal", as expensas do AUTORIZADO,expirando 12

meses, apSs, sendo que os seus efeitos retroagem ao dia 27 de outubro de

1973. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília - Dlstrl

to Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

presente instrumento. E, por estarem assim justos e de acordo, para fir

meu e validade do que ficou estipulado em todas as tuas cláusulas, Ia

vrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Dis

trlto Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de

igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado con

forme, £ assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo

DISTRITO FEDERALt (as.) T̂OSfi GERALDO MACIEL) Pelo AUTORIZADO: (as.) GIU

SEPPE ClCERO. Testemunha*: (as.) JOS& GUIOMARINO DIAS e (aã.) EUGÊNIO DA

ROCHA FRAGOSO.
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CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL

B A FIRMA CONFEDERAL S/A - COMÉRCIO E ISDOS

TRIA, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO PELA SEGUNDA

PARA O PRIMEIRO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA AR

MADA, EM TODAS AS UNIDADES DO CENTRO DESPOR

TIVO PRESIDENTE MÊDIC1.

Aos 22 dias do mês de abril do ano de mil
novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Superintendência da
Administração das Unidades Desportivas, presentes, de um lado, o DISTM
TO FEDERAL, no ato representado pelo senhor TAQUECI KORESSAWA, brasile^
ro, casado, professor, residente e domiciliado nesta capital, na confer
midade do disposto no art. 39, inciso I, do Decreto n9 2.070, de 09 de
outubro de l 972, e, do outro, a firma CONFEDERAL S/A - COMÉRCIO E XN
DOSTRIA, estabelecida no C.L.S. 201 - Bloco A, n9 33, CGC n933392432/004,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, no ato representada pelo
senhor GAMALIEL CARDOSO, brasileiro, casado, comerciárlo, CIC n9
023567001, residente e domiciliado nesta capital, resolvem firmar o pré
sente contrato, de acordo com as seguintes clausulas e condições: CLAU-
SULA PRIMEIRA - Através do presente instrumento a CONTRATADA se obriga1

a prestar, diariamente, no Ginásio de Esportes, e, eventualmente nas de
mais dependências do Centro Desportivo Presidente Mediei, os serviços -
de vigilância armada. CLAUSULA SEGUNDA - Serão de responsabilidade da
CONTRATADA o pagamento das despesas decorrentes de mão-de-obra, encar -
gos eociais e trabalhistas e demais tributos incidentes sobre este ajus
te. CLAUSULA TERCEIRA - Pela prestação dos serviços mencionados na Cláu
sula Primeira, o DISTRITO FEDERAL, através da Administração das Unida -
dee Desportivas, pagará ã CONTRATADA a importância de Cr?. 10,87 ( dez
cruzeiros e oitenta e sete centavos) por homem/hora. CLAUSULA QUARTA -O
valor estimative do presente contrato ê de CrJ. 200.000,00 (duzentos -
mil cruzeiros). Os recursos são procedentes do Orçamento do DISTRITO FE
DERAL - Administração das Unidades Desportivas, para o corrente exercí-

cio - Lei n9 6 190, de 17 de dezembro de l 974, e correrão ã conta , do
seguinte Elemento: 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Nota de Em-
penho, por estimativa, ntt 82/75, no .valor de Cr*. 200.000,00 (duzentos
mil cruzeiros) , emitida pela Superintenda da Administração das Unida -
dês Desportivas. CLAUSULA QUINTA - A CONTRATADA arcará com o ónus e se
rã responsável por qualquer acidente de que possam ser vitimas seus em
pregados, bom como pelos acidentes causados a terceiros. PARÁGRAFO 0»1-
CO - A CONTRATADA será, ainda, responsável pela necuperação ou substi -
ruição de qualquer bem que venha a ser danificado por seus empregados .

CLAUSULA SEXTA - O pessoal a ser utilizado pela CONTRATADA deverá se a
presenter permanentemente uniformizado. CLAUSULA SfiTIMA - Será aplicada
ã CONTRATADA multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor das
te instrumento, caso a mesma não assine o contrato dentro de 5 (cinco)
dias, contados da data do recebimento da convocação, ou caao se recuse
a fazer o reforço d* caução a que se refere a Cláusula Oitava; multa d*
20% (vinte por cento) , calculada sobre a parcela não cumprida, quando a
CONTRATADA for responsável pela rescisão do contrato; suspensão do direi
to de licitar com o DISTRITO FEDERAL, pelo prazo que a autoridade oompe
tente fixar, no* cacos em que o inadlmplenento acarretar grave* prejuf
zoa ã Administração; declaração de inidoneidade, quando, sem justa cau
sã, aão cumprir a* obriyaçõe* assumidas, praticando falta grave,dolosa,
ou revestida de má-fé, a juízo da Administração. CLAUSULA OITAVA - A
CONTRATADA recolherá a título de reforço de caução a importância de Crf
4.000,00 (quatro mil cruzeiros). PARÁGRAFO OMICO - Tanto a caução come
•eu reforço *Ô serão levantado* pela CONTRATADA, apôs o fiel cumprimen
to da* Obrigações assumidas neste contrato. CLAUSULA NOMA - A rescisão
deste «juste se efetivarâ de pleno direito, independente de interpela^
çãb judicial ou extrajudicial, sem prejuízo de outra* penalidade previ»
ta* no Edital de Tomada de Preços n? 08/75-SEA, quando a CONTRATADA: a)
falir ou dissolver-se; b) transferir no todo ou em parte a* obrigações
assumidas sem a prévia anuência do DISTRITO FEDERAL, através da Admlnl*
tração das Unidades Desportivas; c) recusar-ae a prestar o* serviços ob
jeto deste contrato; d) não permitir a fiscalização a que •• refere a
Cláusula Décima. CLAUSULA DECIMA - O DISTRITO FEDERAL, através da Adoi
nistração das Unidades Desportiva*, designara um executor para O presen
te contrato, ao qual caberá fiscalizar e acompanhar a execução deste
contrato. CLAUSULA DflÇIMA PRIMEIRA - Oa débitos da CONTRATADA para com
o DISTRITO FEDERAL decorrente* deste contrato sario inscritos em divida
atlva, e cobrados mediante execução noa termos do Código de Processo Cl
vil. CLAUSULA DflÇIMA SEGUNDA - O Edital de Tomada de Preço* • seu Anexo
Onico, bem como a Proposta da CONTRATADA, constante de fia. 60/61 do
Processo n9 320759/74-AUD,pasaam a fazer parte Integrante do presente -
contrato,independentemente de transcrição.CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O
presente contrato poderá ter seu prazo prorrogado de comum acordo entre
aã partes, devendo a parte interessada se manifestar por ««crito com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dia* do seu termino, podendo o men»
ser reajustado, tomando-se por base o índice do salário-mlnlmo vigente)
no DISTRITO FEDERAL í data da assinatura deste contrato. CLAUSULA D*ff
MA QUARTA - O presente contrato entrará em vigor na data de sua publlem,
cão, expirando sua vigência no dia 31 de dezembro de l 975. CLAUSULA fj
CIMA QUINTA - Correrão por conta «a CONTRATADA a* despesas com a pnb|£
cação deste ajuste DO Crgão oficial "Distrito Federal". CL*^SULA-jj£cjJfc:

SEXTA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir
quaisquer duvidas relativa* ao cumprimento do presente ajuste. E, por
estarem aaaim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou
estipulado em toda* as sua* cláusulas/- lavrou-** o presente em livro
próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual fo
ram extraída* 7 (sete) vias datilografadas e de igual teor e forma, pá
rã um único efeito legal, que, depoi* de lido e achado conforme, é a*
sinado peiaa partas já mencionada* e testemunhas abaixo. Paio DISTRITO
FEDERAL: (as.) TAQUEGI KORESSAWA; Pela CONTRATADA: (a*.) GAMALIEL CAR
DOSO; Testemunhas: (as.) JOSí! OSBAS DOS SANTOS e (as.) JOSft GUTOHARINO
DIAS.
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CONVÉNIO QUE ENTRE ST FAZEM O DISTRITO FEOE

RAL E A COMPANHIA URBANIZAOORA OA NOVA CAPj_

TAL 00 BRASIL - NOVACAP. REGULANDO A ADIU

NISTRAÇftO PELA SEGUNDA PARA O PRIMEIRO. OA

EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO E CONSERVA

ÇXO NA REG1ÍO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLftN

DIA, DISTRITO FEDERAL. NA FORMA ABAIXO.

Aos 14 dias do mês de abri) do ano de nil

novecento» e setenta t cinco (1975), no Gabinete da Secretaria

do Governo do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRITO

FEDERAL, no ato representado pelo Senhor IVAN GUANAIS DE OLIVEI

RA, brasileiro, casado, professor. Secretário do Governo do Dis

trlto Federal, conforme preceitua o Artigo 79, do Decreto n9

2.819/74. e. do outro lado, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL - NOVACAP, doravante denominada simplesmente

NOVACAP, aqui representada pelo seu Diretor Superintendente, Fn_

genheiro JOSÉ REINALOO CARNEIRO TAVARES, brasileiro, casado, ré

sldente e domiciliado nesta Capital Federal, na conformidade da

Lei n? 5.861, de 12 de dezembro de 1972, atuais Estatutos, e de

acordo com as decisões da Diretorla e Conselho de Administração

da NOVACAP em suas 1.022a e 890a Sessões, realizadas em 25 e 26

de fevereiro de 1975, respectivamente, resolvem firmar o presen

te convénio, mediante as seguintes clausulas' CLAUSULA PRIMEIRA

- O DISTRITO FEDERAL, por este «to e Instrumento, incumbe c NOVA

CAP os serviços de urbanização e conservação na Região Adminls
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tratlva de Brazlândla. CLAUSULA SEGUNDA - Todos os «tos necessá-

rios a execução das obras, objeto do presente convénio, são ou

torgados pelo DISTRITO FEDERAL i NOVACAP, a qual poderá para tin

to. contratar com terceiros, por empreitada ou Adm1n1stracao.exe

cutar dlretamente se assim julgar conveniente, realizar e apro

var licitações, efetuar pagamentos, enfim, praticar todos os

atas necessários ao fiel cumprimento deste ajuste, obedecidas a

Legislação e Normas vigentes na NOVACAP. CLAUSULA TERCEIRA - H

ca designado como executor do presente convénio o Dlretor da Dl

visão de Obras da Administração Regional de Brazlãndla. ao qual

caberá a fiscalização dos serviços convenldos. PARÁGRAFO ON1CO -

A supervisão técnica dos serviços a serem executados, caberá ã

Secretaria de Viação e Obras. CLUUSULA QUARTA - O valor do pré

sente convénio fica estimado n Cr$ 686.000,00 (SEISCENTOS E

OITENTA E SEIS MIL CRUZEIROS), para cobertura das despesas com

a execução dos serviços, valor este sujeito a variações, podendo

ser reajustado mediante/termo aditivo, durante o prazo* de dura_

cão deste convénio. PARÁGRAFO PNICO - Os recursos para fazer fa

cê as despesas com a execução deste Instrumento, são procedentes

do Orçamento do Distrito 'Federal - Administração Regional de

Brazlãndla, Le1 6.19fl, d» 17 de dezembro de 1974, e correrão ã

conta do seguinte elemento:, 4.l.l.0 - Obras Públicas, conforme

Mota de Empenho n<? 13/75. nd valor de CrJ 686.000,00 (SEISCENTOS

E OITENTA E SEIS MIL CRUZEIROS), emitida pela Administração Re

glonal de Brazlãndla. CLXUSUliA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL paga

rã ã NOVACAP, pela execução dos serviços de que trata o presente

convénio» a taxa de 101 (dez por cento), a título de Administra,

cão, calculada sobre o valor dos serviços ef e t f v ã m e n t e executa—

. dos. PARUGRAfO ÚNICO - O valor da taxa de Administração, mencio-

nada nesta clausula, poderá ser debitada pela NOVACAP. a conta

vinculada a ser aberta, mencionada na Clausula Oitava, â propo^

cão em que forem efetuados os pagamentos referentes aos serv£

cos. CLXUSULA SEXTA - O DISTRITO FEDERAL colocara ã disposição

da NOVACAP, apôs a publicação deste ajuste 301 (trinta por cen

to) do valor mencionado na Clausula Quarta, referente a Ia ( pr±

melra) etapa estabelecida no Cronograma FTs1co-f1nance1ro. PARfl-

6RAFO QUICO - O pagamento dos restantes 701 (setenta por cento )

será efetuado após o atestado do-executor sobre a conclusão de

cada uma das demais etapas, e do atestadç pela Coordenação do

Sistema de Planejamento da Secretaria do Governo, do recebimento

do Relatório de Acompanhamento. CLAUSULA SÉTIMA - Após a assina-

tura do presente convénio, a NOVACAP encaminhara ao DIST.RITO

FEDERAL, através da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZUNDIA, o rés

pectlvo cronograma de desembolso. CHUSULA OITAVA - A NOVACAP

manterá quantitativo recebido em conta-corrente a ser aberta no

Banco Regional de BrasTHa S/A, vinculada aos fins estipulados no

presente convénio, reservarfdo-se o direito de condicionar o 1nJ

do dos serviços, ao prévio recolhimento da Importância e s t i p u l a

da na Cláusula Sexta. CHUSULA NONA - A NOVACAP prestará contas

ao DISTRITO FEDERAL, mensalmente, das Importâncias que lhe forem

entregues, como também, apresentará demonstrativo do serviço exe

(utado no período. PARH6RAFO ON I CO - A NOVACAP apresentará ao

DISTRITO FEDERAL relatório final detalhado dos serviços executa

dos, acompanhado do respectivo balanço geral. CLAUSULA DECIMA -

Caso seja necessário o remanejamento das redes públicas de luz,

água, galerias pluviais, esgoto, etc. o custo desses serviços

correrá por conta deste convénio. CLAUSULA OCCIMA PRIMEIRA - O

DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Brazlâ£

dia, fornecerá previamente ã NOVACAP, o Plano de Implantação de

Obras ou serviços, para que seus custos e locais possam ser apro

orlados e aprovados pela Secretaria de Viação e Obras do OISTRj[

TO FEDERAL. CLXUSULA DECIMA SE6UNDA - Os serviços previstos na

Cláusula Primeira serão realizadas pela NOVACAP, com as observa^

das no Decreto n9 73.140, de 09 de novembro de 1973, combinado

com e Decreto n° 2.819. de 31 de dezembro de 1974, e de acor-

do com at normas vigentes na NOVACAP. CUUSULA OECIHA TERCEIRA -

A NOVACAP se obriga a realizar as licitações no prazo de 45

fauarente e cfncol dias. aoós a celebração deste Instrumento e

executados. Imediatamente ã assinatura dos respectivos contratos

com as firmas empreiteiras. CLXUSULA DECIMA QUARTA - A NOVACAP

fica dispensada do reco l M mento da caução em garantia pela boa

execução dos serviços, nos termos do Artigo 135 do Decreto - Lei

200, de 25 de fevereiro de 1967. CHUSULA DECIMA QUINTA - Este

convénio entrará em vigor na data de sua publicação no 'órgão of1_

dal 'DISTRITO FEDERAL*, e expirará em 31 de dezembro de 1975.

CHUSULA OtCIMA SEXTA - F1c« eleito o foro de BrasTHa, Distrito

Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento

presente Instrumento. E, estando assim Justos e de acordo, pa_

firmeza do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas ,

ivrou-se o presente em l i v r o próprio da Ia Subprocuradorla - Ge

•ai do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) v i a s

latllografadas de Igual teor e forma, para único efeito legal ,

que» lido e achado conforme, é assinado pelas partes já menciona

das e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (As.) IVAN

GUANAIS DE OLIVEIRA; pela NOVACAP: (As.) JOSE REINALDO CARNEIRO

TAVARES. Testemunhas: (As.) JOSÉ OSEAS DOS SANTOS; e (As.) JOSÉ

GUIOMARINO DIAS.

C E R T I D Ã O
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TERMO DE RESCISÃO DO INS-
TRUMENTO CELEBRADO EM
11 DE NOVEMBRO DE 1974, EN-
TRE O DISTRITO FEDERAL E
O SENHOR ADEILSON DE
MAGALHÃES RIBEIRO, TEN-
DO POR OBJETO A OCUPAÇÃO
DO IMÓVEL SITUADO NA SQS
107, DESTINADO A INSTA-
LAÇÃO, A TITULO PRECÁRIO,
DE BANCA DE JORNAIS E
REVISTAS, NA FORMA
ABAIXO.

Aos 08 dias do mês de abril do ano
de mil novencentos e setenta e
cinco (1975), no Gabinete da
Secretaria de Serviços Públicos,
presentes, de um lado, o DIS-
TRITO FEDERAL, no ato re-
presentado pelo senhor JOSÉ
GERALDO MACIEL, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e
domiciliado nesta capital, na

qualidade de Secretário de Ser-
viços Públicos, conforme dele-
gação de competência expres-
samente exarada pelo Gover-
nador, no Processo n° 16535/74, e,
do outro, o senhor ADEILSON
DE MAGALHÃES RIBEIRO,
brasileiro, casado, jornaleiro,
residente e domiciliado nesta
capital, resolvem firmar o
presente ajuste, mediante as
seguintes cláusulas: CLAUSULA
PRIMEIRA - Por este instru-
mento, fica rescindido o TERMO
DE PERMISSÃO DE UTILI-
ZAÇÃO DE IMÓVEL, situado na
SQS 107, destinado à instalação, a
título precário, de banca de jo-
nais e revistas, celebrado entre o
DISTRITO FEDERAL e o senhor
ADEILSON DE MAGALHÃES
RIBEIRO, em 11 de novembro de
1974, lavrado às fls. 1/3, do Livro
n° 20, de Registro de Contratos e

Convénios da l". Subprocura-
doria-Geral do Distrito Federal,
publicado no órgão oficial "Dis-
trito Federal" de 27 de novembro
de 1974. CLAUSULA SEGUNDA -
A presente rescisão opera-se por
mútuo acordo de vontades, re-
cebendo o DISTRITO FEDE-
RAL, neste ato, plena quitação.
CLAUSULA TERCEIRA - O
senhor ADEILSON DE MA-
GALHÃES RIBEIRO, devolve ao
DISTRITO FEDERAL o imóvel
mencionado na Cláusula Pri-
meira, nada tendo a reclamar, a
qualquer título, no presente ou no
futuro. CLAUSULA QUARTA - O
DISTRITO FEDERAL declara
receber a referida área, nada
tendo a reclamar quanto as
obrigações assumidas pelo se-
nhor ADEILSON DE MAGA-
LHÃES RIBEIRO.. CLAUSULA
QUINTA- Este ajuste entrará em

vigor na data de sua publicação
no órgão oficial "Distrito
Federal", às expensas do senhor
ADEILSON DE MAGALHÃES
RIBEIRO. CLAUSULA SEXTA -
Fica eleito o foro de Brasília, Dis-
trito Federal, para dirimir quais-
quer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente ajuste.
E, por estarem assim justos e de '•
acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas '
as suas cláusulas, lavrou-se o
presente em livro próprio da 1°.
Subprocuradoria-Geral do Dis-
trito Federal, do qual foram ex-
traídas 7 (sete) vias datilogra-
fadas de igual teor e forma, para
um único efeito legal, que, lido e
achado conforme, é assinado
pelas partes já mencionadas e
testemunhas abaixo. Pelo DIS-
TRITO FEDERAL: (as) JOSÉ
GERALDO MACIEL; Pela PAR-

TE: (as.) ADEILSON, DE MA-
GALHÃES^ RIBEIRO; Teste-
munhas: (as.) JOSÉ OSÉASDOS
SANTOS e (as.) JOSÉ GUIO-
MARINO DIAS.

CF"TIDAO
Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
traída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios N° 19 , fls.
372/73 da 1° Subprocuradoria-
geral do Distrito Federal.-
BRASÍLIA, 22/04/1975
MARCOS ANTÓNIO BARBOSA
Seção de Registro de Contratos e
Convénios
DAA/1° SFRG-Chefe
(Republicado do DF. 62, pág. 20,
de 29.04.75, devido a lapso do
original).

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

S. H. I. S. • SOCIEDADE DE HABITAÇÕES
DE INTERESSE D SOCIAL LTDA.

AVISO RE F : ETP-03/75

A SHIS-SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA, co-
munica aos interessados na TOMADA DE PREÇOS para aquisição de MÓVEIS
para a SHIS, anteriormente marcada paa o dia 06 de maio de 1975, que a referida
Licitação fica adiada para o dia 19 de maio de 1975. A Comissão de Licitações
comunica ainda, que os itens números 08,09, 11, 12 e 16 (oitom nove, onze doze e
dezesseis) ficam EXCLUÍDOS do ANEXO ÚNICO do respectivo Edital.

Brasília, 30 de abril de 1975.
MARIA NILZE PARREIRA
Presidente da COMISSÃO DE LICITAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

S. H. I. S . - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA.

AVISO ETP-04/75

A-SHIS-SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA; com
sede no Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco A, Brasília, Distrito Federal, torna
público aos interessados que fará realizar no dia 22 de maio de 1975, na sala n° 414
do seu Edifico Sede, TOMADA DE PREÇOS para construção de 01 ( u m ) conjunto
de 53 (cincoenta e três) lojas no Centro de Comércio e Diversões do C., de Braslân-
dia Distrito Federal.
O Edital de Tomada de Preços e demais informações poderão ser obtidos na
Comissão de Licitações, sala n° 306, a partir do dia 05 de maio de 1975, das 08:00 às
12:00 e das 14:00 às 16:00 horas.

Brasília, 29 de abril de 1975
MARIA NILZE PARREIRA
Presidente da COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PBEÇO DESTE EXEMPLAS - Cff 1,M


